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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

0,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

SECRETARIO DA FAZENDA E 
FINANÇAS PUBLICAS

JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

Controle Interno

EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS

Tesoureiro

Almir Matos
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.628.573,24 4.277.885,03 17.531.487,6614,18 58,12 12.630.670,3430.162.158,00

    RECEITAS CORRENTES 26.285.622,24 4.028.005,53 15.735.347,3315,32 59,86 10.550.915,1426.286.262,47

      RECEITA TRIBUTÁRIA 2.529.280,00 231.706,78 1.125.021,039,16 44,48 1.404.258,972.529.280,00

        Impostos 2.174.500,00 199.722,95 899.156,969,18 41,35 1.275.343,042.174.500,00

        Taxas 342.485,00 31.983,83 225.864,079,34 65,95 116.620,93342.485,00

        Contribuição de Melhoria 12.295,00 0,00 0,000,00 0,00 12.295,0012.295,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 390.000,00 62.376,73 298.139,0315,99 76,45 91.860,97390.000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 390.000,00 62.376,73 298.139,0315,99 76,45 91.860,97390.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 138.836,00 75.010,53 296.855,0053,78 212,84 -157.378,77139.476,23

        Receitas Imobiliárias 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 135.836,00 75.010,53 296.855,0054,96 217,51 -160.378,77136.476,23

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 28.299,00 1.935,80 4.751,406,84 16,79 23.547,6028.299,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.776.587,24 3.514.423,58 13.739.650,2215,43 60,32 9.036.937,0222.776.587,24

        Transferências Intergovernamentais 22.276.587,24 3.514.423,58 13.739.650,2215,78 61,68 8.536.937,0222.276.587,24

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00500.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 422.620,00 142.552,11 270.930,6533,73 64,11 151.689,35422.620,00

        Multas e Juros de Mora 112.544,00 6.998,53 42.781,046,22 38,01 69.762,96112.544,00

        Indenizações e Restituições 40.689,00 125.586,73 145.222,98308,65 356,91 -104.533,9840.689,00

        Receita da Dívida Ativa 116.949,00 9.966,85 78.606,038,52 67,21 38.342,97116.949,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 152.438,00 0,00 4.320,600,00 2,83 148.117,40152.438,00

    RECEITAS DE CAPITAL 3.342.951,00 249.879,50 1.796.140,336,45 46,34 2.079.755,203.875.895,53

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito Internas 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 31.791,870,00 0,00 -31.791,870,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 31.791,870,00 0,00 -31.791,870,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 342.951,00 249.879,50 1.764.348,4628,53 201,43 -888.452,93875.895,53

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 342.951,00 249.879,50 1.764.348,4628,53 201,43 -888.452,93875.895,53

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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29.628.573,24 30.162.158,00 4.277.885,03 17.531.487,6614,18 58,12 12.630.670,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

29.628.573,24 30.162.158,00 4.277.885,03 14,18 17.531.487,66 58,12 12.630.670,34

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --29.628.573,24 30.162.158,00 4.277.885,03 14,18 17.531.487,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

692.893,00

0,00 0,00

692.893,00 692.893,00

692.893,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.469.542,24 29.696.020,00 3.878.930,80 13.185.432,71 3.793.082,51 12.967.113,71 12.480.923,7616.510.587,29 16.728.906,29

    DESPESAS CORRENTES 23.881.346,24 23.929.747,34 3.598.527,92 12.164.688,31 3.515.956,73 11.953.116,27 11.482.565,1211.765.059,03 11.976.631,07

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.888.376,56 12.008.376,56 1.922.046,66 7.700.909,35 1.922.046,66 7.700.909,35 7.556.723,464.307.467,21 4.307.467,21

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30.000,00 30.000,00 951,02 3.671,54 951,02 3.671,54 3.671,5426.328,46 26.328,46

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.962.969,68 11.891.370,78 1.675.530,24 4.460.107,42 1.592.959,05 4.248.535,38 3.922.170,127.431.263,36 7.642.835,40

    DESPESAS DE CAPITAL 4.588.196,00 5.766.272,66 280.402,88 1.020.744,40 277.125,78 1.013.997,44 998.358,644.745.528,26 4.752.275,22

      INVESTIMENTOS 3.408.196,00 4.586.272,66 266.068,72 963.625,15 262.791,62 956.878,19 941.239,393.622.647,51 3.629.394,47

      INVERSÕES FINANCEIRAS 1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.030.000,00 1.030.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 150.000,00 150.000,00 14.334,16 57.119,25 14.334,16 57.119,25 57.119,2592.880,75 92.880,75

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 29.696.020,0028.469.542,24 13.185.432,713.878.930,80 12.967.113,713.793.082,51 12.480.923,7616.510.587,29 16.728.906,29

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 28.469.542,24 29.696.020,00 3.878.930,80 13.185.432,71 3.793.082,51 12.967.113,71 12.480.923,7616.510.587,29 16.728.906,29

-4.564.373,95-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 28.469.542,24 29.696.020,00 3.878.930,80 13.185.432,71 3.793.082,51 17.531.487,66 12.480.923,7616.510.587,29 16.728.906,29

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017 Em 31/ago./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 398.835,38 368.852,33 355.945,39

DEDUÇÕES (II) 3.716.216,93 7.366.588,53 7.660.848,28
    Disponibilidade de Caixa 3.655.687,95 7.277.551,64 7.577.482,38
      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.884.767,07 8.096.364,60 8.261.911,52

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 229.079,12 818.812,96 684.429,14
Demais Haveres Financeiros 60.528,98 89.036,89 83.365,90

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 0,000,00 0,00
0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 191.166,82 161.183,77 160.276,83

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -191.166,82 -161.183,77 -160.276,83

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR 30.889,99906,94

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 06m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
26.152.222,24RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 15.439.134,40 14.200.146,72

2.529.280,00    Receita Tributária 1.125.021,03 1.145.784,63
250.000,00      IPTU 167.074,96 151.200,65

1.300.000,00      ISS 404.879,50 507.356,78
500.000,00      ITBI 270.811,09 227.744,77
124.500,00      IRRF 113.751,25 68.384,16
354.780,00      Outras Receitas Tributárias 250.813,58 218.755,57

0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -82.309,35 -27.657,30
390.000,00    Receita de Contribuição 298.139,03 181.466,60

0,00      Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
390.000,00      Outras Contribuições 300.942,12 183.553,87

0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -2.803,09 -2.087,27
5.436,00    Receita Patrimonial Líquida 642,07 325,92

139.476,23      Receita Patrimonial 296.855,00 276.717,54
-134.040,23      (-) Aplicações Financeiras -296.212,93 -276.391,62

22.776.587,24    Transferências Correntes 13.739.650,22 12.766.136,74
9.468.718,00      FPM 5.437.129,68 5.006.683,09
7.545.956,00      ICMS 4.861.993,05 4.500.241,74

500.000,00      Convênios 0,00 0,00
5.261.913,24      Outras Transferências Correntes 3.440.527,49 3.259.211,91

450.919,00    Demais Receitas Correntes 275.682,05 106.432,83
116.949,00      Dívida Ativa 79.011,33 54.096,96
333.970,00      Diversas Receitas Correntes 197.076,02 52.470,57

0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -405,30 -134,70
3.875.895,53RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.796.140,33 1.167.204,41
3.000.000,00    Operações de Crédito (III) 0,00 0,00

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens (V) 31.791,87 0,00

875.895,53    Transferências de Capital 1.764.348,46 1.167.204,41
875.895,53      Convênios 1.764.348,46 1.167.204,41

0,00      Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 875.895,53 1.764.348,46 1.167.204,41

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 15.367.351,1317.203.482,8627.028.117,77

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 23.929.747,34 12.164.688,31 14.166.135,43 11.953.116,27 13.891.475,98 211.572,04 274.659,45
    Pessoal e Encargos Sociais 12.008.376,56 7.700.909,35 7.068.919,79 7.700.909,35 7.068.919,79 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 30.000,00 3.671,54 3.043,54 3.671,54 3.043,54 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 11.891.370,78 4.460.107,42 7.094.172,10 4.248.535,38 6.819.512,65 211.572,04 274.659,45
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 23.899.747,34 12.161.016,77 14.163.091,89 11.949.444,73 13.888.432,44 211.572,04 274.659,45
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 5.766.272,66 1.020.744,40 1.346.359,09 1.013.997,44 1.271.317,38 6.746,96 75.041,71
    Investimentos 4.586.272,66 963.625,15 1.274.611,70 956.878,19 1.199.569,99 6.746,96 75.041,71
    Inversões Financeiras 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 150.000,00 57.119,25 71.747,39 57.119,25 71.747,39 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 5.616.272,66 963.625,15 1.274.611,70 956.878,19 1.199.569,99 6.746,96 75.041,71
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 29.516.020,00 13.124.641,92 15.437.703,59 12.906.322,92 15.088.002,43 218.319,00 349.701,16

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.487.902,23 4.078.840,94 -70.352,46 4.297.159,94 279.348,70 -218.319,00 -349.701,16

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 06m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 2.268.303,00 947.513,23206.717,102.268.303,00 41,77

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 340.109,00 201.737,3432.472,97340.109,00 59,32

      1.1.1- IPTU 250.000,00 153.933,6125.478,82250.000,00 61,57

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 90.109,00 47.803,736.994,1590.109,00 53,05

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 501.219,00 228.113,2033.264,73501.219,00 45,51

      1.2.1- ITBI 500.000,00 228.113,2033.264,73500.000,00 45,62

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.219,00 0,000,001.219,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.302.475,00 403.911,44105.894,991.302.475,00 31,01

      1.3.1- ISS 1.300.000,00 403.358,90105.894,991.300.000,00 31,03

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.475,00 552,540,002.475,00 22,32

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 124.500,00 113.751,2535.084,41124.500,00 91,37

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 19.001.456,00 11.404.302,992.747.418,8019.001.456,00 60,02

    2.1- Cota-Parte FPM 10.118.718,00 5.801.649,681.522.538,5610.118.718,00 57,34

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.468.718,00 5.437.129,681.158.018,569.468.718,00 57,42

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 650.000,00 364.520,00364.520,00650.000,00 56,08

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 7.545.956,00 4.861.993,051.165.372,707.545.956,00 64,43

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 73.030,00 32.507,448.126,8673.030,00 44,51

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 113.752,00 67.067,2917.699,29113.752,00 58,96

    2.5- Cota-Parte ITR 400.000,00 41.273,741.854,89400.000,00 10,32

    2.6- Cota-Parte IPVA 750.000,00 599.811,7931.826,50750.000,00 79,97

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 21.269.759,00 21.269.759,00 2.954.135,90 12.351.816,22 58,07

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

14.000,00 8.778,602.348,2614.000,00 62,70

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 685.133,00 328.906,0985.438,33685.133,00 48,01

    5.1- Transferências do Salário-Educação 320.000,00 206.908,9248.126,18320.000,00 64,66

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 357.633,00 119.795,3037.059,40357.633,00 33,50

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 7.500,00 2.201,87252,757.500,00 29,36

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.200,00 186.346,2410.997,624.840,23 3.849,95

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 134.446,100,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 4.200,00 51.900,1410.997,624.840,23 1.072,27

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 703.333,00 703.973,23 98.784,21 524.030,93 74,44
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.207.956,24476.579,703.670.291,203.670.291,20 60,16

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 1.087.425,72231.603,671.893.743,601.893.743,60 57,42

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 972.398,46233.074,501.509.191,201.509.191,20 64,43

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 6.501,441.625,3614.606,0014.606,00 44,51

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 13.413,473.539,8722.750,4022.750,40 58,96

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 8.254,69370,9780.000,0080.000,00 10,32

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 119.962,466.365,33150.000,00150.000,00 79,97

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.409.399,44 69,502.369.521,01511.268,293.409.399,44

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 3.374.399,44 70,012.362.266,31510.595,153.374.399,44

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 35.000,00 20,737.254,70673,1435.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -295.891,76 -52,15154.310,0734.015,45-295.891,76

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.051.433,66 2.051.433,66 0,001.856.508,73 90,50 1.856.508,73 90,50

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental 2.051.433,66 2.051.433,66 0,001.856.508,73 90,50 1.856.508,73 90,50

14- OUTRAS DESPESAS 1.357.965,78 1.357.965,78 498.427,68 36,70 498.427,68 36,70 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 1.357.965,78 1.357.965,78 498.427,68 36,70 498.427,68 36,70 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 3.409.399,44 3.409.399,44 2.354.936,41 69,07 2.354.936,41 69,07 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 12.728,03

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% 12.728,03

0,00

12.728,03

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 2.342.208,38

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 77,81

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 21,03

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 1,15

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

12.728,03

12.728,03
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 303.000,00 256.000,00 0,0068.202,93 26,64 65.670,12 25,65

    22.1 - Creche 303.000,00 256.000,00 0,0068.202,93 26,64 65.670,12 25,65

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 303.000,00 256.000,00 0,0068.202,93 26,64 65.670,12 25,65

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

5.274.971,99 5.362.971,99 59,45 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 58,913.159.346,203.188.550,74

3.409.399,44 3.409.399,44 69,07 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 69,072.354.936,412.354.936,41

1.865.572,55 1.953.572,55 43,72 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 42,15823.425,07854.038,46

0,00 0,00 0,00-19.015,28 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -20.424,13
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 187.000,00 89.036,68 47,61 70.008,28 19.028,4037,44260.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

5.837.971,99 5.805.971,99 56,753.295.024,603.345.790,35 57,63 19.028,40

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 154.310,07

7.254,70

0,00

0,00

0,00

0,00

12.728,03

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 174.292,80

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 3.050.723,52

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 24,70

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0064,70210.262,3964,70210.262,39325.000,00325.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0027,7076.500,6027,7076.500,60276.195,25253.333,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 601.195,25578.333,00 286.762,99 47,70 286.762,99 47,70 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 6.416.304,99 6.407.167,24 3.632.553,34 56,70 3.581.787,59 55,90 19.028,40

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 157.843,10 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

7.254,70

12.728,03

55.208,81

2.362.266,31

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 0,00

2.327.040,23

2.327.040,23

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00 0,00

189.817,30

0,00

2.350,89
206.908,92

189.817,30

1.709,54

21.152,05

0,00 0,00

0,00 0,00

55.208,81 21.152,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 10m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

SECRETARIO DA FAZENDA E 
FINANÇAS PUBLICAS

JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA
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Controle Interno

EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1643/2017
DATA: 19 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,Modalidade Pregão, n.° 102/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa HOSPITRONICA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA - ME, os itens 01 e 02, do resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 102/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 102/2017 em favor da  empresa  
HOSPITRONICA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME, os itens 01 e 02, que tem 
como objeto: Aquisição de Equipamento Eletrocardiógrafo com aquisição simultânea de 12 derivações e Monitor de 
Sinais Vitais, conforme descrição detalhada no Anexo I deste Edital.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 863/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 52/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 52/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender todas as 
Secretarias do Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME. R$ 136.500,00 cento e trinta e seis mil e quinhentos reais
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP R$ 16.500,00  dezesseis mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de setembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0177 / 2.0176 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I) 1.836.039,56 2.175.968,51 2.644.945,17 4.061.369,13 2.678.602,52 2.264.342,71 2.071.606,03 2.021.293,85 2.328.953,19 2.073.920,04 2.225.988,91 2.278.596,32 29.956.553,6728.661.625,94

    Receita Tributária 158.574,35 182.545,56 100.295,95 123.512,34 80.973,03 98.111,77 108.466,78 130.955,96 262.156,37 308.228,81 127.473,35 120.123,11 2.729.321,001.801.417,38

      IPTU 11.770,05 8.972,30 3.769,61 6.662,36 12.383,07 6.544,32 5.292,84 8.899,83 34.340,62 101.803,69 15.291,14 17.181,83 340.109,00232.911,66

      ISS 52.598,07 54.117,19 31.722,24 55.934,12 36.313,92 46.322,77 40.219,39 65.677,33 34.574,36 74.908,68 60.447,14 45.447,85 1.302.475,00598.283,06

      ITBI 68.023,32 92.698,81 44.003,27 21.748,09 19.320,82 13.697,80 30.532,08 5.800,00 113.930,77 11.567,00 16.444,73 16.820,00 501.219,00454.586,69

      IRRF 12.031,55 12.446,86 12.205,05 29.139,41 1.728,56 14.266,58 14.864,00 15.904,60 16.098,84 15.804,26 16.113,71 18.970,70 124.500,00179.574,12

      Outras Receitas Tributárias 14.151,36 14.310,40 8.595,78 10.028,36 11.226,66 17.280,30 17.558,47 34.674,20 63.211,78 104.145,18 19.176,63 21.702,73 461.018,00336.061,85

    Receita de Contribuições 28.573,83 31.503,73 30.023,64 31.138,88 34.961,99 36.560,36 33.118,91 44.496,25 37.914,02 57.553,99 28.722,28 34.730,15 412.531,00429.298,03

    Receita Patrimonial 28.054,26 28.906,70 31.590,85 35.764,25 34.435,51 32.788,02 41.780,63 30.637,61 43.561,12 38.641,58 38.693,30 36.317,23 139.476,23421.171,06

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 125,70 119,10 135,60 140,40 177,90 147,90 219,90 1.245,90 655,20 368,80 860,10 1.075,70 28.299,005.272,20

    Transferências Correntes 1.476.289,43 1.798.550,71 2.330.427,74 3.419.797,51 2.521.016,20 2.096.434,66 1.880.765,16 1.812.070,33 1.981.274,24 1.665.042,59 1.908.024,13 2.082.979,15 26.446.878,4424.972.671,85

      Cota-Parte do FPM 470.643,59 571.311,91 1.042.350,54 1.260.226,82 694.373,67 890.168,37 557.745,03 671.987,92 762.254,33 702.581,80 542.621,27 615.397,29 9.468.718,008.781.662,54

      Cota-Parte do ICMS 519.265,51 472.819,58 665.487,21 595.695,13 1.007.812,18 399.291,82 624.636,21 496.346,44 658.625,32 509.908,38 499.473,67 665.899,03 7.545.956,007.115.260,48

      Cota-Parte do IPVA 11.348,55 12.751,16 17.495,82 19.145,19 235.887,48 107.195,48 133.113,77 41.029,04 31.141,08 19.618,44 15.349,06 16.477,44 750.000,00660.552,51

      Cota-Parte do ITR 23.135,25 272.460,90 51.796,77 45.134,58 28.975,95 188,21 4.852,07 308,96 108,81 4.984,85 0,00 1.854,89 400.000,00433.801,24

      Transferências LC 87/1996 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.063,43 4.063,43 4.063,43 4.063,43 4.063,43 4.063,43 4.063,43 4.063,43 73.030,0049.556,96

      Transferências LC 61/1989 7.560,66 7.991,22 8.351,44 8.885,14 8.268,80 9.092,36 7.144,99 8.627,61 8.095,11 8.139,13 9.143,29 8.556,00 113.752,0099.855,75

      Transferências do FUNDEB 211.118,16 211.040,76 305.356,98 302.465,79 425.623,92 319.056,46 326.136,13 240.976,95 299.198,48 240.679,22 224.176,79 286.418,36 3.374.399,443.392.248,00

      Outras Transferências Correntes 228.955,33 245.912,80 235.326,60 1.183.982,48 116.010,77 367.378,53 223.073,53 348.729,98 217.787,68 175.067,34 613.196,62 484.312,71 4.721.023,004.439.734,37

    Outras Receitas Correntes 144.421,99 134.342,71 152.471,39 451.015,75 7.037,89 300,00 7.254,65 1.887,80 3.392,24 4.084,27 122.215,75 3.370,98 200.048,001.031.795,42

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DEDUÇÕES (II) 207.243,14 268.319,39 357.948,78 386.669,81 395.876,24 281.999,89 266.311,06 244.472,62 292.857,57 249.859,16 214.130,10 262.449,60 3.670.291,203.428.137,36

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 207.243,14 268.319,39 357.948,78 386.669,81 395.876,24 281.999,89 266.311,06 244.472,62 292.857,57 249.859,16 214.130,10 262.449,60 3.670.291,203.428.137,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.628.796,42 1.907.649,12 2.286.996,39 3.674.699,32 2.282.726,28 1.982.342,82 1.805.294,97 1.776.821,23 2.036.095,62 1.824.060,88 2.011.858,81 2.016.146,72 25.233.488,58 26.286.262,47
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (I

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 12m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,0028.505.588,24 29.732.066,00 3.878.930,80 13.185.432,71 16.546.633,29 3.793.082,51 12.967.113,71 100,00 16.764.952,29
JUDICIÁRIA 571.000,00 571.000,00 18.767,56 82.064,40 0,62 488.935,60 19.268,96 81.410,40 0,63 489.589,60

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

571.000,00 571.000,00 18.767,56 82.064,40 0,62 488.935,60 19.268,96 81.410,40 489.589,600,63

ADMINISTRAÇÃO 3.783.046,00 3.785.538,35 389.635,96 1.574.355,50 11,94 2.211.182,85 388.393,01 1.561.391,28 12,04 2.224.147,07
Administração Financeira 439.546,00 471.038,35 51.325,83 219.068,94 1,66 251.969,41 50.584,15 216.547,03 254.491,321,67
Normatização e Fiscalização 280.000,00 281.000,00 33.731,49 132.419,13 1,00 148.580,87 33.731,49 132.419,13 148.580,871,02
Formação de Recursos Humanos 185.500,00 185.500,00 26.543,50 83.708,77 0,63 101.791,23 24.709,50 81.874,77 103.625,230,63
Planejamento e Orçamento 539.000,00 539.000,00 57.718,39 240.467,84 1,82 298.532,16 56.453,99 239.203,44 299.796,561,84
Administração Geral 2.339.000,00 2.309.000,00 220.316,75 898.690,82 6,82 1.410.309,18 222.913,88 891.346,91 1.417.653,096,87

DEFESA NACIONAL 54.500,00 84.500,00 5.863,82 29.995,76 0,23 54.504,24 5.863,82 29.995,76 0,23 54.504,24
Defesa Terrestre 54.500,00 84.500,00 5.863,82 29.995,76 0,23 54.504,24 5.863,82 29.995,76 54.504,240,23

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.755.620,00 1.755.620,00 164.966,74 630.418,43 4,78 1.125.201,57 165.010,03 616.960,72 4,76 1.138.659,28
Assistência Comunitária 1.609.050,00 1.609.050,00 158.966,74 612.418,43 4,64 996.631,57 159.010,03 601.960,72 1.007.089,284,64
Assistência à Criança a ao Adolescente 146.570,00 146.570,00 6.000,00 18.000,00 0,14 128.570,00 6.000,00 15.000,00 131.570,000,12

SAÚDE 6.547.915,02 6.547.915,02 1.280.284,12 4.148.167,55 31,46 2.399.747,47 1.249.780,57 4.081.615,21 31,48 2.466.299,81
Atenção Básica 6.547.915,02 6.547.915,02 1.280.284,12 4.148.167,55 31,46 2.399.747,47 1.249.780,57 4.081.615,21 2.466.299,8131,48

TRABALHO 185.000,00 185.000,00 30.920,44 94.592,18 0,72 90.407,82 31.051,69 94.592,18 0,73 90.407,82
Fomento ao Trabalho 185.000,00 185.000,00 30.920,44 94.592,18 0,72 90.407,82 31.051,69 94.592,18 90.407,820,73

EDUCAÇÃO 6.527.304,99 6.518.167,24 1.007.301,75 3.712.354,56 28,15 2.805.812,68 992.244,55 3.659.785,96 28,22 2.858.381,28
Educação Especial 44.000,00 44.000,00 6.025,96 15.703,58 0,12 28.296,42 5.675,96 15.353,58 28.646,420,12
Alimentação e Nutrição 371.000,00 298.000,00 59.595,36 148.413,77 1,13 149.586,23 40.172,96 128.991,37 169.008,630,99
Ensino Fundamental 5.214.442,13 5.218.395,63 674.009,03 2.973.182,30 22,55 2.245.213,33 664.783,44 2.945.502,67 2.272.892,9622,72
Administração Geral 594.862,86 701.771,61 248.953,55 506.851,98 3,84 194.919,63 263.389,29 504.268,22 197.503,393,89
Educação Infantil 303.000,00 256.000,00 18.717,85 68.202,93 0,52 187.797,07 18.222,90 65.670,12 190.329,880,51

URBANISMO 1.644.131,00 2.214.957,10 143.206,81 715.818,54 5,43 1.499.138,56 102.547,44 673.963,57 5,20 1.540.993,53
Infra-Estrutura Urbana 100.000,00 670.826,10 0,00 297.984,60 2,26 372.841,50 0,00 297.984,60 372.841,502,30
Serviços Urbanos 1.544.131,00 1.544.131,00 143.206,81 417.833,94 3,17 1.126.297,06 102.547,44 375.978,97 1.168.152,032,90

HABITAÇÃO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Habitação Urbana 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00

SANEAMENTO 362.000,00 362.000,00 15.064,60 60.219,83 0,46 301.780,17 15.064,60 60.219,83 0,46 301.780,17
Saneamento Básico Urbano 362.000,00 362.000,00 15.064,60 60.219,83 0,46 301.780,17 15.064,60 60.219,83 301.780,170,46

GESTÃO AMBIENTAL 161.262,00 600.722,45 166.212,57 469.829,71 3,56 130.892,74 166.212,57 466.979,85 3,60 133.742,60
Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 538.460,45 163.543,69 456.949,11 3,47 81.511,34 163.543,69 454.099,25 84.361,203,50
Controle Ambiental 40.262,00 41.262,00 2.668,88 11.980,60 0,09 29.281,40 2.668,88 11.980,60 29.281,400,09
Recursos Hídricos 21.000,00 21.000,00 0,00 900,00 0,01 20.100,00 0,00 900,00 20.100,000,01

AGRICULTURA 537.977,23 527.977,23 77.245,75 221.706,96 1,68 306.270,27 76.184,60 219.470,06 1,69 308.507,17
Promoção da Produção Agropecuária 537.977,23 527.977,23 77.245,75 221.706,96 1,68 306.270,27 76.184,60 219.470,06 308.507,171,69

INDÚSTRIA 2.801.031,00 2.801.031,00 13.435,84 36.300,10 0,28 2.764.730,90 13.771,45 36.300,10 0,28 2.764.730,90
Promoção Industrial 2.801.031,00 2.801.031,00 13.435,84 36.300,10 0,28 2.764.730,90 13.771,45 36.300,10 2.764.730,900,28

COMÉRCIO E SERVIÇOS 104.405,00 104.405,00 160,00 160,00 0,00 104.245,00 0,00 0,00 0,00 104.405,00
Promoção Comercial 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,000,00
Turismo 71.405,00 71.405,00 160,00 160,00 0,00 71.245,00 0,00 0,00 71.405,000,00

TRANSPORTE 2.950.396,00 2.950.396,00 385.166,64 1.005.212,45 7,62 1.945.183,55 388.166,04 988.884,80 7,63 1.961.511,20
Transporte Rodoviário 2.807.396,00 2.807.396,00 385.166,64 1.005.212,45 7,62 1.802.183,55 388.166,04 988.884,80 1.818.511,207,63
Transportes Coletivos Urbanos 143.000,00 143.000,00 0,00 0,00 0,00 143.000,00 0,00 0,00 143.000,000,00

DESPORTO E LAZER 290.000,00 492.836,61 165.413,02 343.445,95 2,60 149.390,66 164.238,00 334.753,20 2,58 158.083,41
Desporto Comunitário 265.000,00 265.000,00 47.418,94 145.265,11 1,10 119.734,89 51.183,92 141.512,36 123.487,641,09
Desporto de Rendimento 25.000,00 187.836,61 94.484,08 166.515,84 1,26 21.320,77 94.484,08 166.515,84 21.320,771,28
Lazer 0,00 40.000,00 23.510,00 31.665,00 0,24 8.335,00 18.570,00 26.725,00 13.275,000,21

ENCARGOS ESPECIAIS 180.000,00 180.000,00 15.285,18 60.790,79 0,46 119.209,21 15.285,18 60.790,79 0,47 119.209,21
Serviço da Dívida Interna 180.000,00 180.000,00 15.285,18 60.790,79 0,46 119.209,21 15.285,18 60.790,79 119.209,210,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 02m.

TOTAL 100,00 100,0028.505.588,24 29.732.066,00 3.878.930,80 13.185.432,71 16.546.633,29 3.793.082,51 12.967.113,71 16.764.952,29
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 11.782,58 217.296,54 0,0046.928,20 182.150,92 4.042,58 154.544,84 0,0057.934,00 100.653,4262.775,00 282.804,34

46.928,20217.296,5411.782,58PODER EXECUTIVO 182.150,920,00 4.042,58 154.544,84 62.775,00 57.934,00 0,00 100.653,42 282.804,34

TOTAL (III) = (I + II) 11.782,58 217.296,54 0,0046.928,20 182.150,92 4.042,58 0,0057.934,00 100.653,42154.544,84 62.775,00 282.804,34

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 07m.
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de setembro de 2017. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.47/2017, decorrente de Pregão n° 5/2017 de Empresa habilitada para 
fornecimento de combustíveis, para atendimento da frota de veículos de todas as Secretarias   do   
Município de Alto Piquiri conforme anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
8.325,46 (oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e seis centavos). Fica aditivado o valor do item 
02 um aumento de 9,3%, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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e
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CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 004/2017
Inexigibilidade n.º 12/2017
Processo n.º 123/2017
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES - ATENDIMENTO DE CONSULTAS  PROCEDIMENTOS DE 
URGENCIA E EMERGENCIA E PLANTÕES MÉDICOS A SEREM DEFINIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação designada através da Portaria n.º 144/2017, de 
30 de março de 2017, torna público aos interessados, que promoverá a CHAMADA 
PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
- ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA E PLANTÕES A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será realizado do período de 22 de Setembro  de 2017 até 22 de 
Outubro de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito 
na Rua Santos Dumont, 341, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 hs às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17:00 
hs, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito 
Rua Santos Dumont, 341, telefone (44) 3656-8000, e disponibilizado no site www.
altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - PR, 19 de setembro de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Licitação
MÁRCIO R.F. RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso V do art. 24 do da Lei nº. 
8.666/93, a pedido da Secretaria de Saúde, Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para Contratação de Empresa para fornecimento de motor Automotivo para a 
Van Ducato ano 2014 chapa Patrimonial 6620 placas AYT 6942. Com a empresa: 
REMOBRÁS COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ 
sob nº. 04.495.948/0001-16 com sede, na AVENIDA 19 de Dezembro, 4.151 - Centro 
na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 26.137,00 (vinte e Seis mil e 
trinta reais). Tendo em vista a não homologação do Pregão Presencial 012/2017 com 
base no Inciso V do Art. 24 da Lei 8.666/93.
“V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições preestabelecidas;”
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  06.003.103010
00.6.2.034.3390.30.00 – Material de Consumo – Conta 1820.
Altônia, 19 de setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2017
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 048/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 19 de setembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.495.948/0001-16, neste ato representada pelo CARLOS ROBERTO BRESSIANI, 
portador (a) do RG nº 18899396, CPF nº. 446.329.249-20, residente na  , na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 
048/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para 
fornecimento de motor Automotivo para a Van Ducato ano 2014 chapa Patrimonial 
6620 placas AYT 6942., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Motor Recondicionado a base de troca Completo, Fiat 
Ducato não inferior ao ano de 2014.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES 
BRASIL LTDA e de R$ 26.137,00 (vinte e seis mil cento e trinta e sete reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 19 de setembro de 2017  e término 
em 19 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com 
as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa 
Nº048/2017”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 19 de setembro de 2017

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 052/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 05/10/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$552.472,54 (quinhentos e cinquenta e dois mil 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 19 de setembro de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 092/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ORNEZINO ALMEIDA DOS SANTOS 65286286968 MEI
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços futuros e 
parcelados de borracharia, para conserto e manutenção de veículos, maquinários 
e implementos do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme especificações e 
quantitativos descritos no Anexo I do edital de licitação na modalidade de Pregão 
n.º 040/2017 - PMCG.
DO PREÇO: Pelo integral e satisfatório fornecimento do serviço disposto na Cláusula 
Primeira a CONTRATADA receberá a importância de R$ 56.759,50 (cinquenta e seis 
mil setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).
DA DURAÇÃO DO CONTRATO: O presente Contrato vigorará a partir da assinatura 
e abrangerá o período de 12 (doze) meses, assegurada sua prorrogação nos termos 
da lei.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 
ORNEZINO ALMEIDA DOS SANTOS 
Representante Legal
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 091/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CELINO FERREIRA DAS NEVES 56135335987 MEI
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços futuros e 
parcelados de borracharia, para conserto e manutenção de veículos, maquinários 
e implementos do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme especificações e 
quantitativos descritos no Anexo I do edital de licitação na modalidade de Pregão 
n.º 040/2017 - PMCG.
DO PREÇO: Pelo integral e satisfatório fornecimento do serviço disposto na Cláusula 
Primeira a CONTRATADA receberá a importância de R$ 14.403,23 (quatorze mil 
quatrocentos e três reais e vinte e três centavos).
DA DURAÇÃO DO CONTRATO: O presente Contrato vigorará a partir da assinatura 
e abrangerá o período de 12 (doze) meses, assegurada sua prorrogação nos termos 
da lei.
DA LICITAÇÃO: O presente Contrato reger-se-á pelos critérios da Lei n.º 8.666/93, 
observadas as alterações posteriores e pelo disposto neste Edital, homologado em 
08 de Agosto de 2017.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 
CELINO FERREIRA DAS NEVES
Representante Legal
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 08/08/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 040/2017, que 
tem por objeto o fornecimento futuro e parcelado de serviços de borracharia, para conserto e manutenção de veículos, maquinários e implementos do Município de Cidade Gaúcha 
- PR, em favor das proponentes:
Fornecedor: CELINO FERREIRA DAS NEVES 56135335987 MEI
Lote Item Descrição Und Quant. Vlr. Unit. Valor Total
1 1 Conserto de camara de ar em veículos da linha leve, pick up e van. Un 200 7,80 1.560,00
1 4 Conserto interno de pneus em veículos da linha leve, pick up e van. Svç 400 9,50 3.800,00
1 7 Montagem e desmontagem de pneus em veículos linha leve, pick up e van. Svç 300 9,23 2.769,00
1 11 Tip Top n.º 02 Svç 175 9,65 1.688,75
1 12 Tip Top n.º 03 Svç 175 8,50 1.487,50
1 15 Tip Top n.º 06 Svç 150 14,32 2.148,00
1 18 Bico de Pneu sem câmera para veículos leves, pick up e van Svç 100 9,50 950,00
Total do Fornecedor 14.403,25
Fornecedor: ORNEZINO ALMEIDA DOS SANTOS 65286286968 MEI
Lote Item Descrição Und Quant. Vlr. Unit. Valor Total
1 2 Conserto de camara de ar em caminhões, ônibus e similares. Svç 200 14,80 2.960,00
1 3 Conserto de camara de ar em máquinas pesadas, tratores, pá carregadeira e moto niveladora. Svç 150 52,00 7.800,00
1 5 Conserto interno de pneus em caminhões, ônibus e similares. Svç 200 19,00 3.800,00
1 6 Conserto interno de pneus em máquinas pesadas, tratores, pá carregadeira e moto niveladora. Svç 180 34,00 6.120,00
1 8 Montagem e desmontagem de pneus em caminhões, ônibus e similares. Svç 300 12,65 3.795,00
1 9 Montagem e desmontagem de pneus em máquinas pesadas, tratores, pá carregadeira e moto niveladora. Svç 180 59,50 10.710,00
1 10 Tip Top n.º 01 Svç 175 6,50 1.137,50
1 13 Tip Top n.º 04 Svç 175 12,40 2.170,00
1 14 Tip Top n.º 05 Svç 150 12,40 1.860,00
1 16 Tip Top n.º 07 Svç 130 18,90 2.457,00
1 17 Bico de Pneu sem câmera para caminhões Svç 100 22,50 2.250,00
1 19 Deslocamento / Socorro Km 15.000 0,78 11.700,00
Total do Fornecedor 56.759,50
Total Geral 71.162,75
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-
se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Edital de Convocação nº 011/2017
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público 
aberto pelo Edital Nº 016/2005. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas  atribuições legais,
Considerando o Resultado Final divulgado pelo Edital nº 018/2015 e homologado pelo 
Decreto nº 006/2006 de 20/01/2006,
Considerando a Decisão Prolatada na Ação Cautelar Inominada sob nº 0001264-
06.2009.8.16.0070 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em 
Concurso Público já mencionado, conforme segue, a saber: 
1.1. Zeladora 
- Marileuza Carnezi.
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura, da Prefeitura Municipal, sito a Rua 25 de julho nº 1814,  no horário de 
atendimento desta Prefeitura Municipal, das 07:30 hs às 11:30 hs e das 13:00 hrs às 
17:00 horas, munido( a) dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para 
o comparecimento do (a)s candidato(a)s, sendo que, o não comparecimento 
neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso Público, 
Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 19  de setembro  de 2017 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.284/2017
Altera as Tarefas Típicas e Atribuições do Cargo de Oficial Administrativo da lei 
Municipal 1.603/2005 e dá outras providências. 
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com 
fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do 
Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições 
legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar as tarefas típicas e 
atribuições do cargo de oficial administrativo da lei 1.603/2005, passando a vigorar 
conforme abaixo especificado a saber. 
CARGO: OFICAL ADMINISTRATIVO
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES
Executar tarefas administrativas, tais como: receber e expedir correspondências, 
datilografar e/ou digitar documentos, operar sistemas administrativos em 
microcomputador,  ordenar arquivos e fichários, coletar dados, atender ao público e 
Lançar Créditos Tributários, Impostos, Taxas, Multas, Juros, Correções e Contribuição 
de Melhorias em âmbito Municipal.
TAREFAS TÍ PICAS
- Prestar assistência na elaboração e execução de procedimentos administrativos, 
inerentes ao setor de atuação.
- Redigir, datilografar e/ou digitar ofícios, circulares, memorandos, quadros 
demonstrativos, boletins de freqüência e outros, providenciando a reprodução, 
encadernação e distribuição, se necessário.
- Coletar dados diversos, consultando pessoas, analisando e revisando documentos, 
transcrições, publicações oficiais,  fornecendo informações necessárias ao 
cumprimento da rotina administrativa.
- Organizar e/ ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por 
matéria, ordem alfabética ou outro sistema, para possibilitar controle dos mesmos.
- Codificar dados, documentos e outras informações e proceder a indexação de 
artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros.
- Efetuar cálculos simples e conferências numéricas.
- Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, quadros, cadeiras e outros, 
efetuando lançamentos em livros, consultando dados em tabelas, gráficos e demais 
demonstrativos, a fim de atender às necessidades do setor.
- Fornecer dados cadastrais, para elaboração de projetos em geral.
- Lançar Créditos Tributários, Impostos, Taxas, Multas, Juros, Correções e 
Contribuição de Melhorias em âmbito Municipal.
- Executar outras atividades correlatas
REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO CONCLUÍDO
EXPERIÊNCIA:  1 (UM) ANO NA ÁREA ADMINISTRATIVA
OUTROS REQUISITOS:  -------------------
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezoito 
dias  do mês de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.285/2017
Altera diversos Artigos e o AnexoI da Lei 1.374/1998 de 28/12/1998,  para  o  
município regulamentar   as modificações   trazidas   pela   Lei  Complementar   nº 
157/2006  na  sua  legislação  municipal, e  dá outras Providências. 
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com 
fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do 
Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições 
legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a seguinte Lei:
Art.1º A Lei nº 1.374 de 28 de dezembro de 1998 passa a vigorar com as seguintes 
alterações e acréscimos:
“Art. 151. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto 
será devido no local:
.............................................................................................
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.14 do ANEXO I;
.............................................................................................
XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 do ANEXO I;
.............................................................................................
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 do ANEXO I;
….........................................................................................
XXI – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 do ANEXO I;
XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 
do ANEXO I;
XXIII – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 do ANEXO I.
….........................................................................................
§4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no parágrafo único, 
ambos do art.154A desta Lei, o imposto será devido no local do estabelecimento 
do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado.”
“Art. 159. .....................................................................
......................................................................................
g) a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 
imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art.151 desta Lei.
§1º A solidariedade referida neste artigo, não comporta benefício de ordem, podendo 
a exigência administrativa ou judicial do pagamento do imposto ou crédito tributário 
dele correspondente ser feito a qualquer dos co-obrigados ou a todos conjuntamente, 
não podendo os indicados exigir que em primeiro lugar se convoque ou execute o 
contribuinte.
§2º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 do ANEXO I, o valor do 
imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica 
ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§3º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01 do ANEXO I, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio 
do tomador do serviço.”
Art.2o A Lei nº 1.374 de 28 de dezembro de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 154A:
“Art. 154A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 
2% (dois por cento).
Parágrafo único. O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de 
crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou 
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 
mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 
7.02, 7.05 e 16.01 da Lista de Serviços presente no ANEXO I desta Lei.”
Art.3º A Lista de Serviços, presente no ANEXO I da Lei nº 1.374 de 28 de dezembro 
de 1998, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Lei 
Complementar.
Art.4º As obrigações acessórias para o devido acompanhamento e controle fiscal e 
demais casos de registro e inscrição necessários para cumprimento das alterações 
produzidas na Lei nº 1.374 de 28 de dezembro de 1998 serão instituídas e 
regulamentadas por decreto municipal.
Art.5º Em atendimento ao artigo  8ºA  da Lei Complementar nº 157 de 29 de dezembro 
de 2016 ficam revogadas todos os dispositivos que desrespeitem definição do artigo 
154A da Lei nº 1.374 de 28 de dezembro de 1998.
Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezoito 
dias  do mês de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 163/2017
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos 
Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente 
aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, 
combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado 
e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, 
José Rodrigues de Souza – Servente Serviços Gerais - cargo de provimento efetivo, com 
acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a ser usufruída  no período de: 19 de setembro de 2017 à 
18 de outubro  de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2016/2017.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu 
direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de setembro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.268.303,00 2.268.303,00 947.513,23 41,77
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 250.000,00 250.000,00 153.933,61 61,57
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 500.000,00 500.000,00 228.113,20 45,62
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.300.000,00 1.300.000,00 403.358,90 31,03
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 124.500,00 124.500,00 113.751,25 91,37
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 48.720,00 48.720,00 867,32 1,78
    Dívida Ativa dos Impostos 30.229,00 30.229,00 30.300,14 100,24
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 14.854,00 14.854,00 17.188,81 115,72
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 60,1618.351.456,00 18.351.456,00 11.039.782,99
    Cota-Parte FPM 57,429.468.718,00 9.468.718,00 5.437.129,68
    Cota-Parte ITR 10,32400.000,00 400.000,00 41.273,74
    Cota-Parte IPVA 79,97750.000,00 750.000,00 599.811,79
    Cota-Parte ICMS 64,437.545.956,00 7.545.956,00 4.861.993,05
    Cota-Parte IPI-Exportação 58,96113.752,00 113.752,00 67.067,29
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 44,5173.030,00 73.030,00 32.507,44
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 44,5173.030,00 73.030,00 32.507,44
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

20.619.759,0020.619.759,00 11.987.296,22 58,13

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

71,222.363.815,00 2.363.815,00 1.683.419,46TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
69,141.833.815,00 1.833.815,00 1.267.819,46    Provenientes da União
78,42530.000,00 530.000,00 415.600,00    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS
0,000,00 0,00 95.405,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.363.815,00 1.778.824,462.363.815,00 75,25

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

6.490.465,02 6.490.465,02 4.145.030,75 4.078.478,4163,86 62,84DESPESAS CORRENTES

2.920.418,25 2.988.418,25 2.281.508,88 2.281.508,8876,35 76,35    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

3.570.046,77 3.502.046,77 1.863.521,87 1.796.969,5353,21 51,31    Outras Despesas Correntes

57.450,00 57.450,00 3.136,80 3.136,805,46 5,46DESPESAS DE CAPITAL

57.450,00 57.450,00 3.136,80 3.136,805,46 5,46    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

6.547.915,02TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 6.547.915,02 4.148.167,55 4.081.615,21 62,3363,35
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,000,000,000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

26,7527,492.398.815,002.398.815,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.140.487,66 1.091.937,87

26,7527,492.398.815,002.398.815,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 1.140.487,66 1.091.937,87

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

0,000,000,000,00    Outros Recursos 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

1.047,60 1.047,600,03 0,03

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

142.845,10 3,44 3,50142.845,10

0,00 0,00

2.398.815,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.398.815,00 30,2830,961.284.380,36 1.235.830,57

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 4.149.100,02 4.149.100,02 2.863.787,19 69,04 2.845.784,64 69,72

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 23,74

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 1.047.690,21

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00

0,00TOTAL (VIII) 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

6.547.915,02 6.547.915,02 4.148.167,55 4.081.615,21100,00 100,00Atenção Básica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Sanitária
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Outras Subfunções

TOTAL 6.547.915,026.547.915,02 4.148.167,55 4.081.615,21100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 11m.
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Tesoureiro

Almir Matos
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

29.628.573,24

30.162.158,00

17.531.487,66

0,00

692.893,00

28.469.542,24

1.226.477,76

29.696.020,00

13.185.432,71

12.967.113,71

4.564.373,95

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 12.480.923,76

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

12.967.113,71

13.185.432,71

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 25.233.488,58
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

30.889,99

4.297.159,94
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Mi i é i Públi

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 387.666,54 0,00 104.862,20 282.804,34

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

229.079,12 0,00 46.928,20 182.150,92

158.587,42 0,00 57.934,00 100.653,42

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

0,00

10%

1.856.508,73

3.050.723,52 24,70

77,81
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

1.020.744,40

3.000.000,00

4.745.528,26

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

51.053,86 -51.053,86

297.984,60 272.841,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.845.784,64 23,74

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 12.294.910,61 0,00

    Pessoal Ativo 12.232.662,20 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 62.248,41 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 35.036,98 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 35.036,98 0,00

      Pensionistas 10.560,98 0,00

      IRRF 24.476,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0012.259.873,63

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

25.233.488,58 -

12.259.873,63 48,59

54,00

12.944.779,64

12.263.475,45

13.626.083,83

51,30

48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

0,00 0,00

25.233.488,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/set/2017 as 11h e 21m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até agosto

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 398.835,38 355.945,39
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 191.166,82 160.276,83
      Empréstimos 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 191.166,82 160.276,83
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 27.262,23 0,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 163.904,59 160.276,83
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 207.668,56 195.668,56
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 3.716.216,93 7.660.848,28
    Disponibilidade de Caixa 3.655.687,95 7.577.482,38
      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.884.767,07 8.261.911,52
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -229.079,12 -684.429,14
    Demais Haveres Financeiros 60.528,98 83.365,90

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 23.974.679,59 25.233.488,58

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

0,00 0,00

1,66 1,41

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 28.769.615,51 30.280.186,30

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 25.892.653,96 27.252.167,67

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até agosto

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS 1.604,15 178.051,78
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 158.587,42 95.812,42
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00

SECRETARIO DA FAZENDA E 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%> 5.274.429,51 5.379.271,02 5.551.367,49 0,00

23.974.679,59 24.451.231,90 25.233.488,58 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 4.746.986,56 4.841.343,92 4.996.230,74 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 27m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00

25.233.488,58

4.037.358,17

3.633.622,36

1.766.344,20 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-906,94 160.276,83

-906,94 160.276,83
0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 29m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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Continuação

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 25.233.488,58

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

12.259.873,63 48,59

13.626.083,83

12.944.779,64

54,00

51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

30.280.186,30

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,005.551.367,49

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

4.037.358,17 16,00

1.766.344,20 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 18/set/2017 as 11h e 38m.
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DATA DO RECEBIMENTO DESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR
10/8/2017 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 268.011,26      
18/8/2017 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 70.389,84        
30/8/2017 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 153.916,75      
18/8/2017 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP. TERRITORIAL RURAL 86,40               
30/8/2017 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP. TERRITORIAL RURAL 660,12             
16/8/2017 COTA-PARTE ROYALT.COMP. FIN. P/ P. DO PET. - LEI 7.990/89 25,00               
28/8/2017 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 7.265,15          
7/8/2017 PAB - PARTE FIXA 9.884,00          

30/8/2017 PAB - PARTE FIXA 200.000,00      
15/8/2017 PAB SUS - PROGR SAUDE DA FAMILIA 14.260,00        
15/8/2017 PAB SUS PROG AGENTES COMUTARIOS DE SAUDE 10.140,00        
15/8/2017 PAB SUS- PROGR SAUDE BUCAL 2.230,00          
15/8/2017 PROGR DE MELHORIA DO ACESSO E DA QU-PMAQ 10.800,00        
15/8/2017 NUCLEOS DE APOIO A SAUDE DA FAM. - NASF 8.000,00          
14/8/2017 TETO MUNICIPAL DA MEDIA E ALTA COMPLEXID 2.085,88          
22/8/2017 COMPONENTE SAMU 192 21.919,00        
30/8/2017 TETO FINANCEIRO VIGILANCIA EM SAUDE TFVS 5.241,20          
1/8/2017 ACOES ESTRUTURANTES DA VIG. SANITARIA 1.000,00          

31/8/2017 COMP. GESTAO DO PROG. BOLSA FAM. E SUAS 1.430,00          
14/8/2017 TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO 12.035,67        
7/8/2017 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE 4.396,40          
8/8/2017 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE 1.168,60          
7/8/2017 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE 1.567,00          
8/8/2017 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE 87,75               

31/8/2017 TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERACAO - L.C. No 87/96 1.518,04          
1/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 18.438,64        
8/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 1.948,80          
9/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 6.879,14          

10/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 14.384,06        
15/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 7.183,90          
16/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 22.477,90        
18/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 3.876,09          
22/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 8.030,69          
23/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 25.068,98        
29/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 4.463,17          
30/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 22.255,58        
31/8/2017 TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCACAO 631,84             
29/8/2017 Construcao Quadra - Recurso FNDE 76.481,63        

TOTAL 1.020.238,48   

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 110/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 68/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA.OBJETO: Compra de Kits de higiene bucal, para serem distribuído 
para as crianças, no programa saúde bucal nas escolas.  
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 35/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material Odontológico 05.02.103011500.2.072000 33903010 303    6.375,00  1068 
R$ 2.230,00 (dois mil duzentos e trinta reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA. Data: 06 de Setembro 
de 2017.

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 135/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2239/2016 e artigo 7º, § 3º da Lei 2254/2016 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    01 PODER LEGISLATIVO  
    01.01 CÂMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo  
001 034 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 10.000,00
001 039 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 25.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    01 PODER LEGISLATIVO  
    01.01 CÂMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento legislativo  
001 020 3.3.90.30 Material de consumo 35.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 29/12/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 068/2016, que tem por objeto a contratação de empresas 
habilitadas para aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação dos alunos das 
Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME, em favor das proponentes:
FORNECEDOR J. TENÓRIO NETO & CIA LTDA - ME
LOTE ITENS VALOR DE TOTAL
1 02, 04 ao 09, 13, 16 ao 19, 22, 23, 25, 29 ao 33, 37, 38, 40 ao 43, 46 ao 48, 50 ao 55 49.063,28
FORNECEDOR RONQUI COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI ME
LOTE ITENS VALOR DE TOTAL
1 01, 03, 11, 12, 14, 15, 20, 21, 24, 26 ao 28, 34 ao 36, 39, 44, 45 e 49 55.320,10
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Dezembro 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 059/2017, TOMADA DE PREÇOS 010/2017, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora:
*SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. – CNPJ: 67.156.943/0002-60
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES 
SEXTAVADOS DE CONCRETO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, que serão advindos, através dos 
recursos por meio do Convênio nº 049/2014 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL com 
intercedência do Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná – DER/PR.
Brasilândia do Sul-PR, 15 de Setembro de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2239/2016 e artigo 7º, § 1º da Lei 2254/2016 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2239/2016, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.  
Ft Fc 2060612592059 Manut. da Div. de agric., pec., meio amb., e rec., renov.  
555 2616 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 12.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.  
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Pública  
501 2141 4.4.90.61 Aquisição de imóveis        12.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 350
De 18 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagens, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), cada, totalizando R$- 180,00 
(cento e oitenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
20/09/2017, 21/09/2017, e 22/09/2017. 05:00/ 18:30  Cascavel – Paraná Conduzir pacientes 
para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan. 
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete (18/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 349
De 18 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagens, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), cada, totalizando R$- 120,00 
(cento e vinte reais) ao servidor abaixo designado;
I – CRISTIAN DE ARAÚJO LIMA, matricula nº. 1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
19/09/2017 04:00/ 18:00 Maringá e  Arapongas – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
22/09/2017 05:00/ 17:30 Maringá e  Arapongas – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete (18/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL  Nº 991/2017
19/09/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇMENTÁRIAS NA ELABORAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 
2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e do Art. 172 da Lei Orgânica, o 
Orçamento do Município de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, para o exercício de 2018, será elaborado e 
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS
I -   as Metas Fiscais;
II – as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura e Organização dos Orçamentos;
IV -  as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V -  as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI -  as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as 
metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 
2018 estarão identificados nos Demonstrativos anexos desta lei, e em conformidade com a Portaria nº 633, de 30 
de agosto de 2006-STN.
Parágrafo Único: Integram esta Lei os seguintes anexos:
I- Anexo de Metas Fiscais, composto de:
-Demonstrativo de metas anuais;
-Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
-Demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
-Evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
-Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
-Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
-Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; e
II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; e
- Outros Anexos detalhados da Receita e Despesa. 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta, constituídas pelas 
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
CAPITULO III
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018, serão definidas e 
demonstradas no Plano Plurianual, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas nos Programas do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas, observadas as seguintes prioridades:
I – à promoção do desenvolvimento social, visando a redução  das desigualdades  sociais e a melhoria da qualidade 
de vida da população;
II – ao atendimento integral a criança e ao adolescente, em especial a educação integral;
III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV – à geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de recursos naturais;
V – à promoção do desenvolvimento urbano e rural;
VI – à promoção na área de saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade a toda população; e 
VII – à promoção e ao desenvolvimento à cultura. 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018 o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.
Art. 5º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de atendimento 
à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente.
§ 1º A Administração Municipal em parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social e com o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, disponibilizará instruções para apuração do Orçamento Criança.
Art. 6º - O Município de FRANCISCO ALVES implementará, o atendimento integral às pessoas com deficiência e 
às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração, incluindo-as em políticas voltadas à satisfação de suas 
necessidades.
Art. 7º - Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a contribuição de toda 
sociedade num processo de democracia participativa, voluntária e universal, por meio dos Conselhos Municipais, em 
atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
Parágrafo Único: Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder Executivo promoverá audiência 
pública, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.
CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 8º - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.
Art. 9º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I – diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo; 
II – função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que competem ao setor público;
III – subfunção: uma participação da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa do setor público.
IV – programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
V – ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve o produto e a meta 
física programada e sua finalidade, bem como os investimentos que devem ser detalhados em unidades e medidas;
VI – Atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo;
VII – Projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo;
VIII - Operação Especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob à forma de bens ou serviços, representando 
basicamente, detalhamento da função encargos especiais;
IX – unidade orçamentária: constituem-se num desdobramento de um órgão orçamentário, podendo ser da 
administração direita e/ou indireta, em cujo nome a lei orçamentária anual consigna expressamente, dotações com 
vistas a sua manutenção e à realização de um determinado programa de trabalho:
X - órgão orçamentário: constituem a categoria mais elevada da classificação institucional, onde são vinculadas 
unidades orçamentárias para desenvolverem um programa de trabalho definido;
XI – modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários;
XII – concedente: o órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pela transferência de recursos 
financeiros inclusive de descentralização de créditos orçamentários; e 
XIII – convenente: as entidades da administração pública municipal e entidades privadas que recebem transferências 
financeiras inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários. 
§ 1º cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de atividades, projetos 
e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como, as unidades orçamentárias 
responsáveis pela  realização da ação.
§ 2º cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção as quais se vinculam.
§ 3º as categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentária por 
programa, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações especiais mediante a indicação de suas 
metas físicas, sempre que possível.
Art. 10 - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, 
especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social desdobrada 
às despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operação especiais e, quanto a sua natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias SOF/STN 42/1999, 163/2001, Lei nº 4.320/64, e alterações posteriores, as quais deverão estar incorporadas 
os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 11 - A Mensagem de Encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhada ao Poder 
Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, e conterá: 
I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa (Princípio da 
Transparência, art. 48 da LRF);
II - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, Despesas com Pessoal e seu 
comprometimento, (art. 20, 71 e 48 da LRF);
III - Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu Percentual de Comprometimento das 
Receitas Correntes Líquidas, (art. 72 da LRF);
IV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 
212 da Constituição Federal e 60 dos ADCT);
V - Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (art. 77 dos ADCT);
VI - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição semestre anterior ao encaminhamento da 
Proposta ao Legislativo - (Princípio da Transparência, art. 48 LRF);
VII - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no encerramento do último 
semestre (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF).
CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
SECAO I
Diretrizes Gerais
Art. 12 - O orçamento municipal compreende o Orçamento Fiscal e Orçamento da Seguridade Social.
Art. 13 – O Projeto de Lei Orçamentária do Município de FRANCISCO ALVES, relativo ao exercício de 2018, deve 
obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, da transparência na elaboração e execução do orçamento 
e da economicidade, observando o seguinte:
I – o princípio de justiça a social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e atividades, 
que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos regiões da cidade e dos distritos, bem como combater a 
exclusão social.
II – o princípio de controle social implica assegurar à todos os cidadãos a participação na elaboração e no 
acompanhamento do orçamento;
III – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização 
dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento; e
IV – o principio da economicidade implica, na relação custo beneficio, ou seja, na eficiência dos atos da despesa, que 
conduz à própria eficiência da atividade administrativa.
Art. 14 - O Orçamento para o exercício de 2018 obedecerá entre outros, o equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (artigos. 1º, § 1º 
e 4º I, “a” e 48 LRF) e deverá assegurar o controle social e o princípio da transparência na execução do orçamento:
Art. 15 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão observar os efeitos da alteração 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação 
da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 
12 da LRF).
Art. 16 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações 
e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não 
do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 17 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 
2018, poderão ser expandidas em até 25%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2018 (art. 4º, § 2º da LRF). 
§ 1º - 1° As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2018, abrangerão também nas leis 
orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
§ 2º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ocorrer qualquer 
ato legal de alteração no orçamento.
Art. 18 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes de Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se 
houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2017.
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
Art. 19 - O Orçamento para o exercício de 2018 destinará recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores 
a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 5% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de 
créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, 
art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 
de dezembro de 2018, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 20 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados 
no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 21 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, 
se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 22 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com dotações vinculadas e fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 23 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 24 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de 
caráter educativo, de saúde, assistencial, recreativo, cultural e esportivo, de cooperação técnica e aquelas voltadas 
para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 
da LRF). 
Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 
30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal). 
Art. 25 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do 
ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.
 Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 

cujo montante no exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, 
fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 26 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na 
alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação 
de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 27 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal 
quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 28 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 a preços correntes.
Art. 29 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do 
Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 
Constituição Federal).
Art. 30 - Durante a execução orçamentária de 2018, o Poder Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir 
novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de Crédito 
Especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2018 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 31 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no 
art. 50, § 3º da LRF.
 Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas 
fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, 
“e” da LRF).
Art. 32 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária 
de 2018 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da 
LRF).
Art. 33 – O Poder Executivo, sob a coordenação da Administração Municipal de Finanças e o Setor de Contabilidade, 
deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado 
por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar n 
101/2000 – LRF, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária de 
2018, a programação de desembolso mensal para o referido exercício.
§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2018.
Art. 34 - No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o poder Executivo, sob a coordenação da Administração 
Municipal de Finanças, deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as 
medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ajuizadas para cobrança 
da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13 da 
Lei Complementar nº 101/2000. – LRF.
 Art. 35 - Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi superior à realização das receitas, por 
fonte de recursos, o Poder Executivo e Poder Legislativo promoverão através de legislação específica e no montante 
necessário, nos trinta dias subseqüentes, limitação de emprenho e de movimentação financeira, sob pena de crime 
de responsabilidade.
§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira 
para o cumprimento do disposto no art. 9, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, visando atingir as metas fiscais 
previstas no Anexo de Metas Fiscais – Metas Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional ao montante de 
recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras, de 
cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.  
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo 
o montante que caberá a cada um tornar indispensável para empenho e movimentação financeira.
Art. 36 – E obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências voluntárias efetuadas 
pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, 
de juros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação.
Art. 37 – A Assessoria Jurídica do Município encaminhará a Administração Municipal de Finanças, até 15 de julho do 
corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciais inscritos ate 1° de julho de 2018 a serem 
incluídos na proposta orçamentária de 2018 devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1º do art. 100, da 
Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento da despesa orçamentária, especificando:
I – número e data do ajuizamento da ação originária;
II – número do precatório;
III – tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV – enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V – data da autuação do precatório;
VI – nome do beneficiário;
VII – valor do precatório a ser pago;
VIII – data do transito em julgado; e
IX – número da vara ou comarca de origem.
Art. 38 – A receita total do município prevista no orçamento fiscal será programada de acordo com as seguintes 
prioridades:
I – garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à educação infantil, ao ensino 
fundamental e à saúde;
II – garantia do cumprimento do disposto do artigo 44 desta lei;
III – contribuições do município ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência Social e 
de Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;
IV – custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;
V – pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
VI – pagamento de sentenças judiciais; 
VII – contrapartidas de convênios, dos programas objetos de financiamento nacionais e internacionais e das 
operações de credito; e
VIII – reserva de contingência, conforme especificado no art. 19 desta lei.
Parágrafo Único: somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderão ser programadas recursos 
para atender a novos investimentos.
SECAO II 
Diretriz Especifica do Orçamento Fiscal
Art. 39 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro 
Municipal e Fixará as despesas do Poder Legislativo e Executivo bem com as de seus órgãos, autarquias, institutos, 
fundações e fundos municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios 
da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade. 
Art. 40 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 
- os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
-   o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e 
-   as alterações tributárias.
Art. 41 - O município aplicará, no mínimo, 25%  de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art. 212 da 
Constituição Federal/88.
Art. 42 - O município aplicará, no mínimo 15% em ações  e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso 
III, do art. 7° da Emenda Constitucional n° 29/2000 e no inciso III, do art.  77 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal/88.
Art. 43 – Do total das Receitas Correntes da Administração Direta serão aplicados no mínimo 1% no Fundo da Criança 
e do Adolescente.
Parágrafo Único: A base de calculo para aferir o percentual do caput será a receita efetivamente arrecada no exercício 
financeiro de 2016, excluídas as Transferências de Convênios, acrescidas dos rendimentos financeiros.
SECAO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 44 – O Orçamento da Seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de saúde, 
previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167 da Constituição Federal/88, com recursos 
provenientes:
- das contribuições sociais prevista na Constituição Federal, exceto a de que trato o § 5º do art. 212, e as destinadas 
por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
- da contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor, que será utilizada para despesa com encargos 
previdenciários do Município, e
- do Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 20% das Receitas Correntes 
Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 
31 e 32 da LRF).
Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receita, desde 
que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo único. As contratações de operações de crédito dependerão de autorização em lei específica. 
Art. 47 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o 
Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira 
(art. 31, § 1°, II da LRF).
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 48 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2018, criar cargos e funções, 
alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir 
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da 
LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento 
para 2018.
Art. 49 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de 
cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a 
despesa verificada no exercício de 2016, acrescida de até 5,85%, obedecido os limites prudencial de 51,30% e 54,0% 
da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 50 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 54% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF).
Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 52 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização 
de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 
de Contratos de Terceirização”.
CAPITULO VIII
DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 53 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá 
ultrapassar o percentual de cinco por cento, relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas 
no § 5º,  do art. 153, e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício anterior, 
em conformidade com a Emenda Constitucional n 25/2000.
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de 
responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso II, do § 2º, do art. 29-A, da Constituição Federal/88.
§ 2º A despesa total com a folha de pagamento do poder legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1º, do art. 
29 da Constituição Federal/88.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza 
tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante 
do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei 
Orgânica do Município, que apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 
2018, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual.
Art. 58 - A criação de elementos de despesa destinados à inclusão de novas fontes de recursos necessárias ao 
atendimento da programação financeira de desembolso, cujos valores forem compensados com a redução dos 
valores dos elementos cujas fontes forem desdobradas, poderá ser criada através de Decreto do Poder executivo.
Art. 59 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 
compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 60 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos 
no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 61 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município. 
Art. 62- Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita e da despesa, seus excessos 
e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados, através de ato do Poder Executivo, como fonte de recursos 
para abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais de Projetos, Atividades ou Operações Especiais.
Art. 63- É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.
Art. 64- O Poder Executivo poderá aprovar por Decreto a abertura, no curso da execução do Orçamento 2018, 
de Créditos Adicionais Suplementares, para cobrir despesas vinculadas a fontes de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução.
Art. 65 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação nos projetos 
de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais 
enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.  
Art. 66 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e 
dezessete. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora abaixo, 
ALESSANDRA CARDOSINA DE SOUZA,  
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora ALESSANDRA CARDOSINA DE SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 7.906.966-3 SESP-PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 008.019.219-
02, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL,  Grupo Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que passará a usar o nome do estado Civil de casada, conforme 
especificado no Registro de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para ALESSANDRA CARDOSINA DE SOUZA 
FALOPA, Estado Civil Casada, conforme certidão de casamento – matricula sob nº 0811900155-2017-2-00004-
061-0000482-64, sendo necessário atualizar todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos 
Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o nome de casada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 183  DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 020/2017 – Convocação nº 013- Concurso 2016, de 15 de setembro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, MAIKON WILLIAN SILVESTRE, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 10.325.159-1, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 062.373.529-61, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
VIGIA, Grupo Ocupacional  Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com 
carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2018

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2016  2016

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

 5.118.934,63

 5.137.241,73

-18.563.000,00

-18.143.000,00

 22.363.475,00  0,01

 22.053.681,92

 18.563.000,00

 18.143.000,00

 0,007

 0,006

 0,006

 27.482.409,63

 0,00

 27.190.923,65

 0,00

 0,009

 0,009

 0,000

 0,000

 22,89

 23,29

-100,00

-100,00

 108,48

 106,98

 90,04

 88,01

 133,31

 131,90

 0,00

 0,00

 3.910.681,92

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II)  23.280.241,73

 0,00

 482.630,49

 0,00

-4.118.884,97

 1.559.119,73

 0,001

-0,001

 0,000

-4.055.145,10 -0,001

 27.190.923,65

-4.118.884,97

 2.041.750,22

-4.055.145,10

 0,009

-0,001

 0,001

-0,001

 595,30

 0,00

 30,96

 0,00

 18,97

-19,98

 7,56
-19,67

 131,90

-19,98

 9,90

-19,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 50m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2016

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  315.805.938.822,00

 332.837.000.000,00

 2016

 2016Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 

Francisco Alves   29 de junho de 2017 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2018  2019  2020

Valor 
Constante

% PIB % PIB
Valor 

Constante
Valor 

Corrente
% PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  23.833.871,91  27.388.625,00 26.084.026,00 22.612.781,70  23.391.088,05 23.480.084,62 0,008  0,008  0,009 112,96  124,57  119,17

Receitas Primárias (I)  25.650.692,00  26.933.604,00 22.227.535,02  23.002.480,14 0,008  0,009 0,007 23.427.821,91  23.090.009,90 111,03  122,50  117,19

 20.410.790,61 19.438.848,19 Despesa Total  18.663.730,46 19.671.571,91  17.498.288,05  17.431.711,17 0,006  0,006  0,006 93,23  92,84  88,81

 19.279.956,02  19.047.232,30  19.999.593,93Despesa não Financeira (II)  17.080.531,16 17.145.766,77 18.292.178,39  0,006  0,006  0,006 91,37  90,97  87,02

 6.603.459,70  6.934.010,07 4.147.865,89Resultado Primário (III) = (l - ll)  3.935.356,63  0,001  5.944.243,14  0,002  5.921.948,99  0,002 19,66  31,54  30,17

Resultado Nominal -66.153,38 -68.137,98-64.226,58  0,000-60.936,03  0,000-59.549,35 -58.192,82  0,000 0,00 -0,32 -0,30

 1.641.293,65 1.593.488,98 1.547.076,68Dívida Pública Consolidada  1.467.814,68  0,000  1.434.412,62  0,001  0,001 1.401.736,82 7,33  7,61  7,14

Dívida Consolidada Líquida -2.339.403,90-2.205.112,55 -2.271.265,93-0,001-2.092.137,14 -0,001-2.044.527,79 -0,001 -1.997.953,63-10,45 -9,22 -9,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 50m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2019 2018  2020

 3,00  3,50  3,50

 3,00  3,50  3,50

 3,85  3,75  3,75

 315.805.938.992,00  315.805.938.992,00  315.805.938.992,00

 5,40  5,40  5,40

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2020 2019 2018

 1,0540  1,1109  1,1709

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Corrente / Índice para Deflação
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2016  2015  2014% % %

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 58.046.303,83  50.363.427,67  48.073.758,44 100,00  100,00  100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  48.073.758,44 50.363.427,67 58.046.303,83  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 51m.
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2018

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2016  2016

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

 5.118.934,63

 5.137.241,73

-18.563.000,00

-18.143.000,00

 22.363.475,00  0,01

 22.053.681,92

 18.563.000,00

 18.143.000,00

 0,007

 0,006

 0,006

 27.482.409,63

 0,00

 27.190.923,65

 0,00

 0,009

 0,009

 0,000

 0,000

 22,89

 23,29

-100,00

-100,00

 108,48

 106,98

 90,04

 88,01

 133,31

 131,90

 0,00

 0,00

 3.910.681,92

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II)  23.280.241,73

 0,00

 482.630,49

 0,00

-4.118.884,97

 1.559.119,73

 0,001

-0,001

 0,000

-4.055.145,10 -0,001

 27.190.923,65

-4.118.884,97

 2.041.750,22

-4.055.145,10

 0,009

-0,001

 0,001

-0,001

 595,30

 0,00

 30,96

 0,00

 18,97

-19,98

 7,56
-19,67

 131,90

-19,98

 9,90

-19,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 50m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2016

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  315.805.938.822,00

 332.837.000.000,00

 2016

 2016Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2018

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020

b c d e f g

 2.041.750,22  1.559.119,73  1.502.016,19  1.547.076,68  1.593.488,98  1.641.293,65DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 1.978.010,35  5.614.264,83  3.642.902,16  3.752.189,22  3.864.754,90  3.980.697,55DEDUÇÕES (II)
 2.463.918,63  4.451.262,11  3.359.126,51  3.459.900,31  3.563.697,31  3.670.608,23  Ativo Disponível

 239.658,38  1.907.978,97  603.846,52  621.961,92  640.620,77  659.839,40  Haveres Financeiros
 725.566,66  744.976,25  320.070,87  329.673,00  339.563,19  349.750,08  (-) Restos a Pagar Procesados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = ( I - II )  63.739,87 -4.055.145,10 -2.140.885,97 -2.205.112,55 -2.271.265,93 -2.339.403,90

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V )  63.739,87 -4.055.145,10 -2.140.885,97 -2.205.112,55 -2.271.265,93 -2.339.403,90

RESULTADO NOMINAL 
( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)
 1.153.886,23 -4.118.884,97  1.914.259,13 -64.226,58 -66.153,38 -68.137,98

Notas

-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2014 (-R$ 1,090,146.36)
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 113/2017 de 11/09/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 000 
 7 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

ASSESSORIA JURIDICA 02.002 
02.002.04.122.0003.2.003 Manutenção das Atividades Asses. Juridica 

 11 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 

03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 
 27 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 
 184 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 

 185 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 30.000,00 000 

07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 
 198 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 210 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
 212 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 

08.001.20.122.0010.2.036 MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2017 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

 232 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 234 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 254 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 255 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 10.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 351 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 000 

 355 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 000 

 348.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  348.000,00 

 348.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  11 de setembro de 2017. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020% % % % %

 19.700.060,00

 19.561.760,00

 16.291.100,00

 15.711.100,00

 705.861,18

-384.285,18

-384.285,18

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 22.363.475,00  23.913.200,00  24.739.242,45  26.317.292,00  0,00

 22.103.681,92  23.488.500,00  24.333.192,45  25.883.958,00  0,00

 18.563.000,00  19.933.000,00  19.438.848,19  19.438.848,19  20.410.790,61

 18.143.000,00  19.513.000,00  19.047.232,30  19.047.232,30  19.999.593,93

-3.670.859,92  4.055.145,10  0,00  0,00  0,00

 1.559.119,73  0,00  0,00  0,00  0,00

-4.055.145,10  0,00  0,00  0,00  0,00

-11,910

-11,500

-12,239

-13,404

-119,229

-124,648

-90,524

-6,481

-5,896

-6,873

-7,021

-190,524

 0,000

 0,000

 0,000-5,996-3,339

-3,471 -5,991  0,000

 2,542  0,000 -4,762

 2,445  0,000 -4,762

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 3.850.660,00  3.960.681,92  3.975.500,00  5.285.960,15  6.836.725,70 -19.999.593,93-2,778 -0,373 -24,791 -22,683 -134,184

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 21.888.736,67  23.533.084,74  23.913.200,00  23.673.916,22  24.331.815,83  0,00

 21.735.071,54  23.259.704,48  23.488.500,00  23.285.351,63  23.931.174,19  0,00

 18.101.041,21  19.533.844,90  19.933.000,00  18.601.768,60  17.972.307,87  17.971.991,38

 784.282,36 -3.862.845,89  4.055.145,10  0,00  0,00  0,00

-426.979,26  1.640.661,69  0,00  0,00  0,00  0,00

-426.979,26 -4.267.229,19  0,00  0,00  0,00  0,00

 17.456.603,21  19.091.878,90  19.513.000,00  18.227.016,56  17.610.236,96  17.609.926,86

-6,987 -1,590  1,011 -2,704  0,000

-6,555 -0,974  0,872 -2,699  0,000

-7,335 -2,00  7,156  3,502  0,002

-8,565 -2,158  7,055  3,502  0,002

-120,303 -195,258  0,000  0,000  0,000

-89,994  0,000  0,000  0,000  0,000

-126,025  0,000  0,000  0,000  0,000

 4.278.468,33  4.167.825,58  3.975.500,00  5.058.335,07  6.320.937,23 -17.609.926,86 2,655  4,838 -21,407 -19,975 -135,894

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 51m.
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 10,67  10,71  6,00  5,40  5,40  5,40

valor corrente  x 1,1735 valor corrente  x 1,0600 valor corrente valor corrente  /  1,0540 valor corrente  /  1,1109 valor corrente  / 1,1709

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2015  2016  2017  2018  2019  2020
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2018

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Redução de receitas por colapso econômico  300.000,00  300.000,00Decreto de Contingênciamento de despesas

 300.000,00  300.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 300.000,00  300.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 56m.
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2018

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020
 0,00  0,00  16.033.500,00  15.906.358,50  15.694.346,78  16.479.064,13DESPESAS CORRENTES (I)

 0,00  0,00  8.902.600,00  8.297.590,78  8.258.296,28  8.671.211,11  Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  84.000,00  Juros e Encargos da Dívida

 0,00  0,00  7.050.900,00  7.528.767,72  7.356.050,50  7.723.853,02  Outras Despesas Correntes

 0,00  0,00  3.799.500,00  3.665.213,41  3.644.501,41  3.826.726,48DESPESAS DE CAPITAL (II)

 0,00  0,00  3.459.500,00  3.353.597,52  3.332.885,52  3.499.529,80  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras

 0,00  0,00  340.000,00  311.615,89  311.615,89  327.196,68  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  105.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 0,00  0,00  19.933.000,00  19.671.571,91  19.438.848,19  20.410.790,61TOTAL(IV=(I+II+III)

Francisco Alves   29 de junho de 2017 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2018

ESPECIFICAÇÃO  2015  2016  2017  2018  2019  2020 2014

 2.326.424,02  2.041.750,22  1.559.119,73  1.502.016,19  1.547.076,68  1.593.488,98  1.641.293,65DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Dívida Mobiliária

 2.326.424,02  2.041.750,22  1.559.119,73  1.502.016,19  1.547.076,68  1.593.488,98  1.641.293,65  Outras Dívidas

 3.416.570,38  1.978.010,35  5.614.264,83  3.642.902,16  3.752.189,22  3.864.754,90  3.980.697,55DEDUÇÕES (II)

 2.914.156,94  2.463.918,63  4.451.262,11  3.359.126,51  3.459.900,31  3.563.697,31  3.670.608,23  Ativo Disponível

 1.382.717,17  239.658,38  1.907.978,97  603.846,52  621.961,92  640.620,77  659.839,40  Haveres Financeiros

 880.303,73  725.566,66  744.976,25  320.070,87  329.673,00  339.563,19  349.750,08  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) -1.090.146,36  63.739,87 -4.055.145,10 -2.140.885,97 -2.205.112,55 -2.271.265,93 -2.339.403,90

Francisco Alves   29 de junho de 2017 

Comentários
-
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2018

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

 2018  2019  2020Tributo / ContribuiçãoTRIB./MOD.

ISENÇÃO IPTU AOS APOSENTADOS  30.000,00  35.000,00  45.000,00IPTU Orcamento ja e elaborado 
levando-se em 
consideracao valor 
efetivamente arrecadado 
ja descontados incentivos 
fiscais e descontos que 
ocorrem todos os anos.

 1  60

TOTAL  30.000,00  35.000,00  45.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 55m.

Francisco Alves   29 de junho de 2017 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2018

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2018

Aumento Permanente da Receita  700.000,00

 (-) Transferencias Constitucionais  0,00

 (-) Transferências ao FUNDEF  140.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  560.000,00

Reducao Permanente de Despesas (II)  0,00

Margem Bruta (III) = (I + II)  560.000,00

Saldo Utilizado (IV)  0,00

  Impacto de Novas DOCC  0,00

  Impacto de Novas DOCC PPP  0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (III-IV)  560.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 56m.

Francisco Alves   29 de junho de 2017 

www.elotech.com.br 29/06/2017 Pág. 1/1

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2017

** Elotech **
19/09/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 130/2017 de 19/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.473,27 (quatro mil 
quatrocentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2104/2017 de 
18/09/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.241.0007.2.039. PAIF- PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.473,27 574 - 3.3.90.39.00.00 33933

Total Suplementação:  4.473,27

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  19 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado   do Paraná
DECRETO N. 129/2017
De 15 de Setembro de 2017.
Abre “Crédito Adicional Suplementar” e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº.1.958, de 13 de Dezembro de 2016.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   
de          R$- 30.000,00 (trinta mil reais) destinado a reforço da seguinte dotação 
orçamentária, a saber:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2054 - Manutenção do Programa Salário Educação 
F- 01107 - Salário Educação 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 30.000,00
TOTAL GERAL ...............................................................................30.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação 
parcial na seguinte dotação  orçamentária vigente:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2054 - Manutenção do Programa Salário Educação 
F- 01107 - Salário Educação 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  
30.000,00
TOTAL GERAL ...............................................................................30.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  
aos quinze dias do  mês de setembro do ano de dois mil e Dezessete   (15/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAÍ
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado   do Paraná
DECRETO Nº 281/2017
Data: 19.09.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária 
do Processo Seletivo Público Simplificado às candidatas, por desistência, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela LOM - Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos 
das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, considerando o memorando 
sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por 
desistência, as candidatas a seguir mencionadas, aprovadas no Processo Seletivo 
Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 e alterações 
subsequentes e convocadas pelo Edital de Convocação nº 015/2017, devidamente 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e 
igualmente divulgado no sitio oficial desta Municipalidade no endereço www.guaira.
pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Rosana Pereira Duarte Professor 58º lugar 14
Katiuscia de Souza Oliveira Lins Professor 61º lugar 81
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro 
de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado   do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 
REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 
01/2016 DE 24/05/2016 – PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO 
NA REDE ENSINO FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE 
MENTAL PARA ATUAÇÃO NO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS, DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, REGISTRADO NO MEMORANDO ON-LINE SOB O Nº 
2017002282.

Contrato nº 007/2017
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: JAQUELINE DA SILVA HELLMANN
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.149,40
Admissão: 18/09/2017

Contrato nº 008/2017
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: NEUSA MARIA REZENDE MARIANO
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.149,40
Admissão: 18/09/2017

Contrato nº 009/2017
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: CIBÉLI RISSARDI AFONSO
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.149,40
Admissão: 18/09/2017

Contrato nº 010/2017
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratado: JULIANE DE ANDRADE CAVILIA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.149,40
Admissão: 19/09/2017
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado   do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do Processo 
Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e considerando os 
memorandos sob os nºs 2017002282 e 2017003257, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no 
Processo Seletivo Público Simplificado, aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações 
subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo Decreto 
n° 220/2017, a comparecerem no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, impreterivelmente, no período de 20.09.2017 a 26.09.2017 no horário de 
expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidas de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
63º lugar 41 Rosemar de Oliveira Afonso 24.07.1980
64º lugar 85 Roseley Cardoso dos Santos  28.11.1985
2. As candidatas convocadas deverão comparecer no Departamento de Pessoal 
munidas dos seguintes documentos mediante a apresentação em fotocópia 
autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o original 
para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser 
a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual 
ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. As candidatas convocadas, antes da sua contratação, serão submetidas a Perícia 
Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta das candidatas convocadas.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior 
caracterizará desistência das candidatas.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será 
expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à 
realização do mesmo será eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, 
anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os 
requisitos estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de 
Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado   do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 010/2017
PROCESSO Nº 124/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISIONAL FORMADO EM ARQUITETURA E 
URBANISMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PARA O MUNICIPIO 
ATE 31/12/2017.
CONTRATADA: RAFAELA DOMINGOS KUPLANS BENETI
CPF: 082.382.309-18
VALOR TOTAL: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2017

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado   do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contrato nº 198/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2017
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 de Agosto de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de Pré - Misturado a Frio DENSO-PMFD, para a realização de manutenção 
do pavimento asfáltico das vias públicas dos distritos e da cidade de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contrato  nº 199/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2017
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 31 de Agosto de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 06.218.782/0002-05
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de Emulsão Asfáltica tipo RL-1C, para a realização de manutenção do 
pavimento asfáltico das vias públicas dos distritos e da cidade de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado   do Paraná
PORTARIA Nº262/2017
DATA – 19/09/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Genival Aquino da Silva,  por um 
período de 60 dias,  referente ao período aquisitivo de, 2012/2017, a contar de 
11/09/17 a 09/11/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 11/09/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Setembro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº263/2017
DATA – 19/09/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Laércio Alberto de Souza,  por um período de 
20 dias,  referente aos períodos  aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 15/09/17 a 
04/10/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroativos retroagirão 
a 15/09/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Setembro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº264/2017
DATA – 19/09/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora,  Roseli Estevis Mesquita,  por um período de 
30 dias,  referente aos períodos  aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 18/09/17 a 
17/10/17.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroativos retroagirão 
a 18/09/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Setembro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CãMARA  MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado   do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 
001/2017 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF nº 00.165.960/0018-50.
OBJETO: Fica acrescido aos Produtos/Serviços constantes do Contrato 
Administrativo nº 001/2017, objeto de Fornecimento e licença de Uso de software por 
prazo determinado com atualização e atendimento técnico, os seguintes: PRONIM 
eSocial - Adequação; PRONIM GP - Registros SMT; PRONIM Portal do Servidor - 
Atualização Cadastral; PRONIM eSocial - Comunicação Eletrônica.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais), passando o referido Contrato Administrativo 
para o valor total de R$ 38.488,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais)
FORO: Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 11 de setembro de 2017.
ROGERIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo
Governançabrasil S/A Tecnologia
e Gestão em Serviços
Contratada

PREFEITURA  MUNICIPAL DE IvATé
Estado   do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 944/2017
Aos 31 dias do mês de Agosto de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná através inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa IRINEU DE AZEVEDO – ME estabelecida à Rua Princesa 
Isabel, 105, CEP 87527-000, no distrito de Herculândia, município de Ivaté, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.918.200/0001-77, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. Irineu de Azevedo, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado no distrito de Herculândia, município de Ivaté, portador do RG 7.176.643-
8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 021.454.699-31, resolvem ADITAR o 
presente ao Contrato n.º 944/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o alterar valor 
pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula terceira do contrato 
primitivo um período de 30 (trinta) dias, que passa a ter início em 31 de Agosto de 
2017 e término em 30 de setembro de 2017 com fundamento no art. 57, inciso IV, 
da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo a 
importância de R$ 1.614,60 (Um mil seiscentos e quatorze reais e sessenta centavos), 
passando o valor pactuado a ser de R$ 8.073,00 (oito mil e setenta e três reais).
PARÁGRAFO ÚNICO
A importância acrescida de R$ 1.614,60 (Um mil seiscentos e quatorze reais e 
sessenta centavos )será paga conforme tabela a seguir:
1 COBERTURA DESCRIÇÃO QUANTIDADE EM HORAS 
VALOR UNITÁRIO/hora VALOR TOTAL
1.1 PEDREIRO 141,20 Metros de comprimento x 2,30 Metros de altura 
(considerando a viga baldrame) = 324,76m² considerando uma taxa de execução de 
12,03m² por dia (incluindo um ajudante de pedreiro teremos um total de 324,76/12,03 
= 27 dias. 27 dias X uma carga diária de 8 horas trabalhadas = 27x8 = 216 horas 
54,00 17,31 934,74
1.2 AJUDANTE DE PEDREIRO 141,20 Metros de comprimento x 2,30 
Metros de altura (considerando a viga baldrame) = 324,76m² considerando uma taxa 
de execução de 12,03m² por dia (incluindo um ajudante de pedreiro teremos um total 
de 324,76/12,03 = 27 dias. 27 dias X uma carga diária de 8 horas trabalhadas = 27x8 
= 216 horas 54,00 12,59 679,86
      PREÇO TOTAL 1.614,60
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
IRINEU DE AZEVEDO – ME 
IRINEU DE AZEVEDO 
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANDRÉ LUIS GARIBALDI                                                             VANIA CRISTINA 
MARQUES PISSINI

PREFEITURA  MUNICIPAL DE IvATé
Estado   do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.024/2017
REF.: PREGÃO: 050/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SKAY NET CAMILLO LTDA - ME
CNPJ: 09.491.925/0002-38
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACESSO À INTERNET, ATRAVÉS DE FIBRA OPTICA E WIRELESS BANDA LARGA (VIA 
RADIO), COM LINK DEDICADO DE NO MÍNINO 20 MBPS, FREQUÊNCIA DE 5.8 GHZ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DESTE EDITAL.
VALOR MENSAL: R$ R$ 3.583,33 (três mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três 
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : CHEFIA DE GABINETE001

02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

Função:

Sub-Função:

04

122

0006

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 382.239,061 2002 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Gabinete

Produto : Outros Produtos

www.elotech.com.br 29/06/2017Pág. 1

Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : ASSESSORIA JURIDICA002

02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO

Função:

Sub-Função:

04

122

0003

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 32.000,001 2003

Descrição: Manutenção das Atividades Asses. Juridica

Produto :

Unidade : ASSESSORIA JURIDICA002

02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS ESPECIAIS

Função:

Sub-Função:

28

846

0000

Encargos Especiais

Outros Encargos Especiais

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 95.000,001 3

Descrição: Pagamento de Sentenças Judiciais

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : ASSESSORIA DE IMP.E COM. SOCIAL003

02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DIVULGACAO OFICIAL

Função:

Sub-Função:

04

131

0015

Administração

Comunicação Social

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 32.400,001 2004

Descrição: Manut. das Atividade de Exped. e Atos Oficiais do Municipio

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO001

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

Função:

Sub-Função:

04

121

0004

Administração

Planejamento e Orçamento

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 3.500,001 2007

Descrição: Manut. Ativ. Planejamento, Estudos e Projetos

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO001

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Função:

Sub-Função:

04

122

0007

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.273.521,931 2005

Descrição: Manut. das Atividades Administrativa

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.000,001 2006

Descrição: Manut. Convênio Conselho Segurança

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS002

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROG. DE DESENV. DE RECURSOS HUMANOS

Função:

Sub-Função:

04

122

0005

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 294.681,931 2008

Descrição: Manutenção do Recursos Humanos

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

Função:

Sub-Função:

04

123

0008

Administração

Administração Financeira

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 429.987,021 2009

Descrição: Manut. do Depto de Finanças e Controle

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

Função:

Sub-Função:

04

129

0008

Administração

Administração de Receitas

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 127.752,561 2010

Descrição: Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS ESPECIAIS

Função:

Sub-Função:

28

843

0000

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 391.615,891 1

Descrição: Amortização da Divida

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.500,001 4

Descrição: Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL001

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Reserva de Contingência

Função:

Sub-Função:

99

999

0999

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 100.000,001 9001

Descrição: Reserva de Contingência

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL002

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

243

0014

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 118.799,711 6002

Descrição: Manutenção do Conselho Tutelar

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 10.000,001 6010

Descrição: Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL002

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

244

0014

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 298.266,621 2017

Descrição: Manutenção Ativ.da Assist. Social

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12

361

0018

Educação

Ensino Fundamental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 476.013,901 2022

Descrição: Manutenção Ativ. da Educação

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 227.741,001 2023

Descrição: Manutenção das Escolas Municipais

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 490.477,601 2024

Descrição: Manutenção do Transporte Escolar

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 2.548.960,001 2025

Descrição: Manutenção do FUNDEB

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 315.000,001 2026

Descrição: Manutenção do Salario Educação

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12

364

0018

Educação

Ensino Superior

Gerente :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 90.000,001 2080

Descrição: Repasse Financeiros para Entidades e Associações - Educação

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12

365

0018

Educação

Educação Infantil

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 296.696,261 2021

Descrição: Manutenção do Ensino Infantil

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12

366

0018

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

www.elotech.com.br 29/06/2017Pág. 10

Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.000,001 2027

Descrição: Manutenção do Ensino Supletivo

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE ENSINO001

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12

367

0018

Educação

Educação Especial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 30.000,001 2028

Descrição: Manutenção da Educação Especial

Produto :
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPTO DA MERENDA ESCOLAR002

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12

361

0018

Educação

Ensino Fundamental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 257.200,001 2048

Descrição: Manutenção da Merenda Escolar

Produto :
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA001

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ESTRADAS VICINAIS

Função:

Sub-Função:

26

782

0016

Transporte

Transporte Rodoviário

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 181.500,001 1001

Descrição: Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.019.372,331 2032

Descrição: Manutenção Seviços Rodoviarios

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

04

122

0011

Administração

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 198.501,791 2034

Descrição: Manutenção do Departamento de Obras

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

301

0012

Saúde

Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 20.000,001 1006

Descrição: Const., Reforma e Ampliação de Posto de Saude e do Hospital Municipal

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

12

361

0018

Educação

Ensino Fundamental
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.105.000,001 1005

Descrição: Construção, Reforma e Readequação de Escolas

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

15

451

0011

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.190.000,001 1002

Descrição: Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 21.000,001 1041

Descrição: Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de Pontes

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

15

452

0011

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente :
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 3.000,001 1033

Descrição: Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros Municipais

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE OBRAS002

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

OBRAS PÚBLICAS

Função:

Sub-Função:

17

512

0011

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 15.000,001 1009

Descrição: Obras de Combate a Erosão

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS003

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

Função:

Sub-Função:

15

452

0009

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 791.543,901 2035

Descrição: Manutenção Atividades do Serviços Urbanos

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 224.481,471 2082

Descrição: Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Função:

Sub-Função:

18

541

0013

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 100.000,001 2083

Descrição: RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROMOÇÃO DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Função:

Sub-Função:

18

542

0013

Gestão Ambiental

Controle Ambiental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 44.172,861 2039

Descrição: Manutenção Departamento de Meio Ambiente

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 51.000,001 2040

Descrição: Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanete

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Função: 20 Agricultura
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Programa :

Objetivo :

AGRICULTURA

Sub-Função: 122

0010

Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 112.717,201 2036

Descrição: MANUTENÇÃO DEPTO. AGRICULTURA

Produto :

Unidade : DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA001

08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

AGRICULTURA

Função:

Sub-Função:

20

606

0010

Agricultura

Extensão Rural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 10.000,001 1053

Descrição: Aquisição de Equipamentos e Insumos

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 33.915,991 2038

Descrição: Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEPTO DE IND. E COMERCIO002

09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.Órgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO AO COMERCIO, INDÚSTRIA E TURISMO

Função:

Sub-Função:

23

691

0002

Comércio e Serviços

Promoção Comercial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 27.483,171 2042

Descrição: Manutenção do Departamento de Ind. Comercio

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

301

0012

Saúde

Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 3.902.147,671 2012

Descrição: Manut. das Atividades de Saúde

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 838.080,371 2013

Descrição: Manut. das Atividades do Postos de Saúde

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 74.318,451 2014

Descrição: Manut. Atendimento Odontológico

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 425.000,001 2069

Descrição: Programa a Cargo do Consórcio Intermunicipal - CISA

Produto :

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

302

0012

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 76.226,501 2065

Descrição: Contribuir Financeiramente para Manutenção do CIUENP - SAMU.

Produto :

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

304

0012

Saúde

Vigilância Sanitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 357.086,751 2015

Descrição: Manut. do Departo de Vigilância Sanitária

Produto :

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL001

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO ALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAUDE PARA TODOS

Função:

Sub-Função:

10

305

0012

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 6.300,001 2016

Descrição: Manut. Contr e Erradic. Doenças Transmissívies

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

241

0014

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 1.000,001 2066

Descrição: Atenção ao Idoso

Produto :

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

243

0014

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 23.000,001 6006

Descrição: Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA

Produto :

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

244

0014

Assistência Social

Assistência Comunitária
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 168.961,351 2018

Descrição: Manut. do fundo Municipal de Assist. Social

Produto :

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 200,001 2067

Descrição: Gestão SUAS

Produto :
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Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE001

12 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENDIMENTO SOCIAL

Função:

Sub-Função:

08

243

0014

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 800,001 6001

Descrição: Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente

Produto :

www.elotech.com.br 29/06/2017Pág. 25

Exercício:  2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

Unidade : DEP. DE ESPORTES001

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESPORTO AMADOR

Função:

Sub-Função:

27

243

0017

Desporto e Lazer

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 15.500,001 6004

Descrição: Atividades Esportivas Destinada a Criança e Adolescente

Produto :

Unidade : DEP. DE ESPORTES001

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESPORTO AMADOR

Função:

Sub-Função:

27

812

0017

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida  2018

Ação TipoUnid. Medida Meta  2018

 308.908,631 2030

Descrição: Manutenção do Depto de Esportes

Produto :

Total Geral :  19.671.571,91

Comentários
-
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2018

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020

 20.431.862,38  23.482.760,10  21.220.200,00  21.141.821,91  23.114.993,00  24.271.138,00RECEITAS CORRENTES (I)
 1.289.831,34  1.386.787,10  1.347.000,00  1.405.900,00  1.485.071,00  1.559.332,00  Receita Tributária

 99.716,37  232.310,21  227.000,00  207.156,47  250.268,00  262.782,00  Receita de Contribuições
 305.837,54  286.385,98  321.700,00  303.100,00  319.776,00  335.785,00  Receita Patrimonial
 305.837,54  286.385,98  321.700,00  303.100,00  319.776,00  335.785,00  APLICAÇÕES FINANCEIRAS (II)

 23.935.353,00 22.795.217,00 20.838.721,91 20.898.500,00 23.196.374,12 20.126.024,84RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (I - II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita Agropecuária
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita Industrial
 0,00  39.602,58  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita de Serviços

 18.702.858,53  21.278.087,83  19.015.000,00  19.106.260,98  20.951.914,00  21.999.520,00  Transferêncas Correntes
 33.618,60  259.586,40  309.500,00  119.404,46  107.964,00  113.719,00  Outras Receitas Correntes

 2.990.101,86  4.088.852,63  2.693.000,00  2.692.050,00  2.969.033,00  3.117.487,00RECEITAS DE CAPITAL (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Operaçõe de Crédito (V)

 102.305,00  5.100,00  103.000,00  102.950,00  113.558,00  119.236,00  Alienação de Bens (VI)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Amortização de Empréstimos (VII)

 2.887.796,86  4.083.752,63  2.590.000,00  2.589.100,00  2.855.475,00  2.998.251,00  Transferências de Capital
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Outras Receitas de Capital

RECEITAS FISCAIS CAPITAL (VIII) = (IV-V-VI-VII)  2.998.251,00 2.855.475,00 2.589.100,00 2.590.000,00 4.083.752,63 2.887.796,86

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00RECEITAS CORRENTES - INTRAORÇAMENTÁRIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita Tributária - INTRAORÇAMENTÁRIAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita de Contribuições - INTRAORÇAMENTÁRIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita Patrimonial - INTRAORÇAMENTÁRIAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita Agropecuária - INTRAORÇAMENTÁRIAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita Industrial - INTRAORÇAMENTÁRIAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Receita de Serviços - INTRAORÇAMENTÁRIAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Outras Receitas Correntes - INTRAORÇAMENTÁRIA

-77.915,04 -89.203,10  0,00  0,00  0,00  0,00DEDUÇÕES DA RECEITA
-39.796,20 -38.394,28  0,00  0,00  0,00  0,00  RENÚNCIA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESTITUIÇÕES
-38.118,84 -50.808,82  0,00  0,00  0,00  0,00  DESCONTOS CONCEDIDOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  OUTRAS DEDUÇÕES

RECEITAS  NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS 
FISCAIS LÍQUIDAS) ( IX ) = ( III + VIII )

 23.013.821,70  27.280.126,75  23.488.500,00  23.427.821,91  25.650.692,00  26.933.604,00

RECEITA TOTAL  23.421.964,24  27.571.612,73  23.913.200,00  23.833.871,91  26.084.026,00  27.388.625,00

 0,00  0,00  16.033.500,00  15.906.358,50  15.694.346,78  16.479.064,13DESPESAS CORRENTES (X)
 0,00  0,00  8.902.600,00  8.297.590,78  8.258.296,28  8.671.211,11  Pessoal e Encargos Sociais
 0,00  0,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  84.000,00  Juros e Encargos da Dívida (XI)
 0,00  0,00  7.050.900,00  7.528.767,72  7.356.050,50  7.723.853,02  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X - XI)  16.395.064,13 15.614.346,78 15.826.358,50 15.953.500,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  3.799.500,00  3.665.213,41  3.644.501,41  3.826.726,48DESPESAS DE CAPITAL (XIII)
 0,00  0,00  3.459.500,00  3.353.597,52  3.332.885,52  3.499.529,80  Investimentos
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 0,00  0,00  340.000,00  311.615,89  311.615,89  327.196,68  Amortização da Dívida (XIV)

 3.499.529,80 3.332.885,52 3.353.597,52 3.459.500,00 0,00 0,00DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XV) = (XIII - XIV)

 0,00  0,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  105.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS 
FISCAIS LÍQUIDAS) ( XVII ) = ( XII + XV + XVI )  0,00  0,00  19.513.000,00  19.279.956,02  19.047.232,30  19.999.593,93

DESPESA TOTAL  0,00  0,00  19.933.000,00  19.671.571,91  19.438.848,19  20.410.790,61

RESULTADO PRIMÁRIO (IX - XVII)  23.013.821,70  27.280.126,75  3.975.500,00  4.147.865,89  6.603.459,70  6.934.010,07

   29 de junho de 2017 

Comentários
-
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2018

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2015  2016  2017  2018  2019  2020
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MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2018

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2016  2015  2014
a d

 5.100,00  102.305,00  0,00RECEITA DE CAPITAL

 5.100,00  102.305,00  0,00 Receita de Alienação de Ativos

 5.100,00  102.305,00  0,00  Alienação de Bens Móveis

 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis

Total  5.100,00  102.305,00  0,00

DESPESAS LIQUIDADAS  2016  2015  2014

b e

 108.305,00  144.000,00  11.700,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
 108.305,00  144.000,00  11.700,00 DESPESAS DE CAPITAL
 108.305,00  144.000,00  11.700,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  108.305,00  144.000,00  11.700,00

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = ( I - II )
(c) = (a-b)+ (f) (f) = (d-e)+ (g) (g)

-53.395,00-156.600,00 -11.700,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 29/jun/2017 as 18h e 54m.

Francisco Alves   29 de junho de 2017 

www.elotech.com.br 29/06/2017 Pág. 1/1

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 003/2017 
Tipo: Melhor técnica 
Objeto: Concessão de uso de Bens Públicos móveis (máquinas industriais), 
pertencentes ao Município de Guaíra, destinado ao incentivo e estímulo à 
geração de empregos e renda, no Município de Guaíra. Conforme relação dos 
itens descritos no Termo de Referência, constante em anexo I do edital. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: A visitação poderá ser feita pelo licitante 
ou por pessoa munida de procuração, com poderes para representá-lo e 
decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. A visitação para 
avaliação dos Bens (objeto da licitação) será a partir da data da publicação do 
presente edital até o dia 03/11/2017, das 07h30min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min de segunda-feira a sexta-feira, a qual deverá ser 
agendada anteriormente pelo telefone (44) 3642-9933, com o Sr°. Adriano 
Cezar Richter / Diretor do Departamento de Indústria e Comércio. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, sito a Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, 3° piso Guaíra-Paraná. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de novembro de 2017. 

Os editais acima e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado   do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.289/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a Programação Financeira no limite de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 291 Material de Consumo 11.800,00
TOTA FONTE 103 – 5 % Sobre as Transferências Constitucionais – Exerc. Corrente 11.800,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 294 Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 11.800,00
TOTA FONTE 103 – 5 % Sobre as Transferências Constitucionais – Exerc. Corrente 11.800,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado   do Paraná
DECRETO Nº 4290/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.409 de 13 de Setembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 34.754,32 (trinta e quatro mil setecentos e cinqüenta e quatro reais e trinta e dois 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇÃO DE 
PRAÇAS E JARDINS
3.3.90.39.00.00 155 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.754,32
FONTE 000 - Recursos Ordinários Livres 34.754,32
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇÃO DE 
PRAÇAS E JARDINS
3.3.90.34.00.00 1617 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização. 34.754,32
FONTE 000 - Recursos Ordinários Livres 34.754,32
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA  MUNICIPAL DE IvATé
Estado   do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Republicado por incorreção
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2017
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de câmeras de segurança com sistema CFTV (circuito 
fechado de TV), sistema de alarme com instalação, e serviços de monitoramento remoto dos prédios públicos do 
município de Ivaté e atendimento in loco em casos de disparo de alarme, conforme relação com quantidades e 
especificações constantes no anexo I do edital.
FORNECEDOR: VANESSA C. DA SILVA - ME
CNPJ: 19.389.306/0001-00
                   CAMERAS
ITEM LOCAL DESCRIÇÃO  PREÇO 
1 UNIDADE DE SAUDE CLODOMIRO ISAIS FRANCO - HERCULANDIA 06 CAMERA AHD 
INFRA 20MTS; 01 DVR AHD HIB; 01 HDMI 16 CANAIS;  01 HD S.ATA 1 TERABYTE; 02 CABO COAXIAL CFTV 
100MTS; 12 CONECTOR BNC; 06 CONECTOR P4; 01 FONTE CHAVEADA 12V 10AMP; INSTALADO R $ 
3.708,07
2 UNIDADE DE SAUDE PRONTO ATENDIMENTO - IVATE 07 CAMERA AHD INFRA 20MTS; 
01 DVR AHD HIB; 01 HDMI 16 CANAIS;  01 HD S.ATA 1 TERABYTE; 02 CABO COAXIAL CFTV 100MTS; 14 
CONECTOR BNC; 07 CONECTOR P4; 01 FONTE CHAVEADA 12V 10AMP; INSTALADO R$ 4.005,68
3 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS 04 CAMERA AHD INFRA 20MTS; 
01 DVR AHD HIB; 01 HDMI 16 CANAIS;  01 HD S.ATA 1 TERABYTE; 02 CABO COAXIAL CFTV 100MTS; 08 
CONECTOR BNC; 04 CONECTOR P4; 01 FONTE CHAVEADA 12V 10AMP; INSTALADO R$ 3.116,50
4 BIBLIOTECA MUNICIPAL - IVATE 05 CAMERA AHD INFRA 20MTS; 01 DVR AHD HIB; 
01 HDMI 16 CANAIS;  01 HD S.ATA 1 TERABYTE; 02 CABO COAXIAL CFTV 100MTS; 10 CONECTOR BNC; 05 
CONECTOR P4; 01 FONTE CHAVEADA 12V 10AMP; INSTALADO R$ 3.403,75
5 UNIDADE BASICA DE SAUDE ESF - IVATE  06 CAMERA AHD INFRA 20MTS; 01 DVR AHD HIB; 
01 HDMI 16 CANAIS;  01 HD S.ATA 1 TERABYTE; 02 CABO COAXIAL CFTV 100MTS; 12 CONECTOR BNC; 06 
CONECTOR P4; 01 FONTE CHAVEADA 12V 10AMP; INSTALADO R$ 3.700,14
6 SECRETARIA DE SAUDE  06 CAMERA AHD INFRA 20MTS; 01 DVR AHD HIB; 01 HDMI 16 
CANAIS;  01 HD S.ATA 1 TERABYTE; 02 CABO COAXIAL CFTV 100MTS; 12 CONECTOR BNC; 06 CONECTOR P4; 
01 FONTE CHAVEADA 12V 10AMP; INSTALADO R$ 3.700,14
 
                  ALARMES
ITEM LOCAL DESCRIÇÃO  PREÇO 
7 UNIDADE DE SAUDE CLODOMIRO ISAIS FRANCO - HERCULANDIA 24 SENSOR INFRA 
PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME PPA M18; 02 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 24  
SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 
01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); 01 FONTE CARREGADOR; 
INSTALADO R$ 4.280,18
8 UNIDADE DE SAUDE PRONTO ATENDIMENTO - IVATE 25 SENSOR INFRA PET SEMI-
EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME PPA M18; 02 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; SUPORTE 
SENSOR; 01 PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 
MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); 01 FONTE CARREGADOR; 
INSTALADO R$ 4.325,16
9 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIOS 17 SENSOR INFRA PET SEMI-
EXTERNO;  01 CENTRAL ALARME PPA M18; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 17 SUPORTE 
SENSOR; 01 PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 
MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R $ 
3.063,17
10 BIBLIOTECA MUNICIPAL - IVATE 11 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 
CENTRAL ALARME PPA M18; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 11 SUPORTE SENSOR; 01 
PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL 
INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 2.333,24
11 UNIDADE BASICA ESF - IVATE 18 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME 
PPA M18; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 01 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE 
ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, 
BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 3.080,41
12 SECRETARIA DE SAUDE  16 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME 
PPA M18; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 16 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE 
ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, 
BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 2.895,94
13 CMEI SANTA TEREZINHA 57 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME 
PPA M18; 02 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 57 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE 
ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, 
BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); 01 FONTE CARREGADOR; INSTALADO R$ 7.127,19
14 COLEGIO ESTADUAL PRESIDENTE GETULIO VARGAS 65 SENSOR INFRA PET SEMI-
EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME PPA M18; 02 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 01 SUPORTE 
SENSOR; 01 PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 
MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); 01 FONTE CARREGADOR; 
INSTALADO R$ 8.598,34
15 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 12 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 
CENTRAL ALARME PPA M18; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; SUPORTE SENSOR; 01 
PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL 
INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 2.405,05
16 CRAS 15 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME PPA M18; 01 
BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 15 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE ELETRICA; 01 
FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, 
PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 2.754,92
17 AGRICULTURA 05 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME PPA M10; 01 
BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 05 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE ELETRICA; 01 
FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, 
PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 1.628,32
18 CONSELHO TUTELAR 04 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME PPA 
M10; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; SUPORTE SENSOR; 04 PROTETOR REDE ELETRICA; 
01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, 
PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 1.531,51
19 BEM ESTAR SOCIAL 04 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME 
PPA M10; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 04 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE 
ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, 
BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 1.533,04
20 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 08 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01 CENTRAL ALARME 
PPA M10; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 08 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE 
ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, 
BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 1.927,89
21 ESCOLA PROFESSOR WALTER BERGMAN 22 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01  
CENTRAL ALARME PPA M18; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 22 SUPORTE SENSOR; 01 
PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL 
INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R$ 3.711,55
22 SCFV SERVIÇO DE CONVIVENCIA DE FORTALECIMENTOS DE VINCULOS 13 SENSOR INFRA 
PET SEMI-EXTERNO; 01  CENTRAL ALARME PPA M18; 01 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 13 
SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 
01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); INSTALADO R $ 
2.497,29
23 CMEI MENINO DEUS 20 SENSOR INFRA PET SEMI-EXTERNO; 01  CENTRAL ALARME 
PPA M18; 02 BATERIA 12 VOLT 7 AMP; 01 SIRENE 12 VOLT; 20 SUPORTE SENSOR; 01 PROTETOR REDE 
ELETRICA; 01 FILTRO ADSL; 01 TECLADO ADSL; 01 TECLADO M18; 01 MATERIAL INSTALAÇAO (CABO 4 VIAS, 
BUCHAS, PARAFUSOS, CANALETAS); 01 FONTE CARREGADOR; INSTALADO R$ 3.932,60

 MONITORAMENTO
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UND  QTDE  PROPOSTA POR PONTO 
PROPOSTA MENSAL PROPOSTA EM 12 MESES
24 MONITORAMENTO REMOTO  MONITORAMENTO REMOTO POR 24 HORAS POR DIA, INCLUINDO 
SABADO, DOMINGO E FERIADOS, DE TODOS OS ORGÃO PUBLICOS DA PREFEITURA E APAE.  SVÇ  
17 R$ 365,88 R$ 6.220,00  R$ 105.739,92 

CONDIÇÕES: 
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.
2. A execução do objeto será parcelada conforme a necessidade/solicitação do município.
3. A instalação dos equipamentos de monitoramento deverá ser iniciada imediatamente após a solicitação do 
município, com prazo para o término da instalação em 15 (quinze) dias.
4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/
Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não.
5. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável pela solicitação.
6. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não 
cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
7. Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal 
de Ivaté, no prazo de 48 horas.
8. Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 037/2017 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado   do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 061/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de relógios ponto para uso da secretaria de 
administração e finanças do município de Ivaté conforme quantidades e especificações constantes no edital e seus 
anexos. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (Dez) dias corridos, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 03 de Outubro de 2017 até às 15:00 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 03 de Outubro de 2017 às 15:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de setembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

 
 

 
 

                                                    DECRETO Nº. 079/2017 
 

Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Orçamento Geral do Município e dá outras providências. 

                                                    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº. 1.410/2016 do dia 
26 de dezembro de 2016. 

 
DECRETA 

 
  Art. 1º.  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral 
do Município, na Administração Indireta do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena, no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –9/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................R$ 14.000,00 
 
TOTAL...................................................................................................................................R$14.000,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –2/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.........................R$14.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 14.000,00 
            

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

                    EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
aos 19 dias do mês de setembro de 2017. 
 
            
 
                                                         ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado   do Paraná
PORTARIA Nº 163/2017
Aplica progressão por “mudança de nível de habilitação”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e;
Considerando os artigos nº9 e 10, da Lei Municipal n.º 044, de 05 de maio de 2006, que determinam que a “mudança 
de nível” é automática e vigora no mês subsequente ao da apresentação de nova habilitação;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aplicar progressão por “mudança de nível”, a partir de 01 de setembro de 2017, a senhora ILDENEIDE 
FERREIRA PELEGRINI, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 4.213.492-9 SSP-PR, cargo de professora (40 
horas), com lotação na Secretaria Educação e Cultura, em o nível/classe B/01, nos termos do ofício nº087/2017, da 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro 2017.
MARIA HELENA-PR, 19 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado   do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Coveiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Renato Antonio da Silva 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 de setembro de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 19 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado   do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 145/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
DO OBJETO: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA para realização do Curso 
GESTÃO DO ORÇAMENTO PESSOAL E FAMILIAR, o curso será ofertado para as famílias inseridas no Programa 
Bolsa Família, que são atendidas pelo CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social de Maria Helena-PR.   
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração e vigência a contar da data da sua assinatura e término no dia 31 
de dezembro de 2017.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais), que serão pagos em parcela única com vencimento para 10 dias após a execução dos serviços e mediante 
apresentação de fatura.
Maria Helena – PR, 22 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VITOR SALGADO MONASTIER
Diretor Regional do SENAC/PR

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado   do Paraná
EMENDA À LEI ORGÂNICA N.º 002/2017.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 125, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ APROVOU E A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, no 
uso de suas atribuições legais, PROMULGA a seguinte emenda à Lei Orgânica do Município de Mariluz:
Art. 1º Altera o artigo 125, caput, da Lei Orgânica Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 125. O Prefeito enviará à Câmara até o dia 30 de setembro, os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam se às disposições em contrário.
Câmara Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de setembro de 2017.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE ADEMILSON LIBANO DE SOUZA
Presidente Vice-Presidente

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO nº 003 

CONTRATO nº 32/2015 – LIC – AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MARILUZ DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LICITAÇÃO, CONFORME EDITAL DO 
PREGÃO 014/2015. 

     O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. HUMBERTO ITIRO SATO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 52214386 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 884.049.359-04, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representante da EXTRATUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes: 

     Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco 
por cento) dos itens do contrato 32/2015, alterando por consequência o valor inicial do 
contato de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 
conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 

     Mariluz, 11 de setembro de 2017. 

 
 
_____________________________    ______________________________________________ 
Nilson Cardoso de Souza    Humberto Itiro Sato  
Prefeito Municipal     Proprietário 
Contratante      Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ CâMARA MUNICIPAL DE NovA oLÍMPIA

Estado   do Paraná
Errata de Edital nº010/2017
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, vem retificar o Edital de Convocação nº010/2017 de 15 de setembro de 2017, 
para dele fazer constar a alteração  abaixo indicada.
Onde se lê: Discussão e votação dos projetos de leis nºs 022, 023 e 024/2017 
Leia-se: Discussão e votação dos projetos de leis nºs 023 e 024/2017.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 18 de setembro de 2017.
Júlio César Pradella
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N°205/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a designação do servidor PAULO FERNANDO ARAUJO OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Secretario Municipal, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 Art 1º – DESIGNAR o servidor PAULO FERNANDO ARAUJO OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. 
9.281.023-2 /SSPPR, e do CPF. 078.149.289-07, para exercer o Cargo de Secretario Municipal de Turismo, Esporte e 
Lazer, símbolo CC 01, a partir de 01 de setembro de 2017
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/09/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de setembro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Nova Olímpia em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica aos 
Partidos Políticos, Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede neste Município, que recebeu 
do Ministério Do Esporte recursos destinados à Reforma e melhorias do Ginásio de Esportes Municipal Dr. Moacir 
Loures Pacheco, conforme dados abaixo: 
Contrato de Repasse:  1032259-28/2017– MINISTÉRIO DO ESPORTE
Processo: 1032259-28/2017
Valor do Convênio: R$ 254.382,21 (Duzentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e um 
centavos);
Repasse do MINISTÉRIO DO TURISMO: R$ 243.750,00 (Duzentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta 
reais);
Contrapartida do Município: R$ 10.632,21 (Dez mil seiscentos e trinta e dois reais e vinte e um centavos).
Nova Olímpia, 19 de setembro de 2017.
João Batista Pacheco 
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.09.2017 VIGIA APSUS - INVESTIMENTO ESTADUAL AQUISIÇÃO VEICULO 120.000,00

TOTAL 120.000,00

                                                                  Perobal, 13 de Setembro de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 437 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual 
ALEXANDRE CURI e Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano - SEDU, nos dias 19 e 20 
de setembro de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2017
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças para máquinas pesadas e tratores, para atendimento da prefeitura municipal de Ivaté, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes do edital e anexos.
ANEXO I - LOTE 01  
 NEW HOLLAND W130   
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 24 149175A1 ADITIVO ANTIATRITO  R$          158,94   R$      3.814,48  IQA
02 24 148930A1 ANEL  R$               5,51   R$         132,25  APC
03 24 148965A1 ANEL   R$               5,51   R$         132,25  APC
04 12 148880A1 ANEL EIXO DANA  R$             15,65   R$         187,80  APC
05 12 148889A1 ANEL EIXO DANA  R$             13,92   R$         167,00  APC
06 6 148946A1 ANEL TRAVA  R$               4,07   R$            24,40  APC
07 12 148960A1 ANEL VITON  R$               1,01   R$            12,15  APC
08 12 419818A1 ARRUELA NYLON PINO  R$               6,95   R$            83,44  PIM
09 12 419819A1 ARRUELA NYLON PINO  R$             11,90   R$         142,82  PIM
10 8 141005A1 BUCHA DIREÇÃO  R$             34,25   R$         274,02  BC
11 40 148956A1 BUCHA REDUÇÃO CUBO  R$             22,04   R$         881,65  BC
12 6 8PK2055 CORREIA ALTERNADOR  R$             97,16   R$         582,97  GATES
13 6 233094A1 CRUZETA  R$          203,02   R$      1.218,12  LNG
14 12 391497A1 DENTE CENTRAL  R$          185,63   R$      2.227,51  ECOPLAN
15 4 391498A1 DENTE LATERAL  R$          276,19   R$      1.104,76  ECOPLAN
16 4 391499A1 DENTE LATERAL  R$          276,19   R$      1.104,76  ECOPLAN
17 44 148962A1 DISCO FREIO  R$             39,73   R$      1.748,30  PV
18 44 148963A1 DISCO SEPARADOR NACIONAL  R$             31,34   R$      1.378,85  PV
19 2 148945A1 ENGRENAGEM ANELAR  R$       3.159,84   R$      6.319,69  PV
20 9 148947A1 ENGRENAGEM SATÉLITE  R$          928,13   R$      8.353,18  PV
21 36 219-1 GRAXEIRA  R$               2,04   R$            73,55  PV
22 2 70094334 INTERRUPTOR PRESSÃO FREIO  R$          260,45   R$         520,89  PV
23 1 148903A1 KIT DISCO BLOQUEIO  R$          971,00   R$         971,00  PV
24 6 E64165 MANCAL CARDAN CENTRAL  R$             69,03   R$         414,17  SRN
25 3 L54693 MANGUEIRA GRAXA  R$             77,73   R$         233,18  KORAX
26 3 L72667 MANGUEIRA GRAXA  R$             86,72   R$         260,17  KORAX
27 1 400336A1 MOTOR HIDRAULICO HÉLICE  R$       1.587,87   R$      1.587,87  HYBEL
28 76 8J2928 PARAFUFO LAMINA  R$             10,73   R$         815,49  FEY
29 54 3/4X2 1/2 L PARAFUSO LAMINA  R$               4,65   R$         251,00  FEY
30 60 148952A1 PARAFUSO ORIGINAL 12.9  R$             15,09   R$         905,26  FEY
31 8 380583A2 PINO DIREÇÃO  R$             46,13   R$         369,00  BC
32 8 8605835 PINO DIREÇÃO  R$             69,03   R$         552,23  BC
33 54 3/4 UNC PORCA   R$               1,73   R$            93,62  FEY
34 76 8J2933 PORCA AÇO  R$               3,20   R$         242,87  FEY
35 4 360987A1 REPARO CILINDRO DIREÇÃO  R$             66,42   R$         265,69  APC
36 4 148933A1 RETENTOR PINHÃO  R$             39,73   R$         158,94  APC
37 1 356187A1 RETENTOR PINO CENTRAL  R$             48,16   R$            48,16  APC
38 2 391278A1 RETENTOR PINO CENTRAL  R$             30,17   R$            60,33  APC
39 1 391281A1 RETENTOR PINO CENTRAL  R$             29,51   R$            29,51  APC
40 2 391276A1 ROLAMENTO CENTRAL  R$          306,23   R$         612,47  GIR
41 2 391359A1 ROLAMENTO CENTRAL  R$          113,06   R$         226,11  GIR
42 4 148897A1 ROLAMENTO COROA  R$          345,01   R$      1.380,05  GIR
43 2 148941A1 ROLAMENTO CUBO  R$          839,67   R$      1.679,33  GIR
44 8 87457063 ROLAMENTO MANCAL CARDAN  R$             78,27   R$         626,15  SRN
45 4 148928A1 ROLAMENTO PINHÃO  R$          346,51   R$      1.386,05  GIR
46 4 148936A1 ROLAMENTO PINHÃO  R$          255,20   R$      1.020,79  GIR
47 6 148957A1 ROLAMENTO SATÉLITE CUBO  R$          986,61   R$      5.919,65  GIR
48 7 373354A1 SEGMENTO LAMINA  R$          172,27   R$      1.205,90  TBM
49 2 87457076 SELO DIFERENCIAL DIANTEIRO  R$             97,46   R$         194,92  PV
50 1 73113214 SENSOR TEMPERATURA ÓLEO  R$             40,03   R$            40,03  PV
51 12 148940A1 VEDADOR CUBO RODA  R$          247,10   R$      2.965,22  APC
      TOTAL    R$   

Lote 02  
 CASE W20D  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 2 L16015 ANEL  R$              16,74   R$          33,48  APC
02 32 901930560011 ANTICORROSIVO RADIADOR MWM 1L   R$              18,56   R$       593,99  RADIEX
03 18 L45013 ARRUELA  R$              14,00   R$       251,97  BC
04 12 L47423 ARRUELA  R$              16,74   R$       200,88  BC
05 12 L47424 ARRUELA  R$              20,39   R$       244,72  BC
06 4 D44543 BUCHA  R$              29,53   R$       118,12  BC
07 4 E148752 BUCHA  R$              46,57   R$       186,27  BC
08 2 E158734 BUCHA  R$              84,75   R$       169,50  BC
09 6 L105214 BUCHA  R$           101,58   R$       609,47  BC
10 4 L117465 BUCHA  R$              84,08   R$       336,32  BC
11 4 L117466 BUCHA  R$              90,76   R$       363,06  BC
12 16 L72998 BUCHA  R$              36,56   R$       584,90  BC
13 6 L46480 BUCHA PINO DA BALANÇA  R$              53,01   R$       318,05  BC
14 8 L17466 BUCHA ROTULA CENTRAL  R$              60,03   R$       480,27  BC
15 6 E69783 CABO MARCHA FRENTE E RE  R$           118,81   R$       712,83  CURTI
16 6 E69784 CABO REVERSÃO  R$           137,09   R$       822,53  CURTI
17 90 12 CAPA 12  R$              11,26   R$    1.013,08  HALTBAR
18 1 N8695 CILINDRO MESTRE  R$           553,57   R$       553,57  CARMAX
19 22 IMNMJ-08-08 CONEXÃO  R$                9,14   R$       201,01  HALTBAR
20 20 IMNMJ-10-08 CONEXÃO  R$              10,34   R$       206,73  HALTBAR
21 26 IMSMJ-08-06 CONEXÃO  R$                8,51   R$       221,38  HALTBAR
22 38 IMSMJ-08-08 CONEXÃO  R$              10,59   R$       402,38  HALTBAR
23 6 2185450 COTOVELO GRAXA PINO BALANCA  R$              31,61   R$       189,68  HALTBAR
24 4 E60120 COXIM MOTOR  R$                8,51   R$          34,06  APC
25 18 E157559 DENTE  R$           223,25   R$    4.018,54  ECOPLAN
26 40 2112-F ENGATE RAPIDO HIDRAULICO FEMEA 1/2 NPT  R$              23,14   R$       925,41  HALTBAR
27 40 2112-M ENGATE RAPIDO HIDRAULICO MACHO 1/2 NPT  R$              14,00   R$       559,93  HALTBAR
28 4 A187519 FAROL  R$           119,97   R$       479,88  PV
29 22 10H25 GRAXEIRA  R$                1,83   R$          40,28  PV
30 2 D53692 JUNTA BOMBA PRINCIPAL  R$                4,57   R$            9,15  PV
31 8 E64165 MANCAL CARDAN CENTRAL  R$           118,14   R$       945,11  SRN
32 40 2781-12 MANGUEIRA  R$              35,01   R$    1.400,56  KORAX
33 22 2793-12 MANGUEIRA  R$           138,54   R$    3.047,89  KORAX
34 36 E158385 PARAFUSO  R$              11,26   R$       405,23  FEY
35 8 E158695 PARAFUSO EIXO  R$              44,15   R$       353,21  FEY
36 32 D77519 PASTILHA FREIO  R$              60,90   R$    1.948,80  PV
37 4 E159036 PINO  R$           177,59   R$       710,34  BC
38 2 E159038 PINO  R$           124,53   R$       249,07  BC
39 8 E66294 PINO DA BALANÇA  R$           119,68   R$       957,44  BC
40 16 D77523 PISTÃO FREIO  R$              53,59   R$       857,51  PV
41 8 E131118 PORCA  R$                7,89   R$          63,14  FEY
42 36 E157656 PORCA  R$                3,94   R$       141,90  FEY
43 1 159077 RADIADOR COMPLETO W20D AGUA-OLEO  R$        6.735,35   R$    6.735,35  ZAGO
44 1 N8937 REPARO CILINDRO MESTRE  R$           112,78   R$       112,78  APC
45 4 E96001 REPARO DIREÇÃO  R$              35,01   R$       140,06  APC
46 4 E95669 REPARO INCLINAÇÃO  R$              46,57   R$       186,27  APC
47 4 E96002 REPARO LEVANTE  R$              81,00   R$       324,02  APC
48 8 D77522 REPARO PINCA FREIO  R$              37,14   R$       297,14  APC
49 8 L35032 RETENTOR CUBO RODA  R$              57,25   R$       457,98  APC
50 8 L17462/63 ROTULA CENTRAL  R$           157,69   R$    1.261,51  PV
51 8 L12570 ROTULA DIREÇÃO  R$              67,13   R$       537,06  PV
52 2 L126951 SUPORTE FAROL  R$           189,02   R$       378,05  PV
53 10 TEE-12-1,50 TEE 12MM  R$              13,08   R$       130,78  HALTBAR
54 20 FMO 30-12 TERMINAL  R$              23,48   R$       469,56  HALTBAR
55 20 FMO 90 30-12 TERMINAL  R$              33,48   R$       669,61  HALTBAR
56 12 FSP 12-12 TERMINAL  R$              20,39   R$       244,72  HALTBAR
57 10 FSP90 12-12 TERMINAL  R$              31,36   R$       313,61  HALTBAR
58 12 TFJ 12-12 TERMINAL  R$              21,30   R$       255,65  HALTBAR
59 10 FL62 12-12 PES TERMINAL SUPER CAT  R$              27,71   R$       277,08  HALTBAR
60 1 L15782 VALVULA COM PEDAL DO FREIO  R$           295,35   R$       295,35  PV
61 16 D95144 RASPADOR PINO  R$              13,08   R$       209,25  APC
62 12 D95146 RASPADOR PINO  R$              16,74   R$       200,88  APC
63 18 D95148 RASPADOR PINO  R$              17,36   R$       312,53  APC
64 1 E69431 VOLANTE MOTOR 28000  R$           627,27   R$       627,27  PV
65 60 5165215300 LUFRIFICANTE SPRAY 300ML / 180G  R$              10,97   R$       658,07  VONDER
66 70 2112-P PROTETOR ENGATE RÁPIDO  R$                5,48   R$       383,87  HALTBAR
67 40 BRHMP100 MOLA PLASTICA ESPIRAL PROTETOR MANGUEIRA   R$              14,00   R$       559,93  VONDER
      TOTAL    R$  42.000,00   

Lote 03  
 DOOSAN DL200  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 4 110900044 CRUZETA   R$           228,44   R$       913,77  LNG
02 4 113800019 CRUZETA   R$           228,44   R$       913,77  LNG
03 6 210900160 ROLAMENTO TEM   R$           332,48   R$    1.994,86  GIR
04 2 210900232 ROLAMENTO   R$           459,98   R$       919,96  GIR
05 2 210900233 ROLAMENTO   R$           279,15   R$       558,30  GIR
06 2 210900234 ROLAMENTO   R$           365,48   R$       730,95  GIR
07 4 210900235 ROLAMENTO CUBO 148941A1  R$        1.361,04   R$    5.444,18  GIR
08 22 2114000084 ARRUELA LISA  R$              17,01   R$       374,29  FEY
09 4 211400807 ARRUELA LISA  R$              39,39   R$       157,56  FEY
10 12 211400809 ARRUELA LISA  R$              35,90   R$       430,86  FEY
11 32 211400811 ARRUELA VEDAÇÃO  R$                5,67   R$       181,58  WURTH
12 2 211400810 ARRUELA LISA  R$              50,73   R$       101,46  FEY
13 18 21141059D122 ARRUELA LISA  R$              17,96   R$       323,32  FEY
14 2 21141059D17 ARRUELA LISA  R$              12,29   R$          24,58  FEY
15 6 211500191 ARRUELA LISA  R$              33,72   R$       202,30  FEY
16 12 211500339 ANEL TRAVA  R$                4,73   R$          56,70  FEY
17 18 212000005 PARAFUSO  R$              11,34   R$       204,10  FEY
18 18 212100003 PORCA RODA   R$                8,50   R$       153,03  FEY
19 4 212300003 PINO   R$              82,55   R$       330,19  BC
20 2 212300004 PINO   R$           163,84   R$       327,67  BC
21 8 212300190 PINO ELASTICO  R$                6,62   R$          52,99  WURTH
22 6 212900160 ROLAMENTO   R$           337,43   R$    2.024,60  GIR
23 4 212900235 ROLAMENTO CUBO   R$        1.361,04   R$    5.444,18  GIR
24 2 218000204 ANEL  R$              34,03   R$          68,05  APC
25 2 218000205 ANEL  R$              34,03   R$          68,05  APC
26 30 218000206 ANEL   R$                2,84   R$          85,11  APC
27 18 218000207 ANEL   R$                2,84   R$          51,07  APC
28 10 218000208 ANEL  R$                6,62   R$          66,23  APC
29 8 218000213 ANEL   R$                2,84   R$          22,70  APC
30 6 218000216 ANEL   R$              24,57   R$       147,39  APC
31 6 218000217 ANEL   R$                1,89   R$          11,33  APC
32 8 218000265 ANEL TAMPA CUBO   R$              23,63   R$       189,01  APC
33 4 218000669 RETENTOR   R$              61,12   R$       244,48  APC
34 8 218000914 ANEL   R$                1,89   R$          15,11  APC
35 12 218002147 PRISIONEIRO CARCAÇA  R$              89,16   R$    1.069,93  FEY
36 14 218002149 PARAFUSO CARCAÇA  R$              35,60   R$       498,46  FEY
37 18 218002150 PORCA CARCAÇA  R$                1,42   R$          25,62  FEY
38 88 222200012 DISCO SEPARADOR FREIO  R$              61,12   R$    5.378,49  PV
39 88 222200013 DISCO FREIO  R$              70,26   R$    6.182,87  PV
40 6 231700076 PARAFUSO RODA   R$              24,57   R$       147,39  FEY
41 2 41101410 BUCHA BALANÇA  R$           316,95   R$       633,91  BC
42 2 41141930 ARRUELA BALANÇA  R$           220,54   R$       441,08  BC
43 2 58011400 ANEL BALANÇA  R$              42,22   R$          84,44  APC
44 1 K1017109 BUCHA  R$           103,96   R$       103,96  BC
45 1 K1024502 PINO  R$           258,34   R$       258,34  BC
46 1 K1030488 ARRUELA BALANÇA  R$           248,89   R$       248,89  BC
47 8 K9004352 RETENTOR CUBO   R$           271,90   R$    2.175,19  APC
48 600 L18337 ABRAÇADEIRA NYLON  R$                0,81   R$       488,02  WURTH
49 4 K9004597 RETENTOR   R$              50,73   R$       202,92  APC
50 10 K90045998 PARAFUSO   R$              22,68   R$       226,78  FEY
      TOTAL    R$  41.000,00   

Lote 04  
 CATERPILLAR 120K  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 4 1274471 ABRAÇADEIRA   R$              18,44   R$          73,78  SUPRENS
02 4 8D8795 ANEL  R$              62,72   R$       250,87  APC
03 4 9D7972 ANEL  R$              39,15   R$       156,62  APC
04 4 388283A1 ANEL   R$              11,46   R$          45,83  APC
05 30 2206 ANEL ORING  R$                5,73   R$       172,02  APC
06 30 2225 ANEL ORING   R$                5,73   R$       172,02  APC
07 10 14K8928A1 ANEL VEDADOR  R$              11,46   R$       114,58  APC
08 4 4F2928 ANEL VEDADOR  R$              33,42   R$       133,68  APC
09 12 4J9232 ANEL VEDADOR  R$              22,32   R$       267,83  APC
10 8 K8957A1 ANEL VEDADOR  R$                3,19   R$          25,52  APC
11 14 25833 ARRUELA  R$                1,91   R$          26,71  BC
12 2 8T4994 ARRUELA  R$                1,91   R$            3,82  BC
13 2 8X3276 ARRUELA  R$              18,15   R$          36,29  BC
14 22 9X8257 ARRUELA  R$                0,95   R$          20,99  BC
15 22 8T5361 ARRUELA   R$                1,91   R$          41,98  BC
16 2 1314428 BUCHA  R$              65,29   R$       130,58  BC
17 2 1461842 BUCHA  R$              51,60   R$       103,19  BC
18 1 1461843 BUCHA  R$              68,78   R$          68,78  BC
19 2 2A7089 BUCHA  R$              93,69   R$       187,38  BC
20 4 2G8624 BUCHA  R$              36,34   R$       145,36  BC
21 2 2G8631 BUCHA  R$              40,11   R$          80,22  BC
22 8 3G0472 BUCHA  R$              71,67   R$       573,35  BC
23 2 410584A1 BUCHA  R$              41,42   R$          82,84  BC
24 4 4K8659 BUCHA  R$           215,24   R$       860,95  BC
25 6 5K0984 BUCHA  R$           108,26   R$       649,56  BC
26 2 8D7426 BUCHA  R$              79,62   R$       159,24  BC
27 8 8D7996 BUCHA  R$              68,78   R$       550,22  BC
28 2 8D9296 BUCHA  R$              55,10   R$       110,21  BC
29 4 8D9814 BUCHA  R$              70,07   R$       280,28  BC
30 2 8J6384 BUCHA  R$              43,90   R$          87,79  BC
31 4 8X3221 BUCHA  R$              90,07   R$       360,26  BC
32 4 9D0178 BUCHA  R$              84,65   R$       338,60  BC
33 2 9D3311 BUCHA  R$           200,52   R$       401,04  BC
34 6 1193061 BUCHA   R$              92,32   R$       553,92  BC
35 8 269103 CALÇO  R$              36,28   R$       290,26  BC
36 12 2G6793 CALÇO  R$              36,28   R$       435,39  BC
37 12 2G6794 CALÇO  R$              27,36   R$       328,31  BC
38 4 451T1 CALÇO  R$              21,01   R$          84,03  BC
39 8 5T8367 CALÇO  R$           124,76   R$       998,06  BC
40 12 6G4524 CALÇO  R$              47,10   R$       565,14  BC
41 2 V24414 CALÇO  R$              30,56   R$          61,12  BC
42 8 65T112 CALÇO DE BRONZE  R$              84,03   R$       672,26  TOPCO
43 4 9S4183 CONEXÃO  R$              31,51   R$       126,05  TOPCO
44 2 9L2526 CORREIA  R$           171,26   R$       342,51  GATES
45 4 9P0356 CRUZETA  R$           218,39   R$       873,56  LNG
46 18 8D8794 DISCO  R$           131,18   R$    2.361,17  TOPCO
47 18 6Y7915 DISCO DE FRICÇÃO  R$           159,49   R$    2.870,80  TOPCO
48 4 5T0731 EMENDA  R$              40,11   R$       160,43  TOPCO
49 1 4N3700 HORIMETRO UNIVERSAL  R$           104,41   R$       104,41  12M
50 4 7D1577 LAMINA AMARELA  R$           738,61   R$    2.954,45  ORIENT
51 2 1117092 MANGUEIRA  R$           106,98   R$       213,96  TOPCO
52 2 5S4578 MANGUEIRA  R$           369,31   R$       738,62  TOPCO
53 2 7C6214 MANGUEIRA  R$              75,13   R$       150,26  TOPCO
54 2 8T9543 MANGUEIRA  R$           120,39   R$       240,79  TOPCO
55 1 4V4770 MANGUEIRA   R$           280,65   R$       280,65  TOPCO
56 4 6L3929 MANGUEIRA   R$              74,48   R$       297,93  TOPCO
57 2 7C3615 MANGUEIRA   R$              73,31   R$       146,61  TOPCO
58 60 3F5108 PARAFUSO  R$              11,46   R$       687,49  FEY
59 4 42E51612 PARAFUSO  R$                4,77   R$          19,08  FEY
60 2 5S7379 PARAFUSO  R$              21,01   R$          42,02  FEY
61 14 6V2315 PARAFUSO  R$              17,49   R$       244,87  FEY
62 12 6V5215 PARAFUSO  R$              21,32   R$       255,80  FEY
63 18 7X2553 PARAFUSO  R$              10,50   R$       189,07  FEY
64 4 6V5218 PARAFUSO   R$              21,01   R$          84,03  FEY
65 22 7X0375 PARAFUSO   R$              14,32   R$       315,05  FEY
66 4 1J5929 PARAFUSO COXIM  R$              18,15   R$          72,58  FEY
67 60 3/4X2 1/2 PARAFUSO LAMINA  R$                7,64   R$       458,52  FEY
68 60 4F4042 PARAFUSO LAMINA  R$                4,77   R$       286,21  FEY
69 10 E8936A1 PARAFUSO UNC  R$                4,77   R$          47,70  FEY
70 2 1096776 PINO  R$              85,94   R$       171,88  BC
71 2 1130996 PINO  R$           127,90   R$       255,80  BC
72 1 1243240 PINO  R$           286,71   R$       286,71  BC
73 2 1361711 PINO  R$              92,37   R$       184,74  BC
74 2 75286363 PINO  R$              89,17   R$       178,34  BC
75 1 2G6157 PINO  R$           237,17   R$       237,17  BC
76 1 2G8609 PINO  R$              47,74   R$          47,74  BC
77 2 2G8633 PINO  R$              62,72   R$       125,43  BC
78 2 383533A3 PINO  R$           105,03   R$       210,06  BC
79 2 5D8161 PINO  R$              45,55   R$          91,11  BC
80 2 5T5295 PINO  R$              64,36   R$       128,73  BC
81 2 5T8417 PINO  R$              51,89   R$       103,79  BC
82 8 7P1577 PINO  R$           122,22   R$       977,79  BC
83 1 8D6687 PINO  R$              42,97   R$          42,97  BC
84 2 8D7225 PINO  R$              61,14   R$       122,27  BC
85 1 8D7678 PINO  R$              43,28   R$          43,28  BC
86 4 8D9815 PINO  R$              89,17   R$       356,68  BC
87 4 8W5293 PINO  R$              63,02   R$       252,10  BC
88 1 8W6476 PINO  R$              42,66   R$          42,66  BC
89 1 8X4884 PINO  R$              92,96   R$          92,96  BC
90 60 3P01175 PORCA  R$                1,44   R$          86,15  FEY
91 60 4K0367 PORCA   R$                3,82   R$       228,97  FEY
92 60 1D4720 PORCA   R$                4,77   R$       286,21  FEY
93 2 1857674 REPARO  R$           122,22   R$       244,45  APC
94 4 2384462 REPARO  R$              11,46   R$          45,83  APC
95 2 3260503 REPARO  R$           128,29   R$       256,57  APC
96 4 CAT001 REPARO  R$           133,37   R$       533,49  APC
97 4 CAT002 REPARO  R$              90,40   R$       361,61  APC
98 4 CAT003 REPARO  R$           123,51   R$       494,06  APC
99 4 CAT004 REPARO  R$           139,43   R$       557,74  APC
100 2 CAT005 REPARO  R$           186,88   R$       373,75  APC
101 2 CAT006 REPARO  R$           166,18   R$       332,35  APC
102 2 CAT007 REPARO  R$           142,72   R$       285,44  APC
103 1 1192921 RETENTOR  R$              57,95   R$          57,95  APC
104 2 8603398 RETENTOR  R$              52,91   R$       105,81  APC
105 8 71102614 RETENTOR  R$              63,07   R$       504,58  APC
106 4 0215S0 RETENTOR  R$           225,32   R$       901,27  APC
107 1 1B0936 RETENTOR  R$              19,10   R$          19,10  APC
108 2 4K7463 RETENTOR  R$              21,01   R$          42,02  APC
109 6 4L9822 RETENTOR  R$              65,55   R$       393,30  APC
110 4 6K4186 RETENTOR  R$              34,35   R$       137,38  APC
111 4 6V8082 RETENTOR  R$           153,40   R$       613,59  APC
112 2 6V9748 RETENTOR  R$              75,13   R$       150,26  APC
113 2 7E7589 RETENTOR  R$           145,71   R$       291,42  APC
114 18 8C3091 RETENTOR  R$              15,27   R$       274,94  APC
115 4 E21152 RETENTOR  R$              36,59   R$       146,36  APC
116 2 J991625 RETENTOR  R$              41,42   R$          82,84  APC
117 2 87457083 RETENTOR CUBO DIANT  R$              61,14   R$       122,27  APC
118 2 30310 ROLAMENTO  R$           310,72   R$       621,44  GIR
119 4 1177114 ROLAMENTO  R$              73,31   R$       293,23  GIR
120 4 2N2139 ROLAMENTO  R$           145,05   R$       580,21  GIR
121 2 4W1204 ROLAMENTO  R$              35,95   R$          71,91  GIR
122 1 8D9909 ROLAMENTO  R$           498,22   R$       498,22  GIR
123 4 9D3242 ROLAMENTO  R$           387,08   R$    1.548,32  GIR
124 2 R2145 ROLAMENTO    R$           119,33   R$       238,66  GIR
125 2 8603223 ROLAMENTO    R$           308,28   R$       616,56  GIR
126 1 410583A1 ROLAMENTO    R$           308,28   R$       308,28  GIR
127 1 71102612 ROLAMENTO    R$           461,96   R$       461,96  GIR
128 2 87457081 ROLAMENTO    R$           461,96   R$       923,92  GIR
129 2 9D6523 TERMINAL  R$           558,74   R$    1.117,48  TOPCO
130 2 9D6524 TERMINAL  R$           558,74   R$    1.117,48  TOPCO
131 4 2U551 TIRA BRONZE  R$              81,56   R$       326,22  TOPCO
132 6 5S0161 TIRA DESGASTE  R$              94,59   R$       567,51  TOPCO
133 18 854U21 TIRA DESGASTE FIBRA  R$              72,93   R$    1.312,76  TOPCO
134 1 148941A1 TRAVA  R$              22,95   R$          22,95  TOPCO
135 4 2L8509 TRAVA  R$              10,20   R$          40,78  TOPCO
136 4 4P4476 TUBO  R$           273,83   R$    1.095,32  TOPCO
137 18 6Y5230 UNHA ESCARIFICADOR  R$              60,52   R$    1.089,34  ECOPLAN
      TOTAL    R$  50.000,00   
Lote 05  
 JHON DEERE 6110  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 6 L116345 ANEL  R$              73,16   R$       438,98  APC
02 4 L116346 ANEL  R$           103,56   R$       414,23  APC
03 2 R138329 ANEL  R$           249,51   R$       499,02  APC
04 2 R138330 ANEL  R$           249,51   R$       499,02  APC
05 6 R271460 ANEL  R$              36,26   R$       217,56  APC
06 2 R271463 ANEL  R$              62,39   R$       124,77  APC
07 2 R138175 ARRUELA  R$              70,99   R$       141,98  BC
08 4 R138176 ARRUELA  R$              71,91   R$       287,62  BC
09 6 R138177 ARRUELA  R$              44,86   R$       269,17  BC
10 4 R271462 ARRUELA  R$              87,88   R$       351,52  BC
11 2 L114652 BUCHA  R$           271,02   R$       542,04  BC
12 4 R271391 BUCHA  R$           157,32   R$       629,26  BC
13 2 R271461 BUCHA  R$           156,68   R$       313,37  BC
14 2 R216949 CORREIA   R$           205,87   R$       411,74  GATES
15 4 RE271430 CRUZETA  R$           196,63   R$       786,53  LNG
16 2 L77358 DISCO   R$           636,04   R$    1.272,08  SS
17 2 AL162808 DISCO FREIO  R$           654,49   R$    1.308,98  SS

18 2 AL159594 GAXETA  R$              71,27   R$       142,55  APC
19 8 R282391 GAXETA  R$           101,09   R$       808,71  APC
20 4 RE271398 GAXETA  R$              53,45   R$       213,82  APC
21 2 RE282355 GAXETA  R$              93,71   R$       187,42  APC
22 2 RE282357 GAXETA  R$              87,26   R$       174,51  APC
23 4 RE282385 GAXETA  R$              70,99   R$       283,95  APC
24 4 RE282386 GAXETA  R$              70,99   R$       283,95  APC
25 1 4N3700 HORIMETRO UNIVERSAL  R$           102,93   R$       102,93  12M
26 1 R515090 JUNTA  R$              62,68   R$          62,68  SS
27 2 RE138286 LUVA ESTRIADA  R$           668,33   R$    1.336,67  SS
28 1 R282358 PINO  R$           465,19   R$       465,19  BC
29 1 34M7095 PINO ELÁSTICO  R$              61,76   R$          61,76  BC
30 1 AL159591 RETENTOR  R$           345,70   R$       345,70  APC
31 2 RE173314 ROLAMENTO  R$           231,69   R$       463,38  GIR
32 2 RE173315 ROLAMENTO  R$           177,60   R$       355,21  GIR
33 2 RE272374 ROLAMENTO  R$           353,36   R$       706,72  GIR
34 4 RE271437 TERMINAL   R$           354,29   R$    1.417,16  SS
35 4 RE271441 TERMINAL   R$           269,17   R$    1.076,69  SS
36 12 0503030043 LUVA ENTALHADA 7/8” 13 ESTRIAS 61 MM  R$              41,80   R$       501,55  ALMEIDA
37 12 0503030041 PONTA DE EIXO 7/8” X 7/8” 13 ESTRIAS  R$              41,80   R$       501,55  ALMEIDA
     TOTAL    R$  18.000,00   

Lote 06  
 JOHN DEERE 5705  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 2 L41980 ABRAÇADEIRA  R$              15,05   R$          30,10  SUPRENS
02 1 TY22467 ABRAÇADEIRA  R$                6,25   R$            6,25  SUPRENS
03 4 TY22470 ABRAÇADEIRA  R$                6,82   R$          27,29  SUPRENS
04 100 L18331 ABRAÇADEIRA NYLON  R$                0,85   R$          85,29  LNG
05 4 CQ50412 ANEL O  R$                1,71   R$            6,82  APC
06 4 L40274 ANEL O  R$              27,55   R$       110,21  APC
07 4 R123273 ANEL O  R$                5,12   R$          20,47  APC
08 1 R123575 ANEL O  R$                4,26   R$            4,26  APC
09 4 R500271 ANEL O  R$                2,56   R$          10,24  APC
10 1 R72328 ANEL O  R$                4,26   R$            4,26  APC
11 2 R89944 ANEL O  R$                7,94   R$          15,89  APC
12 2 R39321 ANEL VEDADOR  R$              47,14   R$          94,29  APC
13 12 AR253241 ARRUELA  R$              14,77   R$       177,20  BC
14 2 L60088 BUCHA  R$              41,47   R$          82,95  BC
15 1 L79557 BUCHA  R$              46,88   R$          46,88  BC
16 1 R124438 BUCHA  R$              83,52   R$          83,52  BC
17 2 DQ43000 CRUZETA  R$           276,95   R$       553,90  LNG
18 2 DQ43004 CRUZETA  R$           352,26   R$       704,53  LNG
19 1 4N3700 HORIMETRO UNIVERSAL  R$              94,60   R$          94,60  12M
20 1 R521493 JUNTA  R$              78,41   R$          78,41  SS
21 1 AL164934 MANGUEIRA  R$           632,09   R$       632,09  SS
22 1 AL164935 MANGUEIRA  R$           687,50   R$       687,50  SS
23 2 L111138 MANGUEIRA  R$           139,20   R$       278,40  SS
24 1 L158232 MANGUEIRA  R$           206,25   R$       206,25  SS
25 1 R500596 MANGUEIRA  R$              35,23   R$          35,23  SS
26 2 R517171 MANGUEIRA  R$              50,56   R$       101,13  SS
27 1 RE527289 MANGUEIRA  R$           234,09   R$       234,09  SS
28 2 R79018  MOLA  R$                6,82   R$          13,65  SS
29 6 19M2875 PARAFUSO  R$                4,26   R$          25,59  FEY
30 6 19M7742 PARAFUSO  R$                6,25   R$          37,48  FEY
31 1 AL158922 RETENTOR  R$           157,39   R$       157,39  APC
32 1 AL69712 RETENTOR  R$              72,71   R$          72,71  APC
33 2 CQ27244 RETENTOR  R$              36,36   R$          72,71  APC
34 2 CQ27989 RETENTOR  R$              19,88   R$          39,77  APC
35 1 CQ41719 RETENTOR  R$              13,91   R$          13,91  APC
36 2 L110320 RETENTOR  R$              54,26   R$       108,52  APC
37 2 RE44574 RETENTOR  R$           129,82   R$       259,65  APC
38 1 RE538097 RETENTOR  R$              84,66   R$          84,66  APC
39 1 AL111096 ROLAMENTO  R$           120,45   R$       120,45  GIR
40 2 JD10508 ROLAMENTO  R$              61,94   R$       123,87  GIR
41 2 JD10522 ROLAMENTO  R$           127,27   R$       254,53  GIR
42 1 JD37047 ROLAMENTO  R$           189,20   R$       189,20  GIR
43 2 JD9117 ROLAMENTO  R$              21,59   R$          43,18  GIR
44 1 JD9320 ROLAMENTO  R$           240,90   R$       240,90  GIR
45 1 R115119 ROLAMENTO  R$              77,56   R$          77,56  GIR
46 2 AL78835 ROLAMENTO   R$           127,84   R$       255,69  GIR
47 4 CQ27250 ROLAMENTO   R$              60,23   R$       240,92  GIR
48 1 AL208149 ROLAMENTO CAPA/CONE  R$           209,08   R$       209,08  GIR
49 2 DQ67133 TERMINAL  R$           273,27   R$       546,54  SS
      TOTAL    R$    7.600,00   
Lote 07  
 MASSEY FERGUSON 283  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 1 052208T1 BOMBA HIDRÁULICA  R$           607,18   R$       607,18  HYBEL
02 1 046918T1 CABO ACELERADOR   R$              65,42   R$          65,42  CURTI
03 3 187001M1 CALÇO  R$              14,78   R$          44,35  BC
04 18 6042941 DISCO  R$              65,42   R$    1.177,57  SS
05 12 035670T1 DISCO  R$              61,31   R$       735,69  SS
06 12 1688535M1 DISCO  R$              31,75   R$       381,03  SS
07 13 1870860M1 DISCO  R$              59,66   R$       775,64  SS
08 1 4N3700 HORIMETRO UNIVERSAL  R$              89,77   R$          89,77  12M
09 6 3638735M1 JUNTA  R$              14,78   R$          88,69  SS
10 6 3638736M1 JUNTA  R$              26,54   R$       159,25  SS
11 6 3638737M1 JUNTA  R$              13,96   R$          83,79  SS
12 2 4222534M1 JUNTA CABEÇOTE  R$           203,92   R$       407,83  SS
13 3 049126P1 MANGUEIRA  R$              90,32   R$       270,95  SS
14 3 885563M1 MANGUEIRA  R$              73,63   R$       220,89  SS
15 3 54009 RETENTOR  R$           301,91   R$       905,72  APC
16 3 70730043 RETENTOR  R$              73,36   R$       220,07  APC
17 3 3611135M1 RETENTOR  R$              53,93   R$       161,78  APC
18 8 882261M1 RETENTOR  R$              15,87   R$       126,98  APC
19 3 7073050 RETENTOR TRAZEIRO  R$              98,79   R$       296,37  APC
20 4 881762M1 ROLAMENTO  R$           236,76   R$       947,04  GIR
21 4 882554M91 ROLAMENTO  R$           293,42   R$    1.173,67  GIR
22 1 2802511M4 TAMPA  R$           154,92   R$       154,92  SS
23 2 4653251 TERMINAL   R$           252,91   R$       505,82  SS
24 1 048172R1 TERMINAL   R$           154,92   R$       154,92  SS
25 1 048173R1 TERMINAL   R$           154,92   R$       154,92  SS
26 1 1482009M91 TERMINAL   R$           269,33   R$       269,33  SS
27 40 10 CAPA 10  R$                8,21   R$       328,34  HALTBAR
28 5 1340 RETENTOR  R$              12,32   R$          61,61  APC
29 20 2113 ANEL  R$                1,64   R$          32,87  APC
30 2 22517 RETENTOR  R$              18,89   R$          37,77  APC
31 12 2793-10 MANGUEIRA  R$              90,32   R$    1.083,82  SS
32 12 598BLACK SILICONE ALTA TEMPERATURA  R$              39,96   R$       479,53  WURTH
33 20 FSP-10-10 TERMINAL  R$              13,14   R$       262,77  HALTBAR
34 20 FSP-12-10 TERMINAL  R$              18,06   R$       361,21  HALTBAR
35 2 1664589 ARRUELA  R$                7,66   R$          15,33  BC
36 8 1671699 ANEL  R$                9,02   R$          72,14  APC
37 4 1686359 DISCO    R$              46,55   R$       186,21  SS
38 6 1686360 DISCO    R$              79,97   R$       479,84  SS
39 4 1691306 ANEL VEDADOR  R$              29,01   R$       116,04  APC
40 4 1691369 RETENTOR  R$              36,67   R$       146,70  APC
41 38 1754388 ROLETE  R$                2,47   R$          93,83  SS
42 4 1860011 RETENTOR  R$              15,61   R$          62,43  APC
      TOTAL    R$  14.000,00   

Lote 08  
 MASSEY FERGUSON 292  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 4 490802 ABRACADEIRA  R$                6,43   R$          25,73  SUPRENS
02 8 490804 ABRACADEIRA  R$                6,43   R$          51,47  SUPRENS
03 4 1754394 ANEL  R$              11,11   R$          44,43  APC
04 4 1754402 ANEL  R$              47,65   R$       190,61  APC
05 12 180010 ARRUELA  R$                2,64   R$          31,63  BC
06 4 353439 ARRUELA  R$                2,91   R$          11,65  BC
07 12 353440 ARRUELA  R$                1,76   R$          21,12  BC
08 2 1087269 ARRUELA  R$              30,99   R$          61,98  BC
09 1 510506 BOMBA HIDDRAULICA  R$        1.003,34   R$    1.003,34  HYBEL
10 6 3148268 BUCHA  R$              27,48   R$       164,86  BC
11 6 3148431 BUCHA BRACO DIRECAO  R$              16,66   R$          99,93  BC
12 6 829258 CALCO  R$                3,65   R$          21,93  BC
13 8 898017 CALCO  R$                7,31   R$          58,47  BC
14 40 06 CAPA 06  R$                5,55   R$       221,96  HALTBAR
15 40 08 CAPA 08  R$                7,31   R$       292,37  HALTBAR
16 4 190045 COXIM   R$                7,31   R$          29,24  APC
17 6 354068 CUPILHA  R$                1,89   R$          11,37  WURTH
18 1 O48438 DISCO EMBREAGEM  R$           269,24   R$       269,24  SS
19 1 O33076 EIXO  R$           483,54   R$       483,54  SS
20 8 70420019 GUIA VALVULA  R$              16,66   R$       133,24  SS
21 1 4N3700 HORIMETRO UNIVERSAL  R$           100,56   R$       100,56  12M
22 1 36815707 JUNTA CARTER  R$              27,48   R$          27,48  SS
23 4 3409609 LUVA  R$           109,63   R$       438,51  SS
24 1 1481319 MANGUEIRA  R$              22,80   R$          22,80  SS
25 12 2781-06 MANGUEIRA  R$              20,17   R$       242,01  SS
26 12 2781-08 MANGUEIRA  R$              23,96   R$       287,58  SS
27 4 1481661 MOLA    R$                9,35   R$          37,39  SS
28 4 182501 PARAFUSO  R$              15,49   R$          61,98  FEY
29 22 361859 PARAFUSO  R$                6,43   R$       141,54  FEY
30 2 1484073 PINO  R$           118,70   R$       237,40  BC
31 4 3148787 PINO  R$              13,74   R$          54,97  BC
32 4 O33992 PINO  R$              30,40   R$       121,59  BC
33 2 1754524 PISTAO  R$           170,73   R$       341,46  SS
34 22 195490 PORCA  R$                4,67   R$       102,81  FEY
35 4 353435 PORCA  R$                1,89   R$            7,58  FEY
36 2 353928 PORCA  R$                4,96   R$            9,92  FEY
37 2 894763 RETENTOR  R$              43,85   R$          87,71  APC
38 6 897242 RETENTOR  R$              20,17   R$       121,00  APC
39 4 70330043 RETENTOR    R$              50,29   R$       201,15  APC
40 2 899377 ROLAMENTO  R$              90,34   R$       180,67  GIR
41 4 1677724 ROLAMENTO  R$              24,84   R$          99,36  GIR
42 4 1850090 ROLAMENTO  R$           255,52   R$    1.022,07  GIR
43 4 1851800 ROLAMENTO  R$              41,22   R$       164,88  GIR
44 2 2700273 ROLAMETNO  R$              51,75   R$       103,51  GIR
45 1 1484528 SILENCIOSO  R$           100,27   R$       100,27  SILENMAK
46 20 TFJ-08-06 TERMINAL  R$              11,11   R$       222,13  HALTBAR
47 20 TFJ-08-08 TERMINAL  R$              12,86   R$       257,16  HALTBAR
48 20 TFJ-10-06 TERMINAL  R$              12,86   R$       257,16  HALTBAR
49 2 188462 TAMPA RADIADOR  R$              22,80   R$          45,61  SS
50 1 195507 ROLAMENTO  R$              88,29   R$          88,29  GIR
51 2 350355 CHAVETA  R$                5,55   R$          11,10  SS
52 1 352983 ROLAMENTO  R$              47,65   R$          47,65  GIR
53 4 353427 PORCA  R$                2,04   R$            8,15  FEY
54 6 353446 ARRUELA  R$                3,80   R$          22,79  FEY
55 5 355631 ANEL TRAVA  R$                2,91   R$          14,56  WURTH
56 8 1004633 ANEL ORING  R$                3,80   R$          30,38  APC
57 2 1860838 ANEL CARCACA FREIO  R$              17,53   R$          35,06  APC
58 4 1860867 RETENTOR  R$                9,63   R$          38,53  APC
59 2 1860954 RETENTOR  R$              24,84   R$          49,68  APC
60 4 1860964 DISCO SINTERIZADO  R$              49,69   R$       198,76  SS
61 4 2800304 MANGUEIRA  R$              20,17   R$          80,67  SS
62 2 2801054 MANGUEIRA  R$              41,22   R$          82,44  SS
63 2 3146772 TERMINAL DIRECAO  R$           256,08   R$       512,16  SS
64 2 3147681 TERCEIRO PONTO  R$           200,82   R$       401,65  SS
65 1 3149550 TAMPA COMBUSTIVEL  R$              26,33   R$          26,33  SS
66 1 3410432 ROLAMENTO  R$              85,41   R$          85,41  GIR
67 1 3585341 ROLAMENTO DE EMBREAGEM  R$           124,32   R$       124,32  GIR
68 2 3587731 ROLAMENTO AGULHA  R$           116,98   R$       233,96  GIR
69 2 3611135 RETENTOR  R$              16,38   R$          32,76  APC
70 2 09022/0 LUVA  R$           108,18   R$       216,36  SS
71 1 O33991 PINO    R$           212,84   R$       212,84  SS
72 2 O48156 ARRUELA  R$              13,45   R$          26,90  SS
73 2 UCR21031 ROLAMENTO  R$           100,27   R$       200,55  GIR
74 20 TFJ-10-08 TERMINAL  R$              14,62   R$       292,37  HALTBAR
      TOTAL    R$  11.400,00   

Lote 09  
 NEW HOLLAND 3030  
ITEM QTDA CÓDIGO DESC. PEÇAS  VALOR UNITÁRIO REGISTRADO VALOR TOTAL REGISTRADO  MARCA
01 1 867 PUNHO VOLANTE  R$              76,57   R$          76,57  PV
02 1 1851 ANEL  R$              17,66   R$          17,66  APC
03 1 2335 RETENTOR  R$              35,60   R$          35,60  APC
04 1 3215 JUNTA  R$              51,13   R$          51,13  PV
05 1 3336 JUNTA  R$              51,13   R$          51,13  PV
06 12 3364 PARAFUSO  R$              10,43   R$       125,20  FEY
07 1 3415 ROLAMENTO  R$           251,64   R$       251,64  GIR
08 1 3648 CONEXÃO  R$              95,30   R$          95,30  HALTBAR
09 1 3906 ROLAMENTO  R$           247,89   R$       247,89  GIR
10 1 4552 TIRANTE  R$           101,72   R$       101,72  PV
11 6 5468 MOLA  R$              27,57   R$       165,44  PV
12 1 7924 MANGUEIRA  R$              77,36   R$          77,36  PV
13 1 9169 REPARO PISTÃO  R$              53,54   R$          53,54  APC
14 1 12542 MANGUEIRA  R$              75,75   R$          75,75  KORAX
15 1 13329 ANEL  R$              17,14   R$          17,14  APC
16 2 16764 ANEL VEDADOR  R$              17,14   R$          34,28  APC
17 2 18203 ABRAÇADEIRA  R$              13,92   R$          27,84  PV
18 2 18632 MANGUEIRA  R$              76,02   R$       152,04  PV
19 2 21354 MANGUEIRA  R$              77,36   R$       154,73  PV
20 6 21365 PARAFUSO  R$                9,63   R$          57,80  FEY
21 2 21558 RETENTOR  R$              52,45   R$       104,90  APC
22 1 22354 FLANGE  R$           230,97   R$       230,97  PV
23 1 22466 ROLAMENTO  R$           305,17   R$       305,17  GIR
24 1 22644 LUVA  R$           147,77   R$       147,77  PV
25 2 24633 PARAFUSO  R$                9,63   R$          19,27  FEY
26 1 31464 ANEL TRAVA  R$                9,63   R$            9,63  WURTH
27 1 31859 ROLAMENTO  R$           245,74   R$       245,74  GIR
28 2 32254 ARRUELA  R$              19,81   R$          39,62  PV
29 2 32443 RETENTOR  R$              51,13   R$       102,25  APC
30 1 32654 MOLA  R$              27,31   R$          27,31  PV
31 2 33645 ANEL   R$              17,40   R$          34,80  PV
32 2 38115 PARAFUSO  R$                9,63   R$          19,27  FEY
33 1 45721 DISCO  R$              74,95   R$          74,95  PV
34 2 54824 MANGUEIRA  R$           101,46   R$       202,92  PV
35 1 54886 ANEL ELASTICO  R$              12,59   R$          12,59  WURTH
36 2 62449 PORCA  R$                4,02   R$            8,04  FEY
37 1 62678 ANEL  R$              19,01   R$          19,01  APC
38 2 65478 MANGUEIRA  R$              78,16   R$       156,33  KORAX
39 6 66522 CRUZETA  R$           128,51   R$       771,08  LNG
40 1 82451 MANGUEIRA  R$              77,10   R$          77,10  KORAX
41 2 87514 PINO  R$           149,11   R$       298,21  BC
42 2 98566 PINO  R$              99,30   R$       198,60  BC
43 1 221554 JUNTA  R$              50,32   R$          50,32  PV
44 1 238024 ROLAMENTO  R$           146,98   R$       146,98  GIR
45 4 249633 ANEL ORING  R$              14,19   R$          56,75  APC
46 2 321456 JUNTA  R$              27,57   R$          55,15  PV
47 1 324596 DISCO  R$              66,93   R$          66,93  PV
48 1 325462 TAMPA RADIADOR  R$              19,55   R$          19,55  PV
49 1 332466 JUNTA  R$              27,57   R$          27,57  PV
50 2 351422 MOLA  R$              20,34   R$          40,68  PV
51 1 365422 RETENTOR  R$              51,40   R$          51,40  APC
52 1 698286 JUNTA  R$              25,16   R$          25,16  PV
53 3 1924352 MANGUEIRA  R$              77,10   R$       231,29  KORAX
54 8 5105534 ANEL  R$              50,32   R$       402,60  APC
55 12 5105536 ANEL  R$              50,88   R$       610,50  APC
56 2 5111518 RETENTOR  R$              73,89   R$       147,77  GIR
57 2 5118101 DISCO  R$           225,41   R$       450,82  PV
58 8 5123205 ANEL  R$              13,92   R$       111,36  APC
59 1 5132342 ROLAMENTO  R$           382,30   R$       382,30  GIR
60 2 5132343 ROLAMENTO  R$           295,00   R$       590,00  GIR
61 8 5158115 ANEL  R$              13,39   R$       107,09  APC
62 2 5167937 DISCO  R$           621,59   R$    1.243,19  PV
63 1 5170966 CABO  R$              92,63   R$          92,63  CURTI
64 1 9849963 ANEL  R$                8,02   R$            8,02  APC
65 2 73400758 RETENTOR  R$              68,53   R$       137,06  APC
66 2 73402511 MANGUEIRA  R$           146,70   R$       293,41  KORAX
67 1 73402884 MANGUEIRA  R$              94,23   R$          94,23  KORAX
68 2 73402885 MANGUEIRA  R$           125,82   R$       251,64  KORAX
69 1 73403522 CORREIA   R$           125,82   R$       125,82  GATES
70 6 80298300 ANEL VEDADOR  R$                4,02   R$          24,12  APC
71 6 81801870 ANEL  R$              59,17   R$       354,99  APC
72 2 81801981 ARRUELA  R$              10,43   R$          20,87  FEY
73 2 81803449 RETENTOR  R$           173,99   R$       347,99  APC
74 4 81805417 ROLAMENTO  R$              18,20   R$          72,79  GIR
75 1 81815478 GARFO  R$           472,48   R$       472,48  LNG
76 6 81820895 MOLA  R$              22,48   R$       134,86  PV
77 6 81876885 CRUZETA  R$           306,78   R$    1.840,71  LNG
78 2 82012730 ABRAÇADEIRA  R$              11,24   R$          22,49  LNG
79 4 82959382 ROLAMENTO  R$           200,77   R$       803,09  GIR
80 1 82992105 TERMINAL   R$           291,01   R$       291,01  LNG
81 2 83417133 ANEL   R$              14,19   R$          28,37  WURTH
82 2 83911795 ANEL TRAVA  R$              53,54   R$       107,07  WURTH
83 4 83924773 RETENTOR  R$              53,54   R$       214,14  APC
84 1 83925989 MANGUEIRA  R$           139,73   R$       139,73  KORAX
85 2 83937195 ROLAMENTO  R$              48,99   R$          97,98  GIR
86 2 84990302 PINO  R$              23,02   R$          46,04  BC
87 2 87383817 FLANGE  R$           570,73   R$    1.141,45  LNG
88 1 87388221 JUNTA  R$              66,93   R$          66,93  PV
89 2 14D211 JUNTA  R$              51,92   R$       103,84  PV
90 2 168R23 ROLAMENTO  R$           254,33   R$       508,67  GIR
91 2 169R24 ROLAMENTO  R$           246,31   R$       492,62  GIR
92 4 2154B ABRAÇADEIRA  R$              12,59   R$          50,34  LNG
93 1 244R2 JUNTA  R$              27,31   R$          27,31  PV
94 1 254R336 JUNTA  R$              51,13   R$          51,13  PV
95 2 3654E BUCHA  R$              69,08   R$       138,16  BC
96 1 3655N2 MOLA  R$              50,87   R$          50,87  PV
97 2 369T231 TERMINAL  R$           112,73   R$       225,45  LNG
98 1 45E2315 PARAFUSO  R$                9,63   R$            9,63  FEY
99 1 4N3700 HORIMETRO UNIVERSAL  R$              87,79   R$          87,79  12M
100 4 5E364 PARAFUSO  R$                9,37   R$          37,50  FEY
101 2 65R1245 REPARO  R$              69,06   R$       138,13  APC
102 1 6B365 ABRAÇADEIRA  R$              14,19   R$          14,19  FEY
103 2 6T985 RETENTOR  R$              61,57   R$       123,13  APC
104 6 7N4156 ABRAÇADEIRA  R$              14,19   R$          85,12  LNG
105 2 A2145 ANEL ORING  R$                9,63   R$          19,27  APC
106 8 A2362 ANEL  R$              14,71   R$       117,70  APC
107 2 A2452 ANEL ORING  R$                9,37   R$          18,75  APC
108 2 A2642 ANEL  R$              13,92   R$          27,84  APC
109 2 A3642 ANEL  R$              20,61   R$          41,22  APC
110 1 A3652 ANEL  R$              18,20   R$          18,20  APC
111 1 A4152 ANEL  R$              17,14   R$          17,14  WURTH
112 6 A6324 ANEL ORING  R$              17,14   R$       102,83  APC
113 2 A645 ANEL ORING  R$              11,78   R$          23,57  APC
114 2 A6478 ANEL ORING  R$              10,18   R$          20,35  APC
115 4 A6542 ANEL   R$              20,61   R$          82,43  APC
116 1 A67945 ANEL TRAVA  R$              10,18   R$          10,18  WURTH
117 1 A698 ANEL VEDADOR  R$              11,78   R$          11,78  APC
118 4 A698 ANEL ORING  R$                9,37   R$          37,50  APC
119 4 B35644 ABRAÇADEIRA  R$              13,92   R$          55,68  WURTH
120 5 B65471 ABRAÇADEIRA  R$              13,92   R$          69,60  WURTH
121 1 D77018 ROLAMENTO  R$           101,72   R$       101,72  GIR
122 6 O5422 PARAFUSO  R$                9,63   R$          57,80  FEY
      TOTAL    R$  20.000,00   
CONDIÇÕES: 
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.
2. PRAZO DE ENTREGA: 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da requisição do município.
3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
4. Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera de estimativa, não estando a contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
5. Todos os encargos e obrigações com o transporte, disponibilização de pessoal, carga, descarga e quaisquer outras despesas necessários a completa execução do objeto desta licitação, correrão por conta da contratada.
6. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de 
Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
7. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
8. Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas.
9. Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 044/2017 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE IvATé
Estado   do Paraná
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MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº048/2017-PMP 
 

                    O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público as 
alteração nos itens, ANEXO I, do Edital de Pregão nº048/2017-PMP, publicado no 
diário oficial do município em 06/09/2017, conforme abaixo: 

 
Onde se lê:  
 
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 1 2897 carne bovina dianteira moída 
resfriada, podendo ser acém 
sem osso ou paleta, lipídio 
máximo 25%. As embalagens 
deverão ter selo de 
procedência com data de 
validade, peso, custos por kg e 
demais especificações exigidas 
pela Lei de rotulagem da 
ANVISA. Periodicamente a 
Divisão de merenda Escolar 
estará encaminhando amostras 
da carne para analise 
apresentados qualquer 
irregularidade quanto aos itens 
estabelecidos haverá recusa do 
produto. 

1.000,0 KG 17,25 17.250,00 

2 2 2898 carne bovina dianteira, picada 
em cubos, resfriada, podendo 
ser acém sem osso ou paleta, 
lipídio máximo 25%. As 
embalagens deverão ter selo 
de procedência com data de 
validade, peso, custos por kg e 
demais especificações exigidas 
pela Lei de rotulagem da 
ANVISA. Periodicamente a 
Divisão de Merenda Escolar 
estará encaminhando amostras 
da carne para análise, 
apresentado qualquer 
irregularidade quanto aos itens 
estabelecidos haverá recusa do 
produto. 

900,0 KG 19,16 17.244,00 

 
Passa-se a ser: 
 
   
Lote Item Cód Descrição do Produto Quant Unid Pç Máx 

Unit 
Pç Máx 
Total 

2 1 8681 carne bovina dianteira moída 
resfriada, podendo ser patinho, 
lipídio máximo 25%. As 
embalagens deverão ter selo 
de procedência com data de 
validade, peso, custos por kg e 

1.000,0 KG 17,25 17.250,00 

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

demais especificações exigidas 
pela Lei de rotulagem da 
ANVISA. Periodicamente a 
Divisão de merenda Escolar 
estará encaminhando amostras 
da carne para analise 
apresentados qualquer 
irregularidade quanto aos itens 
estabelecidos haverá recusa do 
produto. 

2 2 8682 carne bovina dianteira, picada 
em cubos, resfriada, podendo 
ser patinho, lipídio máximo 
25%. As embalagens deverão 
ter selo de procedência com 
data de validade, peso, custos 
por kg e demais especificações 
exigidas pela Lei de rotulagem 
da ANVISA. Periodicamente a 
Divisão de Merenda Escolar 
estará encaminhando amostras 
da carne para análise, 
apresentado qualquer 
irregularidade quanto aos itens 
estabelecidos haverá recusa do 
produto. 

900,0 KG 19,16 17.244,00 

 
 
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
processamento do pregão será prorrogada para o dia 28/09/2017, no mesmo 
endereço às 14:00 horas.  

 
Perobal, 19 de setembro de 2017. 

 
 

 
RAQUEL S. M. PEREIRA 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 438/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído cursos relativos a área 
de atuação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretaria de Escola, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 
de agosto de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
ALESSANDRA MARCHI 6.379.200-4 34 40
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 439/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído cursos relativos a área 
de atuação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de agosto 
de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
VANESSA PRANDINI BARREIROS 8.382.971-0 16 22
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global nº 25/2015
Tomada de Preços nº 03/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, em 
180 (Cento e Oitenta) dias, para 19 de março de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 19/09/2017

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
Contrato de Empreitada Global nº 72/2015.
Tomada de Preços nº 04/2015
7º Termo Aditivo
Contrato de Empreitada Global, que entre si celebram o MUNICIPIO DE PÉROLA e a SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬, na forma abaixo:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, DARLAN SCALCO, brasilei¬ro, casado, 
residente e domiciliado á Rua Gonçalves Dias, nº 160, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portador do CPF 
sob nº 005.856.939-19, portador da Cédula de Identidade nº 7.082.394-2/SSP-PR.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, inscrição estadual nº 416.02273-
92, com sede na Rod. PR 323, KM 326, CEP; 87.538-000, na cidade de Pérobal/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo seu representante o Srº LUIZ GABRIEL DE SOUZA, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.967.339 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 377.496.928-00, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Os signatários do presente instrumento, partes legítimas do Contrato de Empreitada Global em epígrafe, tem justo 
e acertado o seguinte. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, em 
180 (Cento e Oitenta) dias, para 08 de março de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
E por estarem justos, certos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas constantes.
Pérola/PR, 08 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO LUIZ GABRIEL DE SOUZA MARCOS ROBERTO GOMES ELIANA RODRIGUES VIEIRA
Prefeito.
Contratante. SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬Contratada. Gomes & Olivoto LTDA  PÚBLICA S/S LTDA.
  Contratado Contratada
Testemunhas:
RUBENS GABARRÃO JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e
Serviços Públicos. Secretário Municipal de Planejamento

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 227 de  14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e contido  na Lei 
nº 2424 de 14 de setembro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.000,00 (um mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 933)                                                                                        R$ 1.000,00
TOTAL
                                                R$ 1.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 933)                                                     R$ 1.000,00
TOTAL             R$ 1.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14  setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 201 /2017 
 
 

EXONERA O SERVIDOR   
SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor SIDNEI APARECIDO DOS 

SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 9.482.392-7 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 

047.347.399-27, admitido em 01 de Setembro de 2017, ocupante do emprego público por tempo 

determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na Regional de Saúde de Ivaiporã- PR, a partir de 11 de setembro de 2017, ficando 

revogado o Art. 1º da Portaria nº 198/2017, de 04 de Setembro de 2017.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de Setembro de 2017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 14 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 14/09/2017  a 14/09/2017
DATA   RECURSO  VALOR
14/09/2017  RECAPE ASFALTICO  R$- 127.870,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, convida todos os munícipes para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DO ANO 
DE 2017, que realizar-se-á no dia 26 de setembro de 2017 (terça-feira), as 19:30 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito 
à Avenida  Carlos Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A:
I – PODER EXECUTIVO (início 19:30 h):
Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre de 2017;
II – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 20:00 h):
Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde referente ao Segundo Quadrimestre de 2017;
São Jorge do Patrocínio, 19 de setembro de 2017.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE OBRAS Nº 214/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 22.884.201/0001-31, com sede à Rua 
Professora Valdeti Kovalski De Araujo, nº 758, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, casado, portador 
8.130.742-3 SESP-PR, e do CPF/MF Nº 027.676.559-17, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete Kovalski 
de Araújo, n° 758, Centro, CEP -87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato de Obras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 8/2017, Processo n° 165, data da homologação da 
licitação 12/09/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, EXITENTE A REFORMAR 369,18M², A AMPLIAR 520,15M², CONFORME 
CONVÊNIO Nº 779211/2012, CONTRATO DE REPASSE Nº 2613.1003688-77/2012, MDA/CAIXA
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 20/09/2017 e término previsto para 20/09/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-99.976,18-(noventa e nove mil novecentos e 
setenta e seis reais e dezoito centavos), pagos conforme vistoria/ medição do engenheiro responsável pela Caixa 
Econômica Federal.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de setembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
DECRETO Nº. 91/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2027, de 27 de Outubro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas para fins de cumprimento de despesas decorrentes do exercício: 
Fonte   0 - Recursos Livres
Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (495) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................R$ 10.000,00
El. Despesa (498) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 0...............................................................................R$ 20.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do art. 
1º., deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), conforme seguem:
Fonte   0 - Recursos Livres
Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (496) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$ 20.000,00
TOTAL FONTE 0...............................................................................R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, 18 de Setembro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 074/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 074/2017, visando à Contratação de empresa para 
fornecimento de hospedagem para atender as necessidades das Secretarias do Município de Tapejara-Pr, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 03 de 
outubro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 19 de setembro de 2017. Pregoeiro Oficial
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 88/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 173/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 
de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 88/2017, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA E REFORMAS DE MÓVEIS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. (EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS).
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/09/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 407/2017   de 19 de Setembro de 2.017
DESIGNA, servidora Municipal para expedir Notificação e Autuação relacionados a Vigilância Sanitária e dá outras 
providência.
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe o Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o exercício de suas funções junto ao Setor de Vigilância Sanitárias; 
RESOLVE:
Art.1º - Designar a servidora Maria Aparecida Caldeira Nunes, ocupante do cargo de Agente de Endemias, para proceder 
em conjunto ou  em  separado, notificação e a autuação de Munícipes relacionado a vigilância sanitária Municipal 
Art. 2º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara – PR,  19 de Setembro  de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike                              
Prefeito Municipal                                                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
REPUBLICADO
PORTARIA Nº 382/2017  de 24 de Agosto de 2.017
DESIGNA, servidora Municipal como Coordenadora e Supervisora de Endemias e dá outras providência.
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe o Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o exercício de suas funções junto ao Setor de Vigilância Sanitária; 
RESOLVE:
Art.1º - Designar a servidora Gisele Franschesca Neves dos Santos, ocupante do cargo de Agente de Endemias,  nas 
funções de  Coordenadora e Supervisora de Endemias,  relacionado a vigilância sanitária Municipal 
Art. 2º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara – PR, 24 de agosto de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike                              
Prefeito Municipal                                                        

sAMAE – sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017
MODALIDADE: Pregão 020/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Joabe Imobiliária Ltda ME
   CNPJ – 16.480.081/0001-04
OBJETO - LOTE ÚNICO: Aquisição de 300 kg de Fluossilicato de Sódio a 65%, com validade do produto superior a 1 
ano, para ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água distribuída a população.
VALOR:  R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais).
Tapejara, 19 de setembro de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior – Diretor      Nilton Alexandre Martins Rodrigues – Sócio
Samae        Joabe Imobiliária Ltda ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 408, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando no nível 
correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 035/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, 
instituída pela Portaria n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo relacionado, declarando-o aprovado 
no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
90140 Noemi Martine Machado Professor 02/09/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua Habilitação, nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros retroagindo a partir de 02 
de setembro de 2017.
Tapejara, em 19 de setembro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1415/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 15 de setembro de 2.017, a servidora pública LÚCIA MEGER, brasileira, 
servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de agente de saúde do 
quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG nº. 1.971.748 SSP-PR e CPF n° 388.972.889-87, 
com fundamentação legal, no art. 3º da EC 47/2005, e artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março 
de 2005, com remuneração base no mês de setembro de 2017, correspondente ao último salário de contribuição 
integral da ativa.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.406,30 (um mil e quatrocentos 
e seis reais e trinta centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 15 (quinze) dias do mês de setembro de 2017. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2207/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. GRAZIELI RIBEIRO DOS SANTOS, com matricula 3512 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com data a partir de 16 (dezesseis) de agosto de 2017 devendo a mesma 
retornar as suas atividades normais no dia 12 (doze) de fevereiro de 2018 conforme a LEI Nº. 029/1993, com as 
modificações introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de setembro do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 748/2017
SÚMULA: Autoriza o chefe do poder Executivo Municipal, a celebrar contrato de comodato com a Lourival Pereira de 
Souza e, dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Comodato com a LOURIVAL PEREIRA 
DE SOUZA, inscrita no CNPJ: 18.899.436/0001-20 representada por, Lourival Pereira de Souza, portador do RG nº 
5.319.743-4 SSP-PR, CPF nº 846.867.319-68, visando ceder um barracão Industrial sito a Avenida Rio Grande do Sul 
s/nº, quadra 189, lotes 01, 02, 03, 04 e 05 com área construída de 870m2.
Artigo 2º - O presente contrato tem como objetivo incentivar a Indústria deste Município de Tapira.
Artigo 3º - Fica a Empresa obrigada a gerar 40 empregos mensais.
PARAGRÁFO ÚNICO – A Empresa deverá comprovar a geração de empregos com registro dos funcionários em 
Carteira de Trabalho. A não comprovação de empregos propostos descaracterizará o comodato, devendo a empresa 
pagar aluguéis em valores a ser determinados pela Comissão de Avaliação do Poder Público Municipal. 
Artigo 4º - O prazo desta cessão, será de 01 (um) ano, renovável por mais 01 (um) ano.
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 747/2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde e 
dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS, autorizado 
a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, objetivando a operacionalização das ações de 
assistência farmacêutica, através da aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no valor de 
R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais) por ano. 
Artigo 2º - Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convênio advirão do orçamento geral do 
município na dotação, elemento e fonte próprios. 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º 
QUADRIMESTRE DE 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, com base no disposto no § 4º, do Art. 9º da 
Lei n° 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Torna público e convida a todos os munícipes terraroxenses interessados, que fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA 
no dia 29 de setembro de 2017, sexta-feira, com início às 18h00min, no recinto do prédio onde são realizadas as 
sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot de Souza nº 78 - Terra Roxa/PR, 
oportunidade em que o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais, prestando Contas 
do 2º quadrimestre de 2017, (maio a agosto/2017), em atendimento ao § 4º, do Art. 9º da Lei nº101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa/PR, em 19 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná                    
DECRETO Nº. 3003 , de 14 de Setembro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.3.90.30.00 - Material de consumo
148 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso   R$ 7.200,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado superávit de arrecadação da fonte 
orçamentária;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 14 de Setembro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná         
DECRETO Nº. 3004 , de 14 de Setembro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.3.90.30.00 - Material de consumo
148 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso  R$ 1.500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte orçamentária;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 14 de Setembro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2017 DO CONTRATO Nº 2122014, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
121/2014, CONCORRÊNCIA Nº 1/2014. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. 
CONTRATADA: CABAL BRASIL LTDA. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PARA O DIA 08/09/2018  COM FULCRO NO 
ART. 57, II, DA LEI 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. Pela Contratada: VANESSA WELTER DA SILVA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 04/10/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 064/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA O 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no valor máximo de R$ 20.395,00 (vinte mil trezentos e noventa e cinco reais), de 
acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 
95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo 
e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 19/09/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 10563/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o memorando nº 025/2017 de 18 de setembro de 2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora PATRICIA HARUMI IKEGAYA, matrícula 175153, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Castro Alves, a partir de 01 
à 31 de agosto de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 10564/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o memorando nº 026/2017 de 18 de setembro de 2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora JULIA ROMODA, matrícula 134260-1, em regime de aula extraordinária com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente Kennedy, a partir de 01 à 
31 de agosto de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017 para a AQUISIÇÃO 
DE PEDRA BRITA E PEDRA RACHÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de Referência - Anexo 
III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 03 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 
09H00MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em 
Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 016/06, a Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 
123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através 
do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, ou na Sala 
de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 19 de setembro de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº409, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do Magistério Público 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que obtiveram os pontos 
necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2016/2017, pela equipe de avaliação designada através da Portaria 
nº 171/2017, conforme segue abaixo:
Matrícula Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação
   Nível Classe Nível Classe
17477 Elisandra de Fatima Inácio Frediani Professor  C 02 C 03
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério enquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei Complementar 
nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento retroagirão a 03 de agosto de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 19 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA nº 055/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 19, 20 e 21 de setembro, 
de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
Retificação: onde se lê “...ATO DA MESA nº 053/2015...”, leia-se “....ATO DA MESA nº 055/2015...”. onde se lê “...nos 
dias 31 de julho e 01 de agosto...”, leia-se “... nos dias 19, 20 e 21 de setembro...” onde se lê “... 02 (duas) diárias ...” 
leia-se “03 (três) dias...” 

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 057/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Maurício José Secco
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 19, 20 e 21 
de setembro de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Assembleia Legislativa e Secretarias conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 058/2017
De 19 de setembro de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 2017, aprovado pela 
Lei Municipal 144/2016 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 24.601,19 (vinte e quatro mil seiscentos e um reais e dezenove centavos), destinado ao reforço da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
09000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
09001:- DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
09001:27.811.0016 – Programa de Promoção do Esporte e do Lazer
09001:27.811.0016.1042– Construção e Reforma de quadras de esportes
40000000:- DESPESAS DE CAPITAL
44000000:- INVESTIMENTOS
44900000:- APLICAÇÕES DIRETAS
4490510000:-Obras e instalações
801- Cobertura da Arquibancada do Estádio Cleber Rodrigues Souza.....R$ 24.601,19
TOTAL ..................................................................................................................R$ 24.601,19
TOTAL  DA SUPLEMENTAÇÃO...................................................................R$ 24.601,19
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
b) O produto da estimativa do excesso de arrecadação da fonte 801 - Cobertura da Arquibancada do Estádio Cleber 
Rodrigues Souza - apurado das disponibilidades financeiras liquidas da fonte de recursos sem comprometimento 
apuradas no exercício de 2017( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item II):
Fonte -  801 Cobertura da Arquibancada do Estádio Cleber Rodrigues Souza 
R$ 24.601,19
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 19 de setembro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO nº 058, de 18 de setembro de 2017.
Aprova o loteamento denominado JARDIM RESIDENCIAL OURO BRANCO, localizado na cidade de Xambrê, Estado 
do Paraná, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 1769, de 09 de novembro de 2009;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas a 
famílias de baixa renda minha casa minha – recursos FGTS, programa do Governo Federal, no total de 73 unidades 
assim distribuídas, lotes 01 a 07, da quadra 01, lotes 01 a 10, da quadra 02, lotes 01 a 10, da quadra 03, lotes 01 
a 10, da quadra 04, lotes 01 a 15, da quadra 15, lotes 01 a 15, da quadra 06, lotes 01 a 06, da quadra 07, sobre o 
imóvel objeto da matrícula nº 11.560 C.R.I de Xambrê, Loteamento Jardim Residencial Ouro Branco, localizado na 
Rua Brasília - Lei 1.879, de 06 de junho de 2012;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº. 11.560, do Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, 
Paraná, denominado Lote de terras nº 156-B, Gleba Patrimônio Xambrê, situado no município de Xambrê, desta 
comarca, com a área de 21.949,09 metros quadrados, com as seguintes confrontações:- “Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice V 01, situado no limite com Lote nº 156-A, deste, segue confrontando com parte do Lote nº 157, 
rumo NO 29°03’ SE a distância de 228,92 metros, até o vértice ‘ V 02, segue confrontando com Estrada Circular, rumo 
NE 82°44’ SO a distância de 111,89 metros, até o vértice V 03, deste, segue confrontando com Rua Projetada B, rumo 
SE 35°43’ NO a distância de 280,24 metros, até o vértice V 04, deste, segue confrontando com Lote nº 156-A, rumo 
SO 54°39’ NE a distância de 71,77 metros, até o vértice V 01; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 
rumos, distâncias e áreas referem-se ao Norte Verdadeiro”. 
CONSIDERANDO que o Município requerente é legítimo proprietário do imóvel conforme comprova a certidão da 
matrícula nº. 11.560 do Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, Paraná, onde será implantado o Loteamento 
de Interesse Social;
CONSIDERANDO que o imóvel da matrícula nº 11.560, do Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, Paraná, 
denominado Lote de terras nº 156-B, Gleba Patrimônio Xambrê, com área de 21.949,09 metros quadrados, onde será 
implantado o referido loteamento, situa-se na Área de Expansão Urbana da cidade de Xambrê, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.759, de 21 de setembro de 2009;
CONSIDERANDO que foram apresentadas as plantas do loteamento e memoriais descritivos de todos os lotes, em 
poder da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos – Seção de Obras, assinadas pelo profissional 
LEANDRO LUIZ BESSÃO com a inscrição no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, sob nº A42426-9, RRT  
nº 3601363;
CONSIDERANDO Finalmente a provação pelo Engenheiro Civil, da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
que após procedida a análise técnica do processo foi constatado que empreendimento atendeu todas as exigências 
instituídas pela legislação em vigor.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento, denominado JARDIM RESIDENCIAL OURO BRANCO, com área de 21.949,09 
metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio Xambrê, constituído pelo imóvel denominado Lote de terras nº 156-B, 
situado no Município e Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, assim distribuídos:
I – 07 (sete) quadras perfazendo um montante de 73 (setenta e três) lotes residenciais, com área mínima de 195,00 
m², sendo frente/testada mínima de 10,00 m de largura e comprimento mínimo de 19,50 metros;
II – Área de lotes (n. de lotes 73) correspondendo uma área de 16.311,91 metros quadrados, que corresponde em 
porcentual, o valor de 74,317% da área total do loteamento;
III - Área sistema de vias e passeio público, correspondendo uma área de 5.637,18 metros quadrados, que 
corresponde em percentual, o valor de 25,683% da área total do loteamento;
Art. 2º As obras de infra-estrutura, deverão ser efetuadas em conformidade com a Lei Complementar nº 1763, de 28 
de setembro de 2009, devendo o Município de Xambrê com o domínio de sua área se responsabilizar-se de toda a 
execução e sua manutenção.
Art. 3º O referido loteamento será por finalidade específica a construções de unidades habitacionais, totalizando 73 
casas em parcerias com o Município de Xambrê e a Caixa Econômica Federal.
Edifício do Paço Municipal, aos 18 dias do mês de setembro de 2017. 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
Robim Hudson de Oliveira
Secretário de Obras, Viação e Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº103/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: M.G. PUGIN & CIA LTDA
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para compor a 
Merenda Escolar das Escolas e Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos..
VIGÊNCIA: 05/09/2017 à 05/03/2018 
VALOR TOTAL: R$64.636,40
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 30/2017, homologada em 18/08/2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  059/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017).
D E C R E T A
Art. 1º - Fica ABERTO um Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município – Unidade Câmara 
Municipal - no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) Para atendimento das seguintes dotações orçamentárias vigentes, 
na Câmara Municipal:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
02 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.1.90.13 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial das 
seguintes dotações vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
12 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 4.4.90.52 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra e vigor partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 18 de Setembro de 2017.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
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MOÇÃO DE PESAR N°04/2017. 
 
      O vereador, que o presente subscreve, com assento nesta 

egrégia casa de leis, vem através desta, depois de ouvido o 

plenário, manifestar sua solidariedade e encaminhar a 

presente MOÇÃO DE PESAR à família GONZALAN, pelo falecimento 

do senhor JOSE CARLOS GONZALAN, ocorrido 15/09/2017. 

 
MENSAGEM. 

 

     Faleceu por volta das 18h30min no dia 15/09 do corrente 

ano com 78 anos de idade, deixando 07 filhos, 12 netos e 02 

bisnetos, Senhor Jose Carlos, residia na sede desde 

município. Exerceu o mandato de prefeito deste município de 

1976 a 1982 e foi também vice prefeito de 2005 a 2008, sempre 

muito dedicado e amante da boa política onde colecionou 

muitos amigos e admiradores. 

Pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta e 

dedicação á família e a comunidade, sua ausência deixa 

desolados seus familiares, amigos e conhecidos, nos deixando 

como exemplo seu modelo de vida enquanto cidadão de bem, 

homem de fé e alicerce da família.  

 

     Sua morte enluta não somente seus familiares e amigos, 

mas toda sociedade que lamenta a perda de um cidadão exemplar 

na honestidade, no caráter e na honra. 
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Aos seus familiares, amigos principalmente seus filhos, 

netos e bisnetos, NOSSAS SINCERAS CONDOLÊNCIAS reiterando que 

esta câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. 

Manifestamos nosso profundo respeito, rogando a Deus que 

traga conforto aos corações enlutados. 

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no 

meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as coisas 

para que o senhor JOSE CARLOS GONZALAN descanse em paz. 

Nascimento 17\10\1938 falecimento 15\09\2017. 

 
 
 
 
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES de Xambrê, Estado do 
Paraná em 18 de setembro de 2017.  
 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR 
ELSON FERREIRA BARROS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 004/2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. WALDEMAR 
DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de 
Identidade nº. 1.723.475 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado MARIA 
ONICE DA SILVA brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob nº. 570.497.779-00 portador(a) da Cédula de Identidade nº. 
4.141.678-5 SESP/PR, residente e domiciliado(a) na Rua Rio Grande do Norte, 482 Distrito Casa Branca neste 
Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços do(a) Contratado(a) para exercer as 
funções de Professor, tendo sido aprovado(a) no Processo de Seleção Simplificado, nº. 003/2017, homologado 
através da Portaria de Homologação nº. 110/2017, convocado (a) pelo Edital Convocação nº. 006/2017.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com fundamento no artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Lei Municipal nº. 2068/2017 de 30 de março de 2017 e pela CLT.  
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-se a remunerar o(a) 
Contratado(a) na importância de R$1.149,40 (um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 18 de setembro de 2017, com o término em 16 de 
dezembro de 2017, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das Leis Trabalhistas), 
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) Contratado(a) deverão abranger 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria Municipal de Educação.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos casos de término do prazo 
contratual e por iniciativa do(a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso Prévio, o(a) contratado(a) terá descontado 
de suas verbas rescisórias os valores correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficiente para compensarem o Aviso Prévio devido pelo(a) 
contratado(a) ao Município, o(a) mesmo(a) deverá efetuar o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal), sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, decorrente da conveniência 
administrativa ou em razão de nomeação de servidor público aprovado em concurso público, não será devida qualquer 
indenização, além do pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 18 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
MARIA ONICE DA SILVA
Contratada 
Testemunha:
        Cleusa Cardoso da Silva                     José Luiz Branco
             Rg. 5.718.663-1             Rg. 3.632.063-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1644/2017
DATA: 19 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.° 099/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA, os itens 02, 03, 05, 07, 08, 
10, 13, 19, 20, 21, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 33, 35, 37, 41 e 42, a empresa MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI ME, o item 38, a empresa UNIVERSITARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO 
MEDICO HOSPITALARES E FARMACEUTICOS KTDA EPP, os itens 22, 23, 24 e 39, e a empresa HS MED 
COMERCIO DE ARTIGO MEDICO HOSPITALARES LTDA EPP, os itens 01, 04, 06, 09, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 27, 
32, 34, 36, 40 e 43, do resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 099/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 099/2017 em favor das  empresas  
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA, os itens 02, 03, 05, 07, 08, 10, 13, 19, 20, 21, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 33, 35, 37, 
41 e 42, a empresa MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI ME, o item 38, a empresa 
UNIVERSITARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSPITALARES E FARMACEUTICOS 
KTDA EPP, os itens 22, 23, 24 e 39, e a empresa HS MED COMERCIO DE ARTIGO MEDICO HOSPITALARES LTDA 
EPP, os itens 01, 04, 06, 09, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 27, 32, 34, 36, 40 e 43, que tem como objeto: Aquisição de 
Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos do Setor de Fisioterapia da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
através da Secretaria de Saúde do Paraná – SESA, Resolução SESA n° 269/2016, destinado ao componente da 
Atenção Primária a Saúde da Rede de Atenção da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, dos itens constantes 
do Anexo I deste Edital.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO
Empregador: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: nº 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade e comarca de ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00.
Empregado: GESIELE APARECIDA SILVA PLAZZA, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Paulistânia, 336 
nesta cidade e Comarca de Alto Piquiri - PR, portadora da Cédula de Identidade RG: nº 8.635.096-3/SESP-PR, do 
CPF/MF: nº 045.349.739-00, PIS/PASEP nº 162.33450.44-7 e a CTPS: nº 4852720 Série 001-0/PR.
O presente instrumento tem a finalidade de comunicar a prorrogação do contrato por prazo Determinado, inicialmente 
celebrado pelas partes em 23/06/2017.
Fica estabelecido que o contrato por prazo Determinado, que deveria terminar em 20/09/2017, será prorrogado até 
15/12/2017.
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato por prazo Determinado firmado entre as partes.
Alto Piquiri, 19 de Setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                      Contratante GESIELE APARECIDA SILVA PLAZZA 
CPF/MF: 045.349.739-00                               Contratado
Testemunhas:          
a) ____________________________                                                 b____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 211/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de 
impressora para atender todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e 
quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 52/2017.
Alto Piquiri - PR, 19 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CLEVERSON DE ALENCAR COSTA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 212/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de 
impressora para atender todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 52/2017.
Alto Piquiri - PR, 19 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MIGUEL AUGUSTO MARQUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0149/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação de 
Serviços de  Funilaria e pintura para reparos no ônibus nº 210 pertencente a frota Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 12.000,00  (doze mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 19 de setembro de 2017.
ABERTURA: Terça-Feira, 03 de outubro de 2017 ÀS 10h15min. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 19 de setembro de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 064/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0148/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno porte para Prestação de Serviços Funerários e Translados para  atendimento de pessoas 
Carentes no Município de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Terça-Feira, 19 de setembro de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 03 de outubro de 2017 ÀS 09h30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e 
de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos 
do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-
30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 
C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 19 de setembro de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 203/2017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando a autorização contida na Lei nº 850/2017, de 19 de setembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
ÍTEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
ÓRGÃO 11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
UNIDADE 01 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
FUNÇÃO 22 INDÚSTRIA
SUBFUNÇÃO 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
PROGRAMA 2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
ATIVIDADE 2019 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL
DESPESA 449061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
FONTE 738 CONV. EST. – AQUISIÇÃO TERRENO PARQUE INDUSTRIAL
VALOR 500.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados os seguintes recursos do excesso pela tendência de arrecadação 
na fonte 738 - CONV. EST. – AQUISIÇÃO TERRENO PARQUE INDUSTRIAL no valor de R$ 500.000,00.
Art. 3º - Á alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
Programação Financeira da Receita.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
LEI Nº 850/2017, DE 19 DE SETEMBRO DE DE 2017
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2017 E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2014-2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atendimento da seguinte 
dotação orçamentária:
ÍTEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
ÓRGÃO 11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
UNIDADE 01 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
FUNÇÃO 22 INDÚSTRIA
SUBFUNÇÃO 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
PROGRAMA 2017 GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
ATIVIDADE 2019 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL
DESPESA 449061 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
FONTE 738 CONV. EST. – AQUISIÇÃO TERRENO PARQUE INDUSTRIAL
VALOR 500.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados os seguintes recursos do excesso pela tendência de arrecadação 
na fonte 738 - CONV. EST. – AQUISIÇÃO TERRENO PARQUE INDUSTRIAL no valor de R$ 500.000,00.
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o Plano Plurianual 
2014/2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2017.
Art. 4º - Á alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
Programação Financeira da Receita.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviços nº 127/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INSTITUTO MAFRA IMAGEM
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico.
Valor: até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 31 de agosto de 2017 e término em 31 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 096/2017.

Contrato de prestação de serviços nº 132/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de cirurgias e procedimentos na especialidade 
urologia.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 15 de setembro de 2017 e término em 15 de setembro de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 101/2017

Contrato de prestação de serviços nº 135/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: DANIELA PAISANA NOGUEIRA - ME
Objeto: prestação de serviços com a realização de procedimentos odontológicos, com valores constantes da tabela 
SIA/SUS e tabela CISA
Valor: até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 18 de setembro de 2017 e término em 18 de setembro de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 103/2017
Umuarama, 19 de setembro de 2017.    
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE LICENÇA sIMPLIFICADA
ALEXANDRE NOVAK (CPF Nº 668.338.339-15) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para 
ATIVIDADE DE PISCICULTURA a ser implantada no Lote de Terras nº 24-G-2-B  e 24-G, Gleba 12-Jaborandi, Estrada 
Pavão no Munícipio de Umuarama-PR.

sÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENÇA PRévIA
EVERALDO KOVALSKI torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para AVICULTURA DE CORTE, com 
validade: 18/09/2018, a ser implantada na Estrada São Henrique, , Lotes 713-B e 714-2, Gleba São Jorge, Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato de Trabalho de Serviços Voluntários
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Judite Aparecida Rigon Christofolli
Objeto: Prestação de serviços voluntários no cargo de Motorista prestados à comunidade do distrito de Jardim do Ivaí.
Validade: 90 dias
Início: 01/09/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 058/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços topográficos e geodésicos, levantamento topográfico 
de quadras, para recadastramento imobiliário de imóveis urbanos e representação gráfica do Município de Ivaté/PR, 
conforme relação, quantidades, especificações e preços máximos constantes no Termo de Referência que faz parte 
integrante do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2017, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte da 
região da Amerios – PR, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acórdão 877/2016 do 
Tribunal Pleno do TCE-PR.
Integram a Microrregião Geográfica d Amerios - PR: Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia Do Sul, Cafezal 
Do Sul, Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro Do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Guaporema, 
Icaraíma, Indianópolis, Iporã, Ivaté, Japurá, Jussara, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, Rondon, 
São Jorge Do Patrocínio, São Manoel Do Paraná, São Tomé, Tapejara, Tapira, Tuneiras Do Oeste, Umuarama e 
Xambrê. (Fonte: http:// http://www.ameriospr.com.br/municipios-associados).
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 03 de outubro de 2017 até às 08:30 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 03 de outubro de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de Setembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 27, de 15 de setembro de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador GILMAR ELDOR BLOCH, viajar até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para tratar de 
assuntos de interesse do Município, na Assembléia Legislativa do Paraná, nos Gabinetes dos Deputados Elio Rush e 
Claúdio Palozi, e audiência com o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística José Richa Filho, nos dias 19 a 
21 de setembro de 2017, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de  empresa para a prestação de serviços de locação de caminhão caçamba, com capacidade 
mínima de 10,00m³, distância média de transporte – DMT, igual a 10km para transporte de areia (desassoreamento) 
do Lago Aratimbó e  Tanques Pulmões, bem como para a realização de outros serviços, neste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/10/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 03/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de alarme (em forma de comodato) e monitoramento 
24 horas de sistema de segurança, para ser instalado na nova Sede do Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor 
– PROCON, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/10/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 03/10/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  Nº 2.505/2017
Designa o servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. Designar o servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 11.039.084-0-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 
081.189.709-57, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para compor a equipe de pregoeiros do Município 
de Umuarama, atuando como pregoeiro, na modalidade de licitação de Pregão, exercendo as atribuições conferidas 
no Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal nº 063, de 10 de abril de 2006 e Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007 e suas alterações.
Art. 2º. A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a contar da presente data, desde que não seja 
designado pregoeiro especifico para o certame.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo servidor, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 19 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM  - Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI - Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ANEXO I  DA LEI 2.285/2017 
(Anexo I à Lei nº 1.374/1998)
1 - .................................................................................
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, 
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros 
formatos, e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
.............................................................................................
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e 
texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto 
a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de 
que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS)
............................................................................................
6- ........................................................................................
.......................................................................................
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
7 - .................................................................................
.............................................................................................
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e 
colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
.............................................................................................
11 - ..............................................................................
.............................................................................................
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
.............................................................................................
13 - ...............................................................................
.............................................................................................
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados 
a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, 
de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, 
tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos 
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14 - ................................................................................
.............................................................................................
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, 
plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
.............................................................................................
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
.............................................................................................
16 - ...............................................................................
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros.
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17 - ................................................................................
.............................................................................................
17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 
em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).
.............................................................................................
25 - ................................................................................
.............................................................................................
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos.
.............................................................................................
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.
............................................................................................”
Edifício da Prefeitura  Municipal de Cidade Gaúcha - Pr, em 18  de Setembro de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162/2017
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família e, dá outras providências, 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais  e, na Lei Orgânica 
Municipal , 
Considerando a previsão legal no Estatuto dos Servidores do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, contido pontualmente  no art. Nº 143 da Lei Municipal nº 
1.371/98, da garantia de tal benefício  a Concessão da Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, bem como, o contido em Atestado Médico e parecer jurídico 
anexa a sua ficha funcional. 
Resolvo: 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido a Servidora Municipal – Ângela 
Maria Soares Teixeira -  Professora-  cargo de provimento efetivo – Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família,  no período de 19 de setembro de 2017 à 03 de 
outubro de 2017 15 (quinze) dias. 
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição 
do seu direito. 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 19 de setembro de 2017

PORTARIA N º 1612017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o (a) Servidor (a) Municipal  
e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e Lei nº 
1.528/2003., 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a (o) Servidor (a) 
Público(a) Municipal –  Erica Cristina Machado– Professora de Educ.Infantil    cargo 
de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 20 de setembro  de 2017 à 19  
de dezembro  de 2017, 90  (noventa ) dias, período aquisitivo: 2011/2016.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de  setembro  de 2017. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 160/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o (a) Servidor (a) Municipal  
e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e Lei nº 
1.528/2003., 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a (o) Servidor (a) 
Público(a) Municipal –  Leonice Alduan Satnos– Auxiliar de Enfermagem    cargo de 
provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 20 de setembro  de 2017 à 19  de 
dezembro  de 2017, 90  (noventa ) dias, período aquisitivo: 2003/2008.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de  setembro  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 159/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o (a) Servidor (a) Municipal  
e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e Lei nº 
1.528/2003., 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a (o) Servidor 
(a) Público(a) Municipal –  Maria Paes Peracini– Professora    cargo de provimento 
efetivo,  a ser usufruída no período de: 20 de setembro  de 2017 à 19  de dezembro  
de 2017, 90  (noventa ) dias, período aquisitivo: 2006/2011.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de  setembro  de 2017. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

CãMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 029/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 
2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à 
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, no dia 19 de Setembro do corrente ano, 
para participar do curso sobre: “II FÓRUM de Controle Social”, promovido pelo TCE 
– Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 15 de Setembro de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

CãMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 
2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à 
cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, nos dias 20 à 21 de Setembro do corrente 
ano, para participar do curso sobre: “Gestão de Pessoal na Visão do TCE”, promovido 
pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de 
Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 15 de Setembro de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 110/2017.
Nomeia BEATRIZ SARAIVA GARCIA, dando outras providências.
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
- Nomear BEATRIZ SARAIVA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 
12.448.353-0-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Chefe da Seção 
de Documentação,  símbolo CC-4, a partir de 04 de setembro de 2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 19 de setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 081/2017.
Dispõe sobre revogação do Decreto n.º 058/2017, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do 
Município;
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado na integra a partir de 20 de setembro de 2017, o Decreto n.º 
058/2017 datado de 13 de julho de 2017, que dispõe sobre nomeação da Conselheira 
Tutelar THAMIRES REGINA MARQUETI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 082/2017.
Dispõe sobre nomeação e posse de suplente junto ao Conselho Tutelar de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná nos uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO a revogação do Decreto n.º 058/2017 datado de 13 de julho de 2017.
CONSIDERANDO o estabelecido na Lei n.º 545/2013 (Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Brasilândia do Sul).
CONSIDERANDO, Resolução do Conselho Municipal da Criança e Adolescente – 
CMDCA n.º 008/2016 de 29 de junho de 2016.
DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora ALINE IMACULADA NUNES, empossada a partir 
de 21 de setembro de 2017, como Conselheira Tutelar Suplente eleita no ultimo pleito 
de 04 de outubro de 2015, para mandato de  21 de setembro de 2017 a 02 de janeiro 
de 2018. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Presidente  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE

SAÚDE  –  CISA/AMERIOS/12ª  R.  S.  com  sede  na  Avenida  Ângelo

Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama,

Estado do Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias,

convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de

Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 28 de setembro de

2017, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com primeira

convocação às 14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas,

para deliberarem sobre a seguinte pauta:

 Aprovação do PLACIC para o exercício de 2018;

 Reajuste Auxílio Alimentação;

 Aprovação de protocolo de terapia hiperbárica;

 Férias dos funcionários do CISA;

 Reajuste  e  inclusão  de  consultas  e  novos

Procedimentos;

 Assuntos gerais.

Umuarama, 15 de setembro de 2017.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 275/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: DUTRA & ANDRADE LTDA - ME
SEDE: DUTRA & ANDRADE LTDA - ME
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Aquisição de Óculos (armação + 
lente) destinado ao atendimento pacientes com deficiência visual, encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações no Anexo I. Pregão, 76/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 76/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 28.350,00 (Vinte e 
Oito Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 27/07/2017
Vigência do contrato: 26/07/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 275/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: SOUZA & TATARA LTDA 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa autorizada 
destinado a prestar serviços funerais as famílias de baixa renda, referente a 
concessão de urnas, taxas de assistência e translado. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal da Ação Social - Divisão Funda Municipal de Assistência Social. Conforme 
especificações no anexo I. Pregão, 93/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 93/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.000,00 (Vinte 
e Dois Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 08/09/2017
Vigência do contrato: 07/09/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

sÚMULA DE RECEBIMENTo DE RENovAÇão 
DE LICENÇA DE oPERAÇâo

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que recebeu do IAP, Renovação de 
Licença de Operação para Beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas 
localizada na Estrada Municipal p/ Mirante – KM 01 – Paulistânia, Município de  Alto 
Piquiri – PR. Licença  129914    Validade: 01/09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº 864/2017
Súmula: Dispõe sobre alteração na constituição do “Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Alto Piquiri e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de alteração da constituição do Conselho de 
alimentação Escolar – CAE do Município de Alto Piquiri,
D E C R E TA:
Art. 1º Fica alterada a constituição do Conselho de Alimentação Escolar- CAE do Município de Alto Piquiri, com mandato de quatro (04) anos, na forma abaixo:
Nome RG CPF Representatividade
Antenor Cruz da Silva (titular) 4.033.548-0 507.906.509-59 Poder Executivo
Claudia Cambuí (suplente) 4.254.377-2 631.659.109-87 Poder Executivo
Arlete Luiz Barbosa (titular) 3.899.564-2 524.100.489-00 Professores
Adriana Mendes Pinheiro (suplente) 5.977.513-8 025.531.379-90 Professores
Christiane de Oliveira Brustolin (titular) 7.553.174-5 032.606.999-29 Professores
Cornélia Garcia Bortolato (suplente) 1.720.726-1 323.813.289-04 Professores
Márcia Alves da Silva (titular) 10.487.622-6 065.605.059-44 Pais de Alunos
Renata Cristina da Silva (suplente) 13.001.306-6 088.792.969-90 Pais de Alunos
Elizangela Rodrigues (titular) 6.082.039-2 018.005.559-38 Pais de Alunos
Elaine Aparecida Zancan (suplente) 6.074.751-2 017.899.059-07 Pais de Alunos
Solange Aparecida Vicente Mario (titular) 6.740.026-7 026.823.239-36 Sociedade Civil
Zilda Helena Daniel Morotti (suplente) 4.182.592-8 570.916.849-15 Sociedade Civil
Veronica Dzvonek Denuzzi (titular) 3.240.768-4 395.192.609-00 Sociedade Civil
Larissa Lins de Oliveira (suplente) 12.361.999-4 078.584.889-45 Sociedade Civil
Art.2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para o município.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial ao Decreto Nº 777 e 795/2017
Art. 4º Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 
TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 19 de setembro de 2017. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.46/2017, decorrente de Pregão n° 5/2017 de Empresa habilitada para 
fornecimento de combustíveis, para atendimento da frota de veículos de todas as Secretarias   do   
Município de Alto Piquiri conforme anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
53.335,42 (cinquenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos). Fica aditivado o 
valor do item 01 em mais 10% e o valor do item 02 em mais 6.1% do presente contrato, com fundamento 
art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 05/2017-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 05/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIA JOSE DA SILVA, RG: 8.635.095-5/SESP-PR CPF: 
017.105.726-04
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 950,47 (Novecentos e cinquenta reais e quarenta e sete 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 20/09/2017, com termino em 15/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo 
com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
educação e cultura.
Alto Piquiri, 19 de setembro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

sUMULA DE REQUERIMENTo 
DE LICENÇA AMBIENTAL

O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ TORNA PÚBLICO 
QUE REQUEREU JUNTO AO  INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ –IAP -   
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL  PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BARRAGEM 
LOCALIZADO  NA ESTRADA SANTA IZABEL  KM  17, DOURADINA –PARANÁ . 
NÃO FOI DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO  AMBIENTAL .

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 19/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 19/09/2017 249.384,99       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/09/2017 305,32              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 19/09/2017 28.212,92         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 19 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 52/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 36/2017
OBJETO: Aquisição de uniforme escolar para a Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer (Escola Municipal Irmã Dulce 
e Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe). Demais 
especificações no Anexo I e II.
ENTREGA DOS ENVELOPES e INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: 
“PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 
05/10/2017 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A 
DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou 
no PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras 
e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 19/09/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO – CMS - N° 06/2017 de 13 de julho de 2017
 O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
uso de suas competências regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 8.080, 
de 19/9/90, Decreto 7.508/11, Lei Federal 8.142, de 28/12/90, Lei Complementar 
141/2012, Resolução MS/CNS 453/2012 que alterou  a Resolução CNS  333/2003 e 
a Lei municipal nº. 006 de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do Paraná 
em sua reunião extraordinária do dia 13 de julho de 2017 resolve:
Artigo 1°. Aprovar o Plano Municipal de Saúde 2018/2021 do Município Esperança Nova.
Artigo 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 13 de julho de 2017.
José Aparecido Fernandes Lopes 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGO a Resolução n° 06/2017, de 13 de julho de 2017, nos termos da 
Legislação Vigente.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal    

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 267/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora EVA DA SILVA BRAGA IANQUE e a 
converte em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Eva Da Silva Braga Ianque, brasileira, 
casada, ocupando o Cargo de Professora, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
4.283.982-5, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 14/09/2017 sob o nº 
480/2017 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
                                     
PORTARIA N° 268/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora JANICE APARECIDA MUNHOZ 
COELHO e a converte em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Janice Aparecida Munhoz Coelho, 
brasileira, casada, ocupando o Cargo de Professora, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 4.690.517-2, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 14/09/2017 sob o nº 
478/2017 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 269/2017
Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora Jessica Paula Marochio Bonin e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora Jessica Paula Marochio Bonin, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.289.367-3, ocupante 
do cargo de Chefe da Seção Assistência Social, lotada na Divisão de Assistência 
Social, sem prejuízo de seus vencimentos, por um período de 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando em 15/09/2017 à 12/01/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15 de setembro de 2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2017
Súmula: Nomeia membros para composição da comissão avaliadora do processo 
seletivo para formador local do PNAIC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Institui a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para Formador Local do 
PNAIC – PACTO Nacional pela Alfabetização na Idade Certa.
Art. 2º - Nomeia os membros para a composição da Comissão Avaliadora do Processo 
Seletivo para Formador Local do PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa.
Gustavo Gomes Belini – Coordenador Local PNAIC
CPF: 096.267.819-80
Valdeir Alves Felipe – Representante da Secretaria Municipal de Educação
CPF: 044.558.339-86
Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias – Representante do Ensino 
Fundamental Anos Iniciais
CPF: 852.892.569-20
Edinalda Marroquio Braga – Representante da Educação Infantil
CPF: 020.410.509-93
Antônio Carlos Vigo – Representante do Ensino Fundamental Anos Finais
CPF: 369.779.429-91
Art. 3º - A presente Comissão terá como atribuição analisar os documentos 
apresentados pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos 
no art. 24, da Portaria Nº 826 de 07 de Julho de 2017 do Ministério de Estado da 
Educação, emitindo parecer quando a homologação ou não das inscrições.
Art. 4º. Os interessados deverão apresentar os documentos pertinentes à avaliação 
até o prazo máximo e improrrogável de 21 de setembro de 2017, no seguinte 
endereço: Rua Floresval Paganini Nogueira, nº 1269, Centro, CEP 87.545-000, 
Esperança Nova/PR – Secretaria Municipal de Educação de Esperança Nova/PR.
Art. 5º - Está portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal  

 

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PARTIDO DA SOCIAL 

DEMOCRACIA BRASILEIRA DE FRANCISCO ALVES – 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 
Considerando o disposto no Estatuto do PSDB e, em 

especial, nos termos das Resoluções CEN-PSDB nº 009 e 010/2017, ficam 
convocados, por este Edital, todos os eleitores filiados ao Partido da Social 
Democracia Brasileira – PSDB, neste Município, para a Convenção Extraordinária 
Municipal, que será realizada no dia 03 de outubro de 2017, com início às 19:00h 
(dezenove horas), e, encerramento às 20:00h ( vinte horas), na Câmara Municipal de 
Francisco Alves, sito a  Rua Jorge Ferreira, nº 550, nesta cidade, com a seguinte 
 

ORDEM DO DIA 
 

a) Eleição, por voto direto e secreto, do Diretório Municipal, que será 
constituído de 15 membros e de 14 suplentes; 

b) Eleição, por voto direto e secreto, de delegados e respectivos suplentes; 
c) Eleição, por voto direto e secreto, do Conselho de Ética e Disciplina, 

constituído de 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. 
 

Na mesma data, serão eleitos a Comissão Executiva 
Municipal e seus suplentes e os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, 
em reunião do Diretório Municipal eleito, convocada por este edital para às 
20:30horas, no mesmo local. 
 

No dia 27/09/2017, das 08:00h às 17:00h, a Comissão 
Executiva Municipal estará de plantão no mesmo endereço onde será realizado a 
convenção para receber o Registro de Chapas. 

 
Francisco Alves-Pr., 19 de setembro de 2017. 

 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
 

Presidente da Comissão Executiva Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 066/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 02 DE OUTUBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição 
de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza que poderão ser utilizados 
em todos os departamentos e secretarias municipais ligados a administração 
do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as 
condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 19 de Setembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 116/2017 de 15/09/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica 

 215 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 507 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 378 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 831 
 363 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00 831 

 33.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A cf Exercicio C 507  20.000,00 
 831 FEAS PISO PARANAENSE 831  13.000,00 

 33.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  15 de setembro de 2017. 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 117/2017 de 15/09/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 360.036,21 (trezentos e sessenta mil e trinta e  
seis reais e vinte e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 383 - 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.009,86 836 
 382 - 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8.026,35 147 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  
 201 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  350.000,00 828 

 360.036,21 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 8.026,35 Receita: 2.4.2.1.02.01.99.02 FNDE- CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS (147) - 
 2.009,86 Receita: 2.4.7.1.99.99.02.00 AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA - 

 350.000,00 Receita: 2.4.7.2.99.99.12.00 REPASSE CONV. EST. SEXTAVADOS DE CONCRET - 
 360.036,21 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  15 de setembro de 2017. 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 118/2017 de 15/09/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 98.353,05 (noventa e oito mil trezentos e  
cinqüenta e três reais e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 384 - 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.353,05 825 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 96 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 103 
 101 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 103 
 97 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 104 

 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.023 Manutenção das Escolas Municipais 
 110 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 104 

06.001.12.361.0018.2.024 Manutenção do Transporte Escolar 
 121 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 103 
 130 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 103 

 122 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 104 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 

 190 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 504 

 98.353,05 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Anulação de Dotação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 106 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 103 
 90 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 10.000,00 104 

 93 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 104 
06.001.12.361.0018.2.023 Manutenção das Escolas Municipais 

 118 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 103 
06.001.12.365.0018.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 

 150 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 103 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.04.122.0011.2.034 Manutenção do Departamento de Obras 
 187 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 504 

07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  
 367 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.353,05 825 

 98.353,05 Total..........: 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  15 de setembro de 2017. 
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Conselho MuniCipal dos direitos da pessoa CoM defiCiênCia
Av. Presidente Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 – Umuarama/PR
Fone: (44) 3906-1092 / Celular: (44) 98457-1109
Email: cmdpd@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 05, de 19 de setembro de 2017
Súmula: Dispõe sobre a Seleção de Projetos voltados à área da pessoa com deficiência a serem custeados com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município de Umuarama-PR, no uso de 
suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 e, seu Regimento Interno, e 
pela deliberação Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de setembro de 2017,
CONSIDERANDO a existência de receita de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Pessoa com Deficiência, destinado a assegurar e a promover, em 
condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando 
à sua inclusão social e cidadania;
RESOLVE:
Art. 1º. Selecionar projetos de cunho social, inovadores para a entidade e para comunidade, com o objetivo de 
incentivar, apoiar, promover, atender, valorizar e dar visibilidade a prática das entidades não governamentais inscritas 
no CMDPD e que contribuam para a promoção, garantia, defesa e atendimento da Pessoa com Deficiência.
Art. 2º. O CMDPD destinará o valor total de até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para entidades da Proteção Social 
Básica e/ou especial, visando à contemplação de até 03 (três) projetos no valor de até R$ 11.000,00 (onze mil reais) 
para cada projeto.
Parágrafo Único: Os recursos já se encontram depositados na conta corrente do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência. 
Art. 3º. Todas as entidades de proteção social básica e/ou especial, devidamente inscritas no CMDPD do município 
de Umuarama-PR poderão solicitar os recursos ora mencionados nesta Resolução, desde que cumpram todos os 
critérios e exigências desta deliberação.
Parágrafo Primeiro: Cada entidade poderá apresentar apenas um projeto.
Art. 4º. Não poderão participar:
a) entidades governamentais;
b) entidades não governamentais que não estejam devidamente inscritas no CMDPD;
c) entidades que estiverem com pendências relativas à prestação de contas ou com contas reprovadas em quaisquer 
convênios firmados com a administração municipal;
d) pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucrativos.
Art. 5º. Não será financiado projetos para:
a) pagamento referente a mão de obra;
b) locação de imóvel;
c) projetos com execução superior ao previsto nesta Resolução;
d) pagamento do quadro de pessoal permanente da convenente que não esteja vinculada a ação proposta no 
projeto;
e) pagamento de taxa de administração, gerência ou similar;
f) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público ativo;
g) pagamento de outras despesas não autorizadas pela legislação.
Parágrafo Único: A entidade deverá demonstrar no projeto que o profissional do quadro permanente vinculado à 
ação proposta deverá desenvolvê-la de forma exclusiva e não em conjunto com as demais atividades realizadas 
pela mesma. 
Art. 6º. A solicitação dos recursos apresentados pelas entidades deverá obedecer aos seguintes requisitos:
  I – Projeto contendo os seguintes dados:
  a) Dados cadastrais da entidade;
  b) Breve diagnóstico da realidade:
  – Problemas e oportunidades;
  – Justificativa;
  c) Público-alvo:
  – Caracterização das Pessoas com Deficiências atendidas;
  – Número total de Pessoas com Deficiências atendidas;
  – Faixa etária;
  – Número total de famílias atendidas;
  d) Objetivos:
  – Resultados esperados;
  – Impacto que o projeto pode causar na realidade;
  e) Metodologia do projeto:
  – Descrever de forma detalhada a execução do projeto;
  f) Cronograma de ações;
  g) Avaliação do projeto:
  – Formas de monitoramento e avaliação;
  II – Plano de Aplicação com a descrição e valores dos materiais de custeio e/ou equipamentos.
  Parágrafo Único: A entidade deverá apresentar junto com o projeto os seguintes documentos:
a) certidão negativa do FGTS;
b) certidão negativa conjunta da Receita Federal;
c) certidão negativa de débitos trabalhistas;
d) certidão negativa de débitos municipais.
 Art. 7º. As entidades deverão seguir os prazos indicados no cronograma abaixo informado:
ETAPAS PRAZOS
Lançamento do Edital 20/09/2017
Protocolo dos projetos no CMDPD 21/09/2017 à 14/11/2017
Análise pela Comissão 16/11/2017
Aprovação pelo CMDPD 21/11/2017
Divulgação do resultado dos projetos selecionados 22/11/2017
Entrega da documentação na Secretaria de Assistência Social Até 7 dias úteis após a aprovação.
Parágrafo Primeiro. Os projetos deverão ser protocolados na Secretaria Executiva dos Conselhos dentro do prazo 
estipulado por esta Resolução.
Parágrafo Segundo. As entidades serão convocadas para reunião visando à divulgação da presente deliberação no 
dia 21 de setembro de 2017 às 8:30 horas na Secretaria Executiva dos Conselhos.
Art. 8º. Ficará responsável pela análise dos projetos apresentados pelas entidades a Comissão de Orçamento e 
Gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 9º. A Comissão referida no artigo anterior elaborará parecer acerca dos projetos apresentados para ser deliberado 
pela plenária do CMDPD.
Parágrafo Único. Na análise dos projetos, a Comissão deverá observar a regularidade, a viabilidade, o impacto social 
e os motivos para aprovação ou não de cada projeto.
Art. 10. As entidades que obtiverem a aprovação do projeto deverão apresentar Plano de Aplicação e três orçamentos 
em nome da Prefeitura Municipal de Umuarama para que sejam licitados os referidos produtos/equipamentos.
Art. 11. Após a licitação e entrega dos produtos a Secretaria de Assistência Social fará prestação de contas ao CMDPD 
– Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 12. Não haverá cobrança de taxa de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, correio ou e-mail.
Art. 13. As entidades cujos projetos sejam aprovados serão oficializadas por e-mail, pelo CMDPD.
Art. 14. É de inteira responsabilidade das entidades proponentes o cumprimento dos prazos estabelecidos nesta 
Resolução, sob a pena de não recebimento dos projetos e/ou encaminhamento para processo de licitação.
Art. 15. As entidades vencedoras devem prestar contas junto à Secretaria de Assistência Social, de acordo com os 
prazos estabelecidos.
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de setembro de 2017.
Bruna Daiane de Lima
 Presidente do CMDPD 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 2.488/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 012/2017 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 012/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa 
sob regime de empreitada global para execução de 11.205,82 m² de recape asfáltico em CBUQ, na Av. Rio Grande 
do Norte (Trecho entre a Rua Xambrê e Praça Princesa Isabel), Rua Camboriú (Trecho entre a Av. Rotary e Rua 9 
de Julho), Rua 9 de Julho (Trecho entre a Rua Camboriú e a Rua Ourinhos) e Rua Ourinhos (Trecho entre a Rua 
9 de Julho e Av. Rotary), deste Município, com recursos provenientes do contrato  nº 1031711-12, celebrado com o 
Ministério das Cidades/Caixa – SICONV nº 830366/2016 – Programa MCID/PLANEJAMENTO URBANO, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
Membros:      André Luiz Biancardine de França
                     CPF 072.224.657-90
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Valdivino Manuel de Oliveira
                     CPF 555.665.619-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 29 de setembro de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 15 de setembro 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
 
 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 189/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 706 -Construção do Centro de Eventos, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) e  da Fonte 60052 - Revitalização da Praça Juscelino Kubtschek no valor de R$ 8.300,00 (oito 
mil e trezentos reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 077 - Recursos F M D D, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 189 DE 19/09/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 23.691.0007.1069  Construção do Centro de Eventos 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 706  R$      25.000,00  
TOTAL GERAL  R$      25.000,00  
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 28.846.0000.3127  Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios 
e Congêneres 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60052  R$        
8.300,00  
 28.846.0000.3126  Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 077  R$      50.000,00  
TOTAL GERAL  R$      58.300,00  
 TOTAL GERAL                                83.300,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 189 DE 19/09/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Recursos F M D D         2.357.529,37  58.304,02 .077        
2.299.225,35  
Valor utilizado pelo Decreto nº 33/2017 .077          300.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 175/2017 .077            43.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 189/2017 077            50.000,00  
Saldo atual .077        1.906.225,35  

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 190/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 190 DE 19/09/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.122.0028.2.043  Manutenção da Gestão, Controle, Regulação, Avaliação e 
Auditoria 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$      
30.000,00  
 10.301.0028.2.060  Manutenção de Materiais do Serviço Social 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 303  R$      10.000,00  
 10.301.0028.2.060  Manutenção de Materiais do Serviço Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$      10.000,00  
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303  R$    125.000,00  
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$    100.000,00  
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL 342  R$        2.000,00  
 10.301.0024.2.252  Aquisição de Material Odontológico 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 342  R$      40.000,00  
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 497 
 R$        8.000,00  
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 497  R$      10.000,00  
  10.301.0026.2.015  Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 001  R$      20.000,00  
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL 388  R$        8.000,00  
TOTAL GERAL  R$    363.000,00  
 TOTAL GERAL                              363.000,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 190 DE 19/09/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS 
FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 303  R$      20.000,00  
 10.301.0028.2.060  Manutenção de Materiais do Serviço Social 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 303  R$      10.000,00  
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303  R$    100.000,00  
 10.304.0027.1.176  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - 
Vigilância em Saúde 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 303  R$      
10.000,00  
 10.122.0002.2.189  Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$      20.000,00  
 10.122.0002.2.189  Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 303  R$        5.000,00  
 10.122.0002.2.189  Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 303  R$        4.000,00  
 10.122.0002.2.189  Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 303  R$        4.000,00  
 10.122.0028.2.043  Manutenção da Gestão, Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 303  R$        2.000,00  
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303  R$    100.000,00  
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 342  R$      42.000,00  
 10.304.0027.1.176  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - 
Vigilância em Saúde 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 497  R$      
18.000,00  
 10.304.0027.1.176  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - 
Vigilância em Saúde 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 388  R$        
8.000,00  
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 001  R$      20.000,00  
Man  R$    363.000,00  
 TOTAL GERAL                              363.000,00  

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 104/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação da empresa J P FACCIN – MERCADO ME, para compra 
emergencial de produtos de limpeza (desinfetante, água sanitária e detergente), para atender as necessidades de 
diversas Secretarias do Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões           elencadas no procedimento nº 029/2017, 
anexo. Em 19 de setembro de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 19 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 226/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GUION, LOPES & GUISSON LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de lâmpadas, para manutenção da Frota Municipal, para atender 
as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários.
Valor Total: R$ 2.397,25 (dois mil trezentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 24/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 024/2017, ratificado no dia 23 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de 
agosto de 2017, edição nº. 11.052, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.
 
Contrato de Compra n° 239/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – ME
Objeto: Aquisição de materiais esportivos (squezze), para o Projeto Vida Ativa Melhor Idade, para o atendimento de 
idosos, deste Município.
Valor Total: R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais).
Vigência: 06/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 099/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.352/2017, em 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de setembro de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
 
Contrato de Compra n° 240/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTIVOS E PEDAGÓGICOS LTDA – EPP
Objeto: Aquisição de materiais esportivos (halter emborrachado, colchonetes e bolas), para  o Projeto Vida Ativa Melhor 
Idade, para o atendimento de idosos e para o Projeto Escolinha de Treinamento Esportivo, em para atendimento de 
crianças e adolescentes em várias modalidade esportivas, deste Município.
Valor Total: R$ 3.872,80 (três mil oitocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 06/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 099/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.352/2017, em 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de setembro de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 253/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global para serviços (fornecimento de matérias e mão 
de obra) de instalação de rede Elétrica e Iluminação Pública, na Avenida Governador Parigot de Souza, trecho entre 
Avenida Presidente Castelo Branco/ Rua do Bosque e Avenida Presidente Getulio Vargas, trecho entre Avenida 
Londrina/Avenida Apucarana, neste Município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 3.872,80 (três mil oitocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
Vigência: 06/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 003/2017 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 2.452/2017, em 13 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
15 de setembro de 2017, edição nº. 11.069, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 19 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.493/2017
Concede licença Saúde ao servidor MAIKON JOSE DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MAIKON JOSE DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.779.044-6-SSP-PR, inscrito no CPF n. 081.049.749-20, nomeado em 03 de agosto de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, licença Saúde a partir de 06 de setembro de 2017 
por tempo indeterminado, conforme processo n° 109/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.494/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARTA APARECIDA FIRMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARTA APARECIDA FIRMINO, portadora da cédula de identidade 
RG n° 6.387.715-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 003.861.289-52, nomeada em 07 de abril de 
2003, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 11030/2013, com fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 19 
de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.495/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora PATRICIA PALMQUIST ARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora PATRICIA PALMQUIST ARIAS, portadora da cédula de identidade 
RG n° 4.248.933-6-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 595.992.359-91, nomeada em 01 de março de 
1995, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 85 (oitenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 
2006, nos termos do Processo n.º 4680/2015, com fruição no período de 20 de setembro de 2017 
a 13 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.496/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SILVIA REGINA WATANABE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SILVIA REGINA WATANABE, portadora da cédula de identidade 
RG n° 4.079.857-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 655.507.739-53, nomeada em 15 de maio de 
2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 5747/2011, com fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 19 
de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.497/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE 
ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO, portadora da cédula 
de identidade RG n° 7.333.461-6-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 269.301.148-55, nomeada em 
01 de março de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 12652/2013, com fruição no período de 20 de 
setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.498/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA LUCIA DA SILVA GENARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA LUCIA DA SILVA GENARO, portadora da cédula de 
identidade RG n° 4.120.991-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 570.565.959-87, nomeada em 07 
de abril de 2003, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 4759/2013, com fruição no período de 20 de setembro de 
2017 a 19 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.499/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IZABEL SANCHER BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora IZABEL SANCHER BRITO, portadora da cédula de identidade RG 
n° 4.388.417-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 618.560.619-49, nomeada em 01 de abril de 
2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 5678/2013, com fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 19 
de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.500/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ELIANE MARIA DELAI MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELIANE MARIA DELAI MAIA, portadora da cédula de identidade 
RG n° 4.311.379-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.388.569-34, nomeada em 01 de abril de 
2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 2261/2014, com fruição no período de 18 de setembro de 2017 a 17 
de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.501/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JANE KARLA TRENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JANE KARLA TRENTO, portadora da cédula de identidade RG n° 
6.414.043-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 036.084.939-30, nomeada em 01 de abril de 2008, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 5366/2013, com fruição no período de 18 de setembro de 2017 a 17 
de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.502/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA, portadora da cédula de 
identidade RG n° 6.704.115-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 959.204.800-25, nomeada em 07 
de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 6777/2013, com fruição no período de 18 de setembro de 
2017 a 17 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.503/2017
Concede licença Saúde à servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.727.378-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 073.781.279-65, nomeada em 10 
de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 15 de 
setembro de 2017 por tempo indeterminado, conforme Processo n° 113/2017 sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.504/2017
Exonera a pedido ERICK ARAUJO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ERICK ARAUJO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.140.718-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 059.468.439-07, nomeado em 03 de agosto de 
2015, ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a contar de 19 de setembro 
de 2017, ficando revogada a Portaria n° 2.963 de 04 de agosto de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPIRA - PR 
 

E  D  I  T  A  L 
 
 Em atendimento ao que dispõe o Art. 67 do estatuto desta entidade, 
tornamos público que no dia 10 de setembro de 2017, foram realizadas 
eleições neste órgão de classe, tendo sido eleitos os seguintes associados 
para comporem os seus órgãos de administração e representação: 
 
 

DIRETORIA 
EFETIVOS SUPLENTES 

Isio Travaglia  
Presidente 1º  Aparecida de Almeida Novembro 

Antônio Bertolotto 
Secretário de Finanças e 

Administração 
2º Augusto Dias 

Ramiro Gregório de Almeida 
Secretário Geral 3º José Alves da Silva 

       
CONSELHO FISCAL 

 EFETIVOS SUPLENTES 
Tereza Cavalcanti Bauman Eva Lúcia Niza de Lima 
Orlando Cardoso do Prado Antonio Barbosa de Magalhães 

Elza dos Santos David José Arias 
  

DELEGADOS REPRESENTANTES  
EFETIVOS SUPLENTES 

Isio Travaglia Ramiro Gregório de Almeida 
Tereza Cavalcanti Bauman Antônio Bertolotto 

 
 
 

                                                                                 TAPIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 

Isio Travaglia 
Presidente 

 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.366/2017
Concede licença Saúde à servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
2.043.805-SSP-PR, inscrita no CPF nº 003.886.239-50, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 
11 de setembro de 2017 por tempo indeterminado, conforme Processo n° 112/2017 sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                              
PORTARIA Nº 2.419/2017
Incorporar para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora GRACIELE SANTANA DA SILVA.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorpora para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora GRACIELE SANTANA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.883.608-3-SESP/PR, inscrita no CPF sob n.º 046.515.019-58, nomeada 
em 14 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de Umuarama no 
período de 02 de maio de 2005 a 16 de novembro de 2010, perfazendo um total de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses 
e 14 (quatorze) dias, em consonância às disposições do § 1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, alterada 
pela Lei Complementar n.º 194/2007, de acordo com processo n° 8784/2017, a contar de 14 de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.489/2017
Transferir o servidor MARCIO BARBOSA PIMENTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor MARCIO BARBOSA PIMENTA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.266.459-2-SSP-
PR e inscrito no CPF n.º 017.357.789-07, nomeado em 14 de março de 2012,  para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a contar de 1º de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.490/2017
Transferir o servidor OSWALDO DONIZETTI ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor OSWALDO DONIZETTI ALVARENGA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
2.048.299-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 349.336.119-04, nomeado em 02 de abril de 2012,  para ocupar o cargo de 
carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a contar de 1º de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.491/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora KELLY REGINA BARBOSA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora KELLY REGINA BARBOSA DA COSTA, portadora da cédula de identidade RG n° 
6.089.766-2-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 026.754.429-41, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7399/2016, com fruição no período de 
20 de setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.492/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CONCEIÇÃO APARECIDA PEDROSO AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CONCEIÇÃO APARECIDA PEDROSO AZEVEDO, portadora da cédula de identidade 
RG n° 3.593.165-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 885.407.159-53, nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 819/2016, com fruição no período de 10 
de julho de 2017 a 09 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENcIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2017 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais: Contratações de uma empresa para prestação de 
serviços com reposição de peças relacionada à revisão de molas em diversos veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, utilizados pelas Secretarias de Educação, Meio Ambiente, Divisão de Serviços Rodoviários, Obras e Urbanismo. Os 
serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao XVIII, de acordo com as condições particulares deste Edital, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
LOTE I - cAMINHAO BAScULANTE AAO-8242 
      VEIcULO      PLAcA            
      cAMINHÃO BAScULANTE    AAO-8242          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA   VALIDADE REGISTRO  
 Nº 
PREGÃO    EMPRESA  

1 2 PÇ PATIN            113,50                   227,00  FREIOCAR 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

2 1 PÇ JOGO LONA            151,00                   151,00  LONAFLEX 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

3 4 PC ROLDANA              18,50                     74,00  THOR 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

4 4 PC ROLETE              18,50                     74,00  THOR 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

5 4 PÇ BUCHA ROLETE                5,20                     20,80  THOR 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

6 2 PÇ REPARO ROLDANA                4,00                       8,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

7 4 PÇ MOLA PATIM GRANDE              11,00                     44,00  THOR 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

8 4 PC MOLA PATIM  PEQUENO                7,00                     28,00  THOR 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

9 1 PÇ CATRACA FREIO            103,00                   103,00  SILPA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
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EPP 

10 1 PÇ CAIXA CENTRAL            400,00                   400,00  CHIPPI 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

11 1 PÇ BALANÇA            235,00                   235,00  CHIPPI 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

12 1 PÇ PINO BALANÇA            102,00                   102,00  CHIPPI 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

13 2 PÇ ALGEMA MOLEJO DIANT              57,00                   114,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

14 2 PÇ ALGEMA MOLEJO TRAS            112,00                   224,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

15 6 PÇ BUCHA MOLEJO DIANT              22,00                   132,00  LICAV 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

16 6 PÇ PINO DE MOLA DIANT              32,00                   192,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

17 3 PÇ GRAXETA                1,50                       4,50  FAY 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

18 3 PÇ LITROS GRAXA              17,00                     51,00  MARFAX 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

19 6 PÇ GRAMPO DO MOLEJO              37,00                   222,00  FAY 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

20 12 PÇ PORCA DUPLA                5,50                     66,00  FAY 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

21 2 PÇ MOLA MESTRE  DIANT            208,00                   416,00  FAMA 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

22 1 PÇ MOLA SEGUNDA            218,50                   218,50  FAMA 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

23 4 PÇ PINO DE CENTRO              14,00                     56,00  FAY 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

24 46 KG KG MOLA ESCALA              17,10                   786,60  FAMA 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

25 2 PÇ SEPARADOR               76,00                   152,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

26 2 PÇ BATENTE              99,30                   198,60  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 
TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA - 
EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      cAMINHÃO BAScULANTE    AAO-8242  
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ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

27 20 HRS MÃO DE OBRA              95,00                1.900,00  
 
LOTE II - cAMINHAO BAScULANTE AHY-7118 
  VEIcULO      PLAcA            
  CAMINHÃO BASCULANTE    AHY-7118          
                

UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  

PÇ PINO DE CENTRO                14,00                                28,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PÇ KIT EMBUCHAMENTO MANGA EIXO           1.030,00                           1.030,00  VANUCCI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PC BALANÇA              230,00                              230,00  CHIPPI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PC MANCAL CAIXA                30,00                                30,00  CHIPPI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PÇ PINO BALANÇA                99,50                                99,50  CHIPPI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PÇ BRAÇO ESTIRANTE              235,00                              470,00  CHIPPI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PÇ PINO ESTIRANTE C/ PORCA                47,00                              188,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PC SUPORTE MOLA TRAS              160,00                              320,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PÇ PATIM FREIO DIANT              110,00                              110,00  FREIOCAR 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
KG MOLA ESCALA DIANTEIRA                15,00                              525,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PÇ MOLA SEGUNDA ESTIRANTE              264,00                              264,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
PÇ MOLA CONTRA FEIXE              165,50                              165,50  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
      VEIcULO      PLAcA    
      CAMINHÃO BASCULANTE    AHY-7118  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

13 12 HRS MÃO DE OBRA           95,00  
                 
1.140,00  
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LOTE III - cAMINHAO BAScULANTE AYN-5836 

      VEIcULO      PLAcA            
      CAMINHÃO BASCULANTE    AYN-5836          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 40 KG MOLA ESCALA 16,75 
                               
670,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

2 6 PÇ BUCHA DA MOLA  TRAS 30,00 
                               
180,00  LICAV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

3 6 PC BUCHA DA MOLA DIANT 18,50 
                               
111,00  LICAV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

4 2 PC ALGEMA MOLEJO DIANT 56,50 
                               
113,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

5 1 PÇ ALGEMA MOLEJO TRAS 104,00 
                               
104,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

6 6 PÇ PINO DE MOLA TRAS 42,00 
                               
252,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

7 4 PÇ GRAMPO DO MOLEJO 37,50 
                               
150,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

8 8 PC PORCA DUPLA 5,25 
                                 
42,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

9 2 PÇ MOLA MESTRE 151,00 
                               
302,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

10 2 PÇ AMORTECEDOR  208,00 
                               
416,00  COFAP 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

11 2 PÇ SUPORTE MOLEJO TRAS 161,00 
                               
322,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

12 12 PÇ PARAFUSO 5/8X3 7,30 
                                 
87,60  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

13 1 PÇ JOGO LONA 247,00 
                               
247,00  LONAFLEX 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

14 2 PÇ PATIM DE FREIO 104,50 
                               
209,00  FREIOCAR 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 
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15 1   BATENTE CONTRA FEIXE 84,40 
                                 
84,40  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

16 1 PÇ MOLA ESTIRANTE 170,00 
                               
170,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA -EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      cAMINHÃO BAScULANTE    AYN-5836  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL  

17 12 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                              1.140,00  
 
LOTE IV - cAMINHAO cARGA IOY-8113 
      VEIcULO      PLAcA            
      CAMINHÃO CARGA    IOY-8113          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 35 KG MOLA ESCALA                    17,00  
                                 
595,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 4 PÇ MOLA MESTRE                   142,00  
                                 
568,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 4 PC PINO DE CENTRO                    14,00  
                                   
56,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 8 PC ABRAÇADEIRA                    18,50  
                                 
148,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 6 KG GRAMPO DO MOLEJO                    61,00  
                                 
366,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 12 PÇ PORCA DUPLA                      5,00  
                                   
60,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 2 PÇ ALGEMA DIANT                  113,50  
                                 
227,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 2 PC ALGEMA TRAS                  208,50  
                                 
417,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 2 PÇ ROLAMENTO INT                  236,00  
                                 
472,00  FAG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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10 2 PÇ ROLAMENTO EXT                  218,00  
                                 
436,00  FAG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 1 PÇ CUBO DE RODA                  426,00  
                                 
426,00  FRUM 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 1 PÇ BARRA  DIREÇAO                   474,50  
                                 
474,50  LYNNUS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 2 PÇ ASSENTO FEIXE DE MOLA                    85,25  
                                 
170,50  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 1 PÇ KIT EMBUCHAMENTO               1.044,00  
                              
1.044,00  VANUCCI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      CAMINHÃO CARGA    IOY-8113 
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

15 12 HRS MÃO DE OBRA              95,00                      1.140,00  
 
LOTE V - cAMINHAO LIXO AUc-6293 
      VEIcULO      PLAcA            
      CAMINHÃO FORD (LIXO)    AUC-6293          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL   MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ MOLA MESTRE TRAS 236,50                    473,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
2 2 PÇ MOLA SEGUNDA VIRADA 218,00                    436,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
3 2 PC SEPARADOR GRAMPO 75,00                    150,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
4 30 KG MOLA ESCALA 17,00                    510,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
5 1 PÇ LUVA CARDAN 161,00                    161,00  LNG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
6 2 PÇ PINO DE CENTRO 14,00                      28,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
7 4 PÇ GRAMPO MOLA 7/8X82X440 56,00                    224,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
8 8 PC PORCA DUPLA 7,00                      56,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
9 2 PÇ SUPORTE MOLA TRAS 331,00                    662,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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10 2 PÇ ALGEMA MOLA TRAS 90,00                    180,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
      VEIcULO      PLAcA    
      CAMINHÃO FORD (LIXO)    AUC-6293  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

12 16 HRS MÃO DE OBRA              95,00           1.520,00  
 
LOTE VI F1000 JYL 2545 
      VEIcULO      PLAcA            
      F-1000    JYL-2545          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE 
REGISTO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 1 PÇ TAMBOR FREIO TRAS 198,00 
                
198,00  VIOTTO 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 2 PÇ PINO DE CENTRO 9,50 
                  
19,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 6 PC PINO MOLA 13,00 
                  
78,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 1 PC JOGO DE PASTILHA 113,00 
                
113,00  LONAFLEX 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 6 PC BUCHA MOLA 18,00 
                
108,00  LICAV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 1 PÇ AMORTECEDOR TRAS 170,00 
                
170,00  COFAP 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 2 PÇ ALGEMA MOLA 56,00 
                
112,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 1 PC PAR MOLA ESPIRAL 550,00 
                
550,00  FABRINI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 2 PÇ MOLA MESTRE TRAS 208,00 
                
416,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 2 PÇ FLEXIVEL DE FREIO 46,00 
                  
92,00  FLEXISIL 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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11 2 PÇ SUPORTE MOLA 117,00 
                
234,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 2 PÇ MOLA SEGUNDA VIRADA 170,00 
                
340,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 2 PÇ AMORTECEDOR DIANT 179,00 
                
358,00  COFAP 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 2 PÇ 
ROLAMENTO CUBO 
INTERNO 146,00 

                
292,00  FAG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

 
    VEIcULO      PLAcA    

      F-1000    JYL-2545  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL  

15 16 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                                   1.520,00  
 
LOTE VII - MIcROONIBUS AFA-2796 
      VEIcULO      PLAcA            
      MICROONIBUS    AFA - 2796          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL   MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ SUPORTE MOLA TRAS                  160,00  
                        
320,00  GRAMOLA 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 8 PÇ PORCA DUPLA                      5,00  
                          
40,00  FAY 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 4 PC GRAMPO MOLA TRAS                    28,00  
                        
112,00  FAY 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 1 PC 
MOLA MESTRE DIANT 
PARABOLICA                  710,50  

                        
710,50  FAMA 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 4 PÇ SUPORTE MOLA TRAS                  160,00  
                        
640,00  GRAMOLA 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 35 KG MOLA NA ESCALA                    16,50  
                        
577,50  FAMA 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 2 PÇ MOLA 2 TRAS PARABOLICA                  617,00  
                     
1.234,00  FAMA 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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8 2 PC ALGEMA MOLA TRAS                    93,00  
                        
186,00  RIVERTEC 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 2 PÇ MOLA MESTRE TRAS                  712,00  
                     
1.424,00  FAMA 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 16 PÇ PARAFUSO 5/8X3                      7,25  
                        
116,00  FAY 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 4 PÇ GRAMPO MOLA                    28,00  
                        
112,00  FAY 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 2 PÇ CUBO RODA TRAS                  568,00  
                     
1.136,00  FRUM 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 1 PÇ PONTA EIXO               1.225,00  
                     
1.225,00  DUREX 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 6 PÇ BUCHA SILENCIOSA DIANT                    32,00  
                        
192,00  IABV 12MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      MICROONIBUS    AFA - 2796  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

15 15 HRS MÃO DE OBRA  R$        95,00  R$ 1.425,00 
 
LOTE VIII - MIcROONIBUS ARB-0946 
      VEIcULO      PLAcA            
      MICROONIBUS    ARB-0946          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ 
ROLAMENTO CUBO 
DIANT INT                  236,00  

                
472,00  FAG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 2 PÇ 
ROLAMENTO CUBO 
DIANT EXT                    18,00  

                  
36,00  FAG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 1 PC 
RETENTOR CUBO 
DIANT                  189,00  

                
189,00  SABO 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 2 PC DISCO DE FREIO DIANT                  151,00  
                
302,00  FRUM 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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5 1 PÇ JG DE PASTILHA DIANT                  854,00  
                
854,00  LONAFLEX 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 2 PÇ 
PINÇA FREIO DIANT 
PARCIAL                  710,00  

             
1.420,00  VARGA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 1 PÇ TERMINAL DE DIREÇÃO               1.230,00  
             
1.230,00  LYNNUS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 6 PC SUPORTE MOL TRAS                    27,00  
                
162,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 2 PÇ ALGEMA MOLEJO TRAS                  426,00  
                
852,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 4 PÇ BATENTE MOLA TRAS                    28,00  
                
112,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 8 PÇ MOLA NA ESCALA                        5,00  
                  
40,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 2 PÇ 
MOLA MESTRE TRAS 
PARABOLICA                  218,00  

                
436,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 1 PÇ 
MOLA 2ª TRAS 
PARABOLICA                   203,00  

                
203,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 2 PÇ GRAMPO MOLA TRAS                    31,00  
                  
62,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

15 1 PÇ PINOS DE CENTRO                    90,00  
                  
90,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

16 2 PÇ 
BUCHA OLHO DA MOLA 
TRAS                  145,00  

                
290,00  IABV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

17 1 PÇ  ARRUELA ENCOSTO                  700,00  
                
700,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      MICROONIBUS    ARB-0946  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

18 30 HRS MÃO DE OBRA              95,00                       2.850,00  
 
LOTE IX - MIcROONIBUS ARF-3162 
      VEIcULO      PLAcA            
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      MICROONIBUS    ARF-3162          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT  
  VAL. 
TOTAL    MARcA  

 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ MOLA MESTRE TRAS 
                 
711,00  

                      
1.422,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 2 PÇ 
SUPORTE MOLA DIANT PARTE 
TRAS 

                 
189,00  

                         
378,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 2 PC BATENTE MOLEJO 
                   
56,00  

                          
112,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 4 PC GRAMPO MOLA 
                   
28,00  

                         
112,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 8 PÇ PORCA DUPLA 
                     
5,00  

                          
40,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 2 PÇ ALGEMA 
                   
94,00  

                         
188,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 6 PÇ PINO MOLA 
                   
28,25  

                         
169,50  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 2 PC SEPARADOR GRAMPO 
                   
47,00  

                           
94,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 2 PÇ BATENTE FEIXE MOLA 
                   
35,00  

                           
70,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 100 UND LIBRAS OXIGENIO 
                     
0,80  

                          
80,00  OXIPARANA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 2 PÇ CHAPA PARA BARRO 
                   
18,00  

                         
36,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 2 PÇ PARA BARRO 
                   
49,00  

                          
98,00  M A BORRECHA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 4 PÇ ABRAÇADEIRA 
                   
18,00  

                          
72,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 2 PÇ PINO DE CENTRO 
                     
9,00  

                           
18,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

15 16 PÇ PARAFUSOS DIVERSOS 
                     
5,25  

                           
84,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

16 6 PÇ BUCHA MOLA ORIGINAL 
                   
50,25  

                          
301,50  AXIOS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
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      MICROONIBUS    ARF-3162  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

17 15 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                              1.425,00  
 
LOTE X - MIcROONIBUS ARG-2241 
      VEIcULO      PLAcA            
      MICROONIBUS    ARG-2241          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL   MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 40 KG MOLA NA ESCALA                    16,00  
                          
640,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 2 PÇ BUCHA OLHO MOLA ORIGINAL                    50,00  
                        
100,00  AXIOS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 6 PC PINO MOLA                    27,00  
                         
162,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 8 PC PORCA DUPLA                      5,50  
                          
44,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 4 PÇ ABRAÇADEIRA MOLEJO                    18,00  
                           
72,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 2 PÇ PINO DE CENTRO                      9,00  
                          
18,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 12 PÇ 
PARAFUSO SUPORTE 
COMPLETO                      7,50  

                         
90,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 1 PC 
MOLA SEGUNDA PARABOLICA 
DIANTEIRA                  710,00  

                        
710,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 2 PÇ SEPARADOR DE GRAMPO                    27,50     55,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 4 PÇ 
BUCHA MOLA DIANTEIRA COM 
ABA                    46,00  

                      
184,00  IABV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      MICROONIBUS    ARG-2241  
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ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   
11 15 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                              1.425,00  

 
LOTE XI - MIcROONIBUS AWN-2655 
      VEIcULO      PLAcA            
      MICROONIBUS    AWN-2655          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT  
  VAL. 
TOTAL   MARcA  

 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ 
SUPORTE  MOLA TRASEIRO 
PARTE DIANTEIRA                  168,00  

                            
336,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 2 PÇ PINO DE CENTRO 3/8X8                      9,00  
                              
18,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 2 PC 
ROLAMENTO CUBO TRASEIRO 
EXTERNO                  150,00  

                            
300,00  FAG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 4 PC PARAFUSO RODA                    16,00  
                              
64,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 4 PÇ GRAMPO MOLA                    28,00  
                            
112,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 2 PÇ ALGEMA MOLA TRASEIRA                    94,00  
                            
188,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 6 PÇ BUCHA MOLA COM TUBO                    31,00  
                            
186,00  IABV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 1 PC EMBUCHAMENTO MANGA EIXO                  854,00  
                            
854,00  VANUCCI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 1 PÇ MOLA PARABOLICA                  441,00  
                            
441,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 1 PÇ CUBO RODA TRAS                  341,00  
                            
341,00  FRUM 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 1 PÇ SEMI EIXO LE                  710,00  
                            
710,00  DUREX 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      MICROONIBUS    AWN-2655  
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ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL  
12 10 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                              950,00  

 
LOTE XII - MIcROONIBUS AWO-1796 
      VEIcULO      PLAcA            
      MICROONIBUS    AWO-1796          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE DE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO   EMPRESA  

1 12 PÇ PARAFUSO RODA                    15,75  
                               
189,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 2 PÇ DISCO FREIO                  303,00  
                               
606,00  FRUM 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 2 PC ALGEMA TRASEIRA                    94,00  
                               
188,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 6 PC PINO MOLA TRAS                    27,75  
                               
166,50  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 2 PÇ 
BUCHA OLHO MOLA COM 
TUBO                    31,50  

                                 
63,00  IABV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 2 PÇ GRAMPO MOLA TRAS                    27,50  
                                 
55,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 2 PÇ 
SUPORTE MOLA DIANT 
PARTE DIANT                  160,00  

                               
320,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 2 PC 
SUPORTE MOLA TRAS 
PARTE DIANT                  160,00  

                               
320,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 30 PÇ KG MOLA NA ESCALA                    16,75  
                               
502,50  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 8 PÇ PARAFUSO SUPORTE                      6,50  
                                 
52,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 2 PÇ ABRAÇADEIRA DO MOLEJO                    17,00  
                                 
34,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 1 PÇ 
MOLA MESTRE DIANT 
PARABOLICA                  710,00  

                               
710,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 2 PÇ PINO DE CENTRO DIANT                      8,00  
                                 
16,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

Continua na pagina seguinte



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 20 de setembro de 2017Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c11

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30        CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

  

 

14 2 PÇ GRAMPO MOLA DIANT                    36,00  
                                 
72,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

15 8 PÇ PORCA DUPLA                      7,00  
                                 
56,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      MICROONIBUS    AWO-1796  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL MAX.  

16 10 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                                 950,00  
 
 LOTE XIII - ONIBUS ADP-9406 
      VEIcULO      PLAcA            
      ONIBUS    BWC-9672          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ RETENTOR CUBO                    75,00  
                                     
150,00  SABO 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 2 PÇ JOGO LONA                  189,00  
                                     
378,00  LONAFLEX 12 MESES 103/2018 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 1 PC BARRA DIREÇÃO LONGA                  616,00  
                                     
616,00  LYNNUS 12 MESES 103/2019 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 1 PC MOLA MESTRE TRAS                  398,00  
                                     
398,00  FAMA 12 MESES 103/2020 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 1 PÇ MOLA REFORÇO                  330,00  
                                     
330,00  FAMA 12 MESES 103/2021 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 25 KG MOLA ESCALA                    16,00  
                                     
400,00  FAMA 12 MESES 103/2022 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 2 PÇ SUPORTE MOLA TRAS                  208,00  
                                     
416,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2023 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 2 PC ALGEMA DA MOLA                  151,00  
                                     
302,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2024 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 1 PÇ AMORTECEDOR TRAS                  284,00  
                                     
284,00  COFAP 12 MESES 103/2025 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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10 4 PÇ PINO DE CENTRO                    13,00  
                                       
52,00  FAY 12 MESES 103/2026 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 6 PÇ 
BUCHA MOLA TRAS 
BRONZE                    37,00  

                                     
222,00  LICAV 12 MESES 103/2027 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 1 PÇ ROLAMENTO CUBO INT                  170,00  
                                     
170,00  FAG 12 MESES 103/2028 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 6 PÇ PINO MOLA TRAS                    32,00  
                                     
192,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2029 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 5 KG GRAXA                    18,00  
                                       
90,00  MARFOX 12 MESES 103/2030 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      ONIBUS    BWC-9672  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL MAX.  

15 10 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                                       950,00  
 
LOTE XIV - ONIBUS BWc-9672 
      VEIcULO      PLAcA            
      ONIBUS    BWC-9672          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA   VALIDADE REGISTRO  
 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 4 PÇ 
GRAMPO MOLEJO 
DIANT 

                   
55,00                         220,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 8 PÇ PORCA DUPLA 
                     
7,00                           56,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 2 PC PINO DE CENTRO 
                   
12,75                           25,50  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 20 PC PARAFUSO 9/16X3 
                     
3,75                           75,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 6 PÇ 
BUCHA MOLA DIANT 
BRONZE 

                   
41,00                         246,00  LICAV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 1 PÇ CARCAÇA EIXO 
              
6.800,00                      6.800,00  MOTOPEÇAS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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7 2 PÇ RETENTOR CUBO TRAS 
                   
50,00                         100,00  SABO 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 2 PC TRAVA 
                     
6,00                           12,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 6 PÇ PARAFUSO 5/8X3 
                     
6,00                           36,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 2 PÇ ALGEMA MOLA 
                 
149,00                         298,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 4 PÇ SUPORTE MOLA 
                 
159,00                         636,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 1 PÇ CRUZETA DO CARDAN 
                 
198,00                         198,00  LNG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 1 PÇ ROLAMENTO CARDAN 
                 
150,00                         150,00  LNG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 1 PÇ LUVA CARDAN 
                 
205,50                         205,50  LNG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

15 6 PÇ TRAVA PINO MOLA 
                     
5,00                           30,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

16 3 PÇ MOLA ESCALA DIANT 
                 
172,00                         516,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

17 2 PÇ MOLA MESTRE DIANT 
                 
248,00                         496,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      ONIBUS    BWC-9672  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL  

18 40 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                      3.800,00  
LOTE XV - ONIBUS GLZ-8050 
      VEIcULO      PLAcA            
      ONIBUS    GLZ-8050          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL    MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ TAMBOR FREIO TRAS 568,00                       VIOTTO 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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1.136,00  

2 2 PÇ SEPARADOR GRAMPO 75,00 
                         
150,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 2 PÇ SUPORTE MOLA DIANT 360,00 
                         
720,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 30 KG KG MOLA NA ESCALA DIANT. 16,50 
                         
495,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 2 PÇ AMORTECEDOR DIANT 383,00 
                         
766,00  COFAP 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 2 PÇ DESLIZANTE MOLA 142,00 
                         
284,00  CHIPPI 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 2 PÇ MOLA MESTRE DIANT 588,00 
                      
1.176,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 8 PÇ PORCA DUPLA 5,00 
                           
40,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 4 PÇ PINO DE CENTRO 14,20 
                           
56,80  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 4 PÇ TRAVA PINO 7,50 
                           
30,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 2 PÇ ALGEMA MOLA 189,50 
                         
379,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 4 PÇ 
GRAMPO DO MOLEJO 
DIANTEIRO 56,80 

                         
227,20  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      ONIBUS    GLZ-8050  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL MAX.  

13 12 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                        1.140,00  
 
LOTE XVI - ONIBUS GRI-4157 
      VEIcULO      PLAcA            
      ONIBUS    GRI-4157          
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ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT  
  VAL. TOTAL 
MAX.   MARcA  

 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 1 PÇ SUPORTE MOLA                  150,80  
                         
150,80  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 6 PÇ BUCHA MOLA DIANT                    23,00  
                         
138,00  LICAV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 6 PC PINO MOLA DIANT                    33,00  
                        
198,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 1 PC ALGEMA MOLA TRAS                  151,00  
                         
151,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 2 PÇ 
BATENTE CONTRA 
FEIXE                  113,00  

                         
226,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 8 PÇ TRAVA PINO DE MOLA                      7,50  
                            
60,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

7 1 PÇ MOLA SEGUNDA TRAS                  235,00  
                        
235,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 1 PC MOLA MESTRE TRAS                  265,00  
                         
265,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

9 6 PÇ ENGRAXADEIRA                      1,75  
                            
10,50  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 4 PÇ PINO DE CENTRO                     13,50  
                        
54,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 2 PÇ SAPATA MOLA TRAS                  198,00  
                        
396,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 6 PÇ GRAMPO MOLEJO                    56,50  
                      
339,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

13 12 PÇ PORCA DUPLA                      7,25  
                           
87,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

14 2 PÇ ALGEMA MOLA DIANT                  151,50  
                        
303,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

15 1 PÇ SUPORTE MOLA TRAS                  180,00  
                      
180,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

16 6 PÇ BUCHA MOLA TRAS                    32,00  
                        
192,00  LICAV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

17 6 PÇ PINO MOLA TRAS                    42,45  
                        
254,70  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
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      ONIBUS    GRI-4157  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL   

18 12 HRS MÃO DE OBRA  R$              95,00  R$ 1.140,00 
 
LOTE XVII - ONIBUS LAF-2068 
      VEIcULO      PLAcA            
      ONIBUS    LAF-2068          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL MAX.   MARcA  
 VALIDADE 
REGISTRO   Nº PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ SUPORTE MOLA DIANT                  151,00                          302,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
2 2 PÇ ALGEMA MOLA DIANT                  151,00                          302,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
3 12 PC PARAFUSO 5/8X3                      7,50                            90,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
4 4 PC PINO DE CENTRO                    14,00                            56,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
5 2 PÇ MOLA MESTRE DIANT                  237,00                          474,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
6 40 KG MOLA NA ESCALA DIANT                    16,40                          656,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
7 2 PÇ SUPORTE MOLA TRAS                  170,00                          340,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
8 2 PC ALGEMA MOLA TRAS                  188,00                          376,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
9 2 PÇ FLANGE CARDAN                  235,00                          470,00  LNG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

10 58 PÇ 
KG MOLA NA ESCALA 
TRAS                    16,80                          974,40  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

11 2 PÇ TUBO CARDAN                  420,00                          840,00  
LIDERCAR 
DANS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

12 4 PÇ GRAMPO MOLEJO                    56,00                          224,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
13 8 PÇ PORCA DUPLA                      7,40                            59,20  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
14 16 PÇ ARRUELA ENCOSTO                      2,35                            37,60  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
15 1 PÇ MOLA SEGUNDA DIANT                  265,00                          265,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
16 2 PÇ PONTEIRA DO CARDA                  198,00                          396,00  LNG 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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17 2 PÇ TERMINAL DE DIREÇAO                  141,00                          282,00  LYNNUS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

18 1 PÇ 
BARRA LONGA DE 
DIREÇAO                  569,00                          569,00  LYNNUS 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

19 1 PÇ RETENTOR DO PINHAO                    46,80                            46,80  SABO 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
20 1 PÇ AMORTERCEDOR DIANT                  250,00                          250,00  COFAP 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

21 2 PÇ 
SUPORTE INFERIOR DO 
AMORTECEDOR                    70,00                          140,00  GRAMOLA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      ONIBUS    LAF-2068  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL  

22 20 HRS MAO DE OBRA                    95,00                       1.900,00  
 
LOTE XVIII - TOYOTA AIB-8155 
      VEIcULO      PLAcA            
      TOYOTA    AIB-8155          
                    

ITEM QUANT. UNID.                      PEÇAS  P. UNIT    VAL. TOTAL   MARcA  

 
VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO  EMPRESA 

1 2 PÇ GRAMPO MOLEJO                    28,00  
                                 
56,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

2 4 PÇ PORCA DUPLA                      3,00  
                                 
12,00  FAY 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

3 2 PC ALGEMA MOLA                    59,00  
                               
118,00  RIVERTEC 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

4 6 PC BUCHA SILENCIOSA                    32,00  
                               
192,00  BORFLEX 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

5 30 KG MOLA NA ESCALA DIANT                    16,00  
                               
480,00  FAMA 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

6 12 PÇ BUCHA NYLON MOLA                      6,80  
                                 
81,60  IABV 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 
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7 1 PÇ AMORTECEDOR TRAS                  130,40  
                               
130,40  COFAP 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

8 2 PC AMORTECEDOR DIANT                   180,00  
                               
360,00  COFAP 12 MESES 103/2017 TEIXEIRA COMER. DE MOLAS LTDA EPP 

      VEIcULO      PLAcA    
      TOYOTA    AIB-8155  
            
ITEM QUANT. UNID.                      SERVIÇOS  P. UNIT    VAL. TOTAL. 

9 6 HRS MÃO DE OBRA                    95,00                                 570,00  
cONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

EDITAL N° 21/2017
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 011/2017
O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, resolve:
TORNAR PÚBLICO
1º - A divulgação do Resultado Final das notas da prova de títulos dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 17/2017, após o julgamento dos recursos nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 11/2017.
2º - No edital de divulgação do Resultado Final das notas da prova de títulos, após o julgamento dos recursos, foi julgando procedente o recurso da candidata ao cargo de 
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO.
ONDE SE LÊ:
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
5285 SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO 4.643.887-6 23/09/1973 10,00 10 242
LEIA-SE:
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
5285 SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO 4.643.887-6 23/09/1973 55,00 10 1
3º As demais notas publicadas no edital 20/2017, após julgamento dos recursos, permanecem inalteradas.
PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - PNE
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF. GERAL CLASSIF. PNE
5295 CRISTINA GOMES PAULA * 71848370 17/04/1976 15,00  214º 1°
PROFESSOR -ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE - PNE
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF. GERAL CLASSIF. PNE
5254 GISELLE FELIZ SANTIAGO * 4131004 17/01/1984 25,00  15° 1°
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
5104 JOSIANE DA SILVA BELOTI DE BARROS 90119451 16/02/1984 100,00 10 1
4396 REGINA CELIA TEIXEIRA DE MELLO 60545014 21/09/1970 98,00 8 2
4134 FATIMA HONORIO DA SILVA SELA 4.278.231-9 23/10/1962 91,00 1 3
4029 LEILA APARECIDA DA SILVA 5.121.914-7 01/06/1965 90,00  4
3980 JOSÉ SANTO DISPOSTI 44391341 12/11/1966 90,00  5
4273 ELIANE CRISTINA DA COSTA 52351243 03/02/1967 90,00  6
4196 PATRICIA MIDORI AIZONO 62154365 09/07/1978 90,00  7
5507 DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS 79210366 10/08/1981 90,00  8
3498 VICTOR HUGO SOARES 83519592 17/01/1988 90,00  9
4401 FÁTIMA LOPES GOMES 139096673 23/05/1988 90,00  10
4075 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 106382085 11/04/1989 90,00  11
4975 RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO 101427285 05/12/1989 90,00  12
4676 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS 106388288 06/03/1991 90,00  13
3887 DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON 107689532 04/11/1991 90,00  14
3516 GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES 123117816 10/08/1996 90,00  15
4554 IRACI MARIA VIEIRA 33625952 29/09/1951 60,00 10 16
3572 APARECIDA NUNES NOGUEIRA 65422859 02/08/1956 60,00 10 17
4920 SELMA MARIA CORRÊA CANELLA 60140847 20/07/1963 60,00 10 18
5261 VANDERLEI RIBEIRO DOS SANTOS 52298121 03/01/1967 60,00 10 19
3383 COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 52704383 04/01/1970 60,00 10 20
4701 LUZIA GONÇALVES PEREIRA NUNES 76691789 20/11/1973 60,00 10 21
5106 ANELITA DO REGO SOUZA 73892228 27/02/1977 60,00 10 22
4946 GILMAR GONÇALVES XAVIER 94243000 20/01/1980 60,00 10 23
5666 ELIZANGELA RODRIGUES DIAS BERNARDES 98987428 20/08/1985 60,00 10 24
4370 IZABEL CRISTINA CORREA MOTA DA MOTA 70107856 24/06/1978 59,00 9 25
4544 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 86424380 28/09/1981 59,00 9 26
4743 CRISTIANE PERREIRA DA SILVA 97471410 11/03/1984 59,00 9 27
4971 SHIRLEI TERESA GUTIERREZ DANIELE 70518333 28/07/1977 57,00 7 28
5413 SOLANGE DE SOUZA DE PAULA 75678010 29/10/1978 57,00 7 29
4447 ELISSANDRA FERREIRA DE SOUZA 77914048 21/01/1979 57,00 7 30
3495 REGIANE DA SILVA CROGER 87715221 26/08/1983 57,00 7 31
5134 ANA LUCIA SILVESTRE 66819108 16/06/1966 56,00 6 32
3744 VANESSA APARECIDA HORVATH 83452005 25/06/1985 56,00 6 33
3801 JAIR RAIMUNDO 31479410 04/09/1960 55,00 5 34
3476 JAIME BARBOSA DA SILVA COSTA 86370840 19/12/1982 55,00 5 35
4713 SUELI MARCELO 46176634 27/12/1967 54,00 4 36
4188 LAZARA AUGUSTA DE MOURA 148724989 30/11/1977 54,00 4 37
5224 IVONE MARQUES DE MORAES SOUZA 68517303 22/04/1966 53,00 3 38
3884 CELINA PINHEIRO DE MELO 56838880 05/06/1970 53,00 3 39
4214 IVANIR DE FATIMA BONATTI FOGAGNOLO 53110932 10/04/1971 53,00 3 40
3758 CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA 51670922 19/04/1973 53,00 3 41
3936 MARIA ANUNCIADA DA SILVA RAFAEL 277112710 19/05/1973 53,00 3 42
5402 TEREZINHA SILVIA ALEXANDRE DE MATOS 70505703 08/06/1973 53,00 3 43
5348 RICARDO LOPES DE LIRO 80086253 27/09/1981 53,00 3 44
5370 APARECIDA DOS SANTOS BARROS CARI 129060808 10/11/1982 53,00 3 45
3739 LENA VENANCIO DA SILVA 104263461 04/11/1988 53,00 3 46
5671 TIAGO WILLIAM DA SILVA 127284520 12/09/1992 53,00 3 47
4968 YSLA DA SILVA BATISTA 126962819 01/10/1993 53,00 3 48
5044 MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS 44540380 29/09/1964 52,00 2 49
5025 ROZILDA FERNANDES BAGATIM PEREIRA 64568230 28/11/1973 52,00 2 50
3510 LUCINEIA SEGALLI 83151978 11/05/1980 52,00 2 51
5698 MARIA AMELIA STRAIOTO VIEIRA 86630818 12/11/1959 51,00 1 52
4666 JOSEMARY QUEIROZ DA SILVA 12.650.516-7 03/06/1974 51,00 1 53
3730 SILMARA GONÇALVES MARTINS 93372298 04/11/1983 51,00 1 54
5696 LIDIANE APARECIDA GARCIA DE ALMEIDA CARAÇA 97802882 28/08/1985 51,00 1 55
5012 KLEBER CAPISTANO DA SILVA 96222912 15/01/1987 51,00 1 56
4349 DAIANE CRISTINA FARIA BENEDITO 111080666 09/07/1992 51,00 1 57
4679 BARBARA CAROLAINE GUILHOTE 130230270 17/07/1997 51,00 1 58
5554 ERENIDES FERRER MOREIRA 21439932 27/03/1958 50,00  59
3815 MARIA APARECIDA SUPERBI 3.498.318-6 20/05/1963 50,00  60
4289 EDNA MARIA DA SILVA 42925390 18/09/1966 50,00  61
4008 SANDRA MARA DE LIMA 65308231 24/02/1968 50,00  62
4427 APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA 45746895 28/08/1969 50,00  63
3600 ELIANE MARIA VIEIRA 4.936.233-1 28/12/1969 50,00  64
5708 VANILDE VIEIRA DE SOUZA 24335696/1 19/04/1970 50,00  65
5359 SOLANGE DE SOUZA 53065660 08/07/1970 50,00  66
4275 EDNA BEZERRA 70837714 27/02/1975 50,00  67
4649 VERONICA DE LOURDES DE OLANDA 61788697 04/01/1976 50,00  68
4759 MARCIA FERREIRA DE FREITAS 69761186 22/05/1976 50,00  69
5054 ELIANE APARECIDA BELONI 66528740 15/07/1976 50,00  70
4244 ELAINE VIEIRA 73000025 01/01/1977 50,00  71
5546 ADRIANA DOS SANTOS FERNANDES 67120582 23/04/1977 50,00  72
3594 SERGIO PEDRO DA SILVA 89415071 04/07/1977 50,00  73
4916 MARIA CRISTINA SOUZA BENTO 57545925 22/07/1977 50,00  74
4853 ESTER BENÍCIO DOS SANTOS 72021967 27/10/1977 50,00  75
5529 SUZANA NORMA DE FREITAS 63202711 24/03/1978 50,00  76
4072 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 70172364 09/05/1978 50,00  77
4323 MÁRCIA APARECIDA MORAIS 624965028 26/06/1978 50,00  78
5393 FABIANA RIBEIRO RODRIGUES 75192428 15/07/1979 50,00  79
4765 SILVANE APARECIDA MAIN DE SOUZA 83681152 25/10/1979 50,00  80
4169 JOAO PAULO PEREIRA 299844456 27/01/1980 50,00  81
4022 KEILA ALVES DA SILVA 71236943 11/03/1980 50,00  82
4012 VANIA MARIA HORVATH 8.337.345-8 03/05/1980 50,00  83
5685 CLAUDINEIA DE LIMA DOS SANTOS 87642305 21/05/1980 50,00  84
3535 DANÚBIA GISELE DA SILVA 77780750 10/02/1981 50,00  85
4014 ROSEMEIRE DE SOUZA 92271234 25/10/1981 50,00  86
3991 JEAN CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS 75349866 16/12/1982 50,00  87
4386 SIRLEIDE DE OLIVEIRA SILVA SECUNDINI 92607780 26/02/1983 50,00  88
4865 MARCIA GISELE DA SILVA ROCHA 85127306 23/03/1983 50,00  89
3540 CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA 452365922 19/06/1983 50,00  90
3684 JACQUELINE AZEREDO BRITO 8.642.288-3 20/08/1983 50,00  91
5722 ANGELA MARIA FERREIRA 95736777 05/02/1985 50,00  92
4331 DHYEGO CAVALCANTE BRIZUELA 97742570 13/04/1986 50,00  93
4366 VANUSA BARBOSA DE REZENDE JORDAO 2.286.029 08/06/1986 50,00  94
5718 RENATA CONCEIÇÃO DA SILVA 97953406 10/12/1986 50,00  95
4341 GISELE CRISTINA LOPES 97419990 15/01/1987 50,00  96
5411 CLAUDINÉIA DA LUZ 10769671_7 01/04/1987 50,00  97
4464 ELAINE CRISTINA PRADO 97822930 30/09/1987 50,00  98
5360 SIMONE AGUIAR ALVES 94118689 17/07/1988 50,00  99
5206 ALINE REGATTI BERTOLIN 101491048 24/09/1988 50,00  100
4131 JESSICA GOMES DE MATOS 16976444 18/04/1989 50,00  101
4328 DAYANE CRISTINA CARVALHO CAVALCANTE 105563353 26/04/1989 50,00  102
4112 HELLEN APARECIDA DE FREITAS 103105030 20/11/1989 50,00  103
4298 MICHELLE FERNANDA NUNES FERNANDES 10.727.750-1 27/11/1989 50,00  104
4159 ALYNE HAIZA BASTOS 125366791 23/03/1990 50,00  105
4213 NILCEIA SILVA PEREIRA 104186211 10/05/1991 50,00  106
3844 CAMILA MARQUES RIBEIRO 108383763 05/12/1991 50,00  107
3958 ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA 108397462 14/04/1992 50,00  108
5525 SUELEN MAIARA FERREIRA 124828333 07/08/1992 50,00  109
4695 GRACIELI PEREIRA DA SILVA 102862600 05/08/1993 50,00  110
3563 ALISSON RIBEIRO XAVIER 11.038.242-1 03/09/1993 50,00  111
3596 NEUVALDO BARBOSA DE SOUZA 128789855 14/09/1993 50,00  112
3617 GUSTAVO MARTINS 133072543 29/08/1994 50,00  113
3973 CIBELI CORDEIRO DE ALMEIDA 110664613 03/06/1995 50,00  114
3749 JAQUELINE APARECIDA PAULO DA ROCHA 13.785.825-8 11/04/1996 50,00  115
5060 PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA 130791867 26/04/1996 50,00  116
4821 BRUNA DAYENNE CARVALHO BORGES DA COSTA 134750685 01/10/1996 50,00  117
4348 RAFAEL EDUVIRGEM ALMEIDA 135132373 21/03/1997 50,00  118
3769 JOÃO VITOR DUTRA SILVEIRA 134168021 05/05/1997 50,00  119
4310 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 111087423 03/06/1997 50,00  120
3861 BRUNA CAROLINE DA SILVA 139158024 16/07/1997 50,00  121
5724 JULIANA COSTA SENA 108391596 04/11/1997 50,00  122
5683 LAUDICEIA CAPARROS SOERES 13.609.391-6 05/12/1997 50,00  123
4327 JOAO VITOR STIRLE AMANCIO 13.513.901-7 05/01/1998 50,00  124
3591 VANEUZA DA SILVA AMORIM 124222125 12/01/1998 50,00  125
4746 GABRIELLE CAROLINE ELIAS 135387118 23/03/1998 50,00  126
5470 RAFAELA DE SOUZA ROCHA 140999849 18/04/1998 50,00  127
4476 NICKOLAS KEIJI OSAKO 111079285 23/05/1998 50,00  128
4739 HIGOR PONCIANO DA SILVA 135349062 10/08/1998 50,00  129
5247 CARINA ALVES DOS SANTOS 13859433-5 31/08/1998 50,00  130
4263 JACKELINE DA SILVA POLTRONIERI 144235649 29/10/1998 50,00  131
5394 ESTEFANI PORTO 14.209.437-1 05/12/1998 50,00  132
5347 ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA 149016350 16/05/1999 50,00  133
4117 ROSANGELA PAUDARCO FIUZA 1157152317 16/06/1983 34,00 4 134
4798 DANIEL FABIANO DA SILVA 1285675 03/01/1953 30,00 10 135
3410 CACILDA TREVIZAN GOMES 6.968.988-4 05/12/1963 30,00 10 136
4434 MARIA CRISTINA MILESKI 64503111 27/01/1974 30,00 10 137
4592 ALCIDES VALENTIN 11972756 01/12/1947 30,00  138
3804 SILVANA GOMES DOS SANTOS RAIMUNDO 81490473 16/02/1977 27,00 7 139
5006 MARILEI DE MORAES SANTOS ELOI 76379548 12/02/1972 26,00 6 140
5366 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 98026940 04/03/1986 26,00 6 141
4179 THEREZA FERRI MARIA RIBEIRO 56093613 17/07/1965 24,00 4 142
5614 MARIA APARECIDA CABRERA MARINO 87961982 07/05/1968 24,00 4 143
3919 ADRIANA BATISTA ANTONELLI 10.727.605-0 04/07/1989 24,00 4 144
4428 IVO DE CAMPOS 5398691-9 26/09/1969 23,00 3 145
4479 ROSILEIDE DOS SANTOS 85043480 12/06/1978 23,00 3 146
4043 PRISCILA APARECIDA BARBOSA 9.826.170-2 21/08/1988 23,00 3 147
3444 FRANCIELE SILVEIRA FARIA 101863000 10/05/1989 23,00 3 148
4733 VERA LUCIA RIBELATO 53273718 01/05/1971 22,00 2 149
5532 LUZIA RIO BRANCO DUARTE TOMAZ 107271821 07/01/1988 22,00 2 150
4163 ANA CLAUDIA CAZELOTO FERREIRA 17722845 31/10/1986 21,00 1 151
4127 FABIANY DE MORAES SETIL DE BASTOS 135951412 29/10/1987 21,00 1 152
5352 ILDOMEIA RODRIGUES DA SILVA 92189988 02/01/1974 20,00  153
4475 SIRLEI SOARES DA SILVA LIMA 80407416 26/03/1980 20,00  154
4322 ROSANA DE SOUZA DA SILVA 89079543 13/04/1982 20,00  155
5308 FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA 101426840 02/07/1983 20,00  156
3436 SIMONE CASSIA DE CARVALHO 91106400 07/12/1983 20,00  157
5450 RENATA APARECIDA GAMA DE SOUZA 96035535 16/06/1986 20,00  158
3653 RITA DE CASSIA SOUZA DE OLIVEIRA 97705739 04/09/1986 20,00  159
3361 DAIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 103392160 27/07/1988 20,00  160
4164 JANINE SANTANA DA SILVA 101289150 19/11/1988 20,00  161
4473 ALDA RIBEIRO 126255012 23/05/1992 20,00  162
3541 DAIANE SANTOS DO NASCIMENTO 133184830 01/11/1994 20,00  163
3549 GABRIELLA GOMES DE OLIVEIRA 129813261 11/08/1995 20,00  164
4468 GABRIEL MATEUS BOSSA PORTO 138843670 22/02/1997 20,00  165
3376 CASSIO LACERDA COUTO 127126801 08/08/1997 20,00  166
4380 JOÃO BATISTA VILELA NETO 13912587-8 20/04/1998 20,00  167
4325 THAIS RANGEL DO NASCIMENTO 143324273 15/03/2000 20,00  168
5045 JONAS MARCELINO SOARES 146273629 24/07/2000 20,00  169
4477 MARIA MARGARIDA BISCAINO 44349175 11/09/1958 10,00 10 170
5119 CECILIA MARTINS DE OLIVEIRA 44399717 08/04/1965 10,00 10 171
4996 SIRLEY DIAS DE OLIVEIRA NEVES 43134175 12/04/1970 10,00 10 172
3547 MAIQUILANE BARRETO DE SOUZA 66466744 03/06/1978 10,00 10 173
4111 CARMEN DE JESUS MORAES 3217254-7 14/07/1961 8,00 8 174
3573 MARILENE DOS SANTOS 52468850 12/10/1974 8,00 8 175
4121 LUZIA THEREZINHA LINO ROSSETI 54449623 28/02/1970 7,00 7 176
4217 MAURO SERGIO FERMINO 298187930 16/05/1973 7,00 7 177
4956 MARIA DE LOURDES PEREIRA MANOEL 66667294 19/06/1961 5,00 5 178
5338 ILZA SILVEIRA MICHELANI PONTES 46206703 14/01/1967 5,00  179
4049 TEREZA MARIA DOS SANTOS 39168049 22/09/1957 4,00 4 Descl.
4265 ROSANA SANTANA CORDEIRO 125203183 09/10/1988 4,00 4 Descl.
3917 JOSE MARIA TERTULINO DOS SANTOS 365435399 14/07/1958 3,00 3 Descl.
4356 MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DA SILVA 45354164 25/06/1967 3,00 3 Descl.
4046 ROSINEIDE DE OLIVEIRA COUTO 5.336.465-9 06/01/1970 3,00 3 Descl.
3374 ELENIRA MOTA RODRIGUES 251180475 11/08/1975 3,00 3 Descl.
5761 TEREZINHA DE FÁTIMA GONÇALVES DA SILVA 38495844 13/10/1965 2,00 2 Descl.
3512 MARIA EUNICE DOS SANTOS NUNES 7061411-1 01/10/1970 2,00 2 Descl.
5201 ADRIANA GONÇALVES EMIDIO DE SOUZA 67254104 10/01/1974 2,00 2 Descl.
3789 MARIA VIEIRA DOS SANTOS 16886887 29/11/1979 2,00 2 Descl.
5340 MARILDA ALVES 94397529 09/08/1980 2,00 2 Descl.
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4168 DAYANE ALINE DA SILVA 105163649 19/08/1992 2,00 2 Descl.
4010 DIMAS APARECIDO BICUDO 18.817.678-0 26/04/1967 1,00 1 Descl.
5545 JUCELIA DE OLIVEIRA 1,886,947-ES 25/07/1976 1,00 1 Descl.
5540 LUCIANA VIEIRA LOPES 89165067 23/09/1979 1,00 1 Descl.
3526 ANDREA BENITI PAVAN 360590457 11/07/1981 1,00 1 Descl.
4118 IVONE RIBEIRO SIMOES 8.683.301-8 30/09/1981 1,00 1 Descl.
4740 ROSELI PEREIRA DO AMARAL 1436527 06/04/1985 1,00 1 Descl.
3926 ALAN CARVALHO PRIMÃO 111087067 22/07/1992 1,00 1 Descl.
5689 WELLINGTON SABIOR 123786351 29/03/1993 1,00 1 Descl.
5011 LEONICE BERGO DE OLIVEIRA 40949232 15/06/1953 0,00  Descl.
3462 APARECIDA SUELY MACHADO 2138767 13/07/1957 0,00  Descl.
4276 CLEUSA BARBOSA 64348841 14/10/1962 0,00  Descl.
4261 ROSIMEIRE PEREZ SANCHES 41185899 02/04/1966 0,00  Descl.
4529 MANUEL BEZERRA DA SILVA 41645016 03/07/1966 0,00  Descl.
3471 ELLIS REGINA PEREIRA ARRUDA 50865878 12/12/1967 0,00  Descl.
5160 DIVANETE GONÇALVES DOS SANTOS 66731959 24/05/1969 0,00  Descl.
3636 ADILSON DIONISIO DA SILVA 5.922.626-6 05/04/1972 0,00  Descl.
3766 LUCINEIA DE ARAUJO PINTO DOS SANTOS 6764936-2 31/12/1972 0,00  Descl.
3529 MICHELLE GREIN DA FONSECA 72362454 12/04/1977 0,00  Descl.
4883 AGNALDO MENDES PEREIRA 69492657 15/07/1978 0,00  Descl.
4316 CAMILA CARDOSO DA SILVA 75798148 23/06/1982 0,00  Descl.
3629 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA 88237293 11/03/1983 0,00  Descl.
3960 ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA 91407345 27/03/1983 0,00  Descl.
5746 JULIANE DOS SANTOS MACHADO 5647926 17/09/1983 0,00  Descl.
4748 MADALISA PORRETI 98428925 04/02/1985 0,00  Descl.
4533 ÉRICA PRADO DE CARVALHO 139703413 07/08/1985 0,00  Descl.
3852 THIAGO JUNIOR ROCHA 105170270 31/05/1987 0,00  Descl.
5326 JULIANE DA SILVA LIMA 107283030 01/12/1989 0,00  Descl.
3707 DAVID JUNIO CAMPOS 12.405.175-4 11/07/1991 0,00  Descl.
4125 FRANCIELA CRISTINA MACEDO DE SOUZA 125599885 11/07/1992 0,00  Descl.
5325 ANDRESSA BENTO DOS SANTOS 102428137 21/07/1993 0,00  Descl.
3667 LUANA CHICITA DE OLIVEIRA 1995055 12/10/1995 0,00  Descl.
5298 EMERSON FERREIRA DA SILVA 133491619 13/05/1997 0,00  Descl.
3727 NAIARA CAROLINE ABRÃO DO NASCIMENTO 14.709.817-0 14/06/1999 0,00  Descl.
5165 ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS 107716408 01/09/1993   Descl.
4907 ADEMIR MARQUES 40833013 22/02/1964   Descl.
4413 ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 49571160 15/10/1970   Descl.
4132 ADINA CRISTINA GOMES 9.497.377-5 24/11/1982   Descl.
3808 ADRIANA APARECIDA FERREIRA 80280556 10/08/1979   Descl.
4052 ADRIANA REGINA DA SILVA 56703004 04/12/1969   Descl.
5627 ADRIANA SILVA 104100716 27/02/1989   Descl.
5126 ADRIANO VICENTE DE CARVALHO 79010111 20/11/1977   Descl.
5594 ALESSANDRA APARECIDA MACEDO MACIEL 83350326 28/01/1982   Descl.
4752 ALEX ALVES SANTOS 73855381 20/01/1979   Descl.
5163 ALEX GIRON DOS SANTOS 33723999X 01/09/1982   Descl.
3715 ALEX MURILO INACIO SOBRINHO 12.875.486-5 11/08/1994   Descl.
5294 ALEXANDRA FURQUIM DE MATTOS 49516991 25/10/1968   Descl.
5589 ALEXANDRE APARECIDO DA COSTA 1228104 06/12/1980   Descl.
4332 ALINE PEREIRA DO NASCIMENTO 10.304.786.2 07/05/1992   Descl.
3432 ALINY DE SOUZA ADOLFO 102028791 09/01/1993   Descl.
4612 ALZENI GOMES 92.683.320 27/07/1974   Descl.
5375 AMANDA GISELE JACON DE PAULA 133656294 07/10/1995   Descl.
3385 AMANDA GOMES DE SOUZA RIBEIRO 1035755435 05/06/1992   Descl.
4758 ANA CAROLINA DA SILVA NEVES 111079625 24/11/1994   Descl.
5551 ANA CLARA ELISIARIO DOS SANTOS 140041530 07/01/1999   Descl.
4651 ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 63059021 12/03/1976   Descl.
3889 ANA MARIA PEREIRA DE LIMA 00668 MS 02/10/1958   Descl.
3566 ANA PAULA CANDIDO DE OLIVEIRA 607622333 31/03/1982   Descl.
3809 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 107272674 01/12/1993   Descl.
3635 ANA PAULA DA SILVA 101194523 24/01/1988   Descl.
4102 ANDERSON DE ALENCASTRO BEZERRA 1453076 26/02/1986   Descl.
5150 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 126468539 19/11/1993   Descl.
4124 ANDRE LUIZ MEDEIROS MIRANDA 10.360.575-0 31/01/1991   Descl.
5723 ANDREIA CHRISTIANE DE SOUZA 6575566-1 18/11/1976   Descl.
4362 ANDREIA PEREIRA DO NASCIMENTO 125857671 25/09/1985   Descl.
4840 ANDREIA REGINA DE OLIVEIRA 8012144-0 11/11/1978   Descl.
5475 ANGELA VIRGINIO DO NASCIMENTO 86370816 13/12/1983   Descl.
3978 ANGELICA RODRIGUES GALVÃO 96695020 05/12/1987   Descl.
5513 ANTONIO GERMANO DE SOUZA 544583632 08/10/1963   Descl.
4645 APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 42545856 24/01/1970   Descl.
5463 APARECIDA FIGUEIREDO ROSA 6165870 12/10/1976   Descl.
3467 APARECIDO BRAZ DE ASSIS 1366413 21/04/1956   Descl.
4709 ARIANE DE MELO ISAIAS 10.587.616-5 02/03/1990   Descl.
5142 BARBARA DE GASPARI BORBA 129303395 01/02/1995   Descl.
5438 BARBARA JAINE MOTA DA SILVA 110394012 22/02/1993   Descl.
4369 BEATRIZ APARECIDA VIDIGAL PINTO 14166402-6 15/10/1997   Descl.
4454 BIANCA D’ARC RODRIGUES 109572195 26/11/1993   Descl.
3610 BRENDA VIEIRA CEZÁRIO 13.214.559-8 09/08/1996   Descl.
5474 BRUNA DA SILVA LIMA DE MORAES 130003834 21/09/1995   Descl.
4336 BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA 13.949.207-2 22/05/1999   Descl.
5321 BRUNO DOS SANTOS CIUSZ 392957796 26/02/1996   Descl.
4508 CAIO HENRIQUE DE LIMA SILVA 133737286 16/05/1998   Descl.
5680 CAMILA CAROLINA SILVA DO NASCIMENTO 129635169 19/01/1996   Descl.
4282 CAMILA TEIXEIRA RAMOS 12.717.243-9 15/06/1993   Descl.
4947 CARLA CRISTINA DE MACEDO 97324620 20/02/1988   Descl.
4203 CARLOS EDUARDO NOVAIS 67066855 14/11/1979   Descl.
5300 CAROLINE CARDOSO DA SILVA DE SOUZA 133096639 06/01/1996   Descl.
5493 CELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 30896190 21/10/1963   Descl.
4439 CIBELI ROSA DA SILVA OTOBONI 137583640 14/12/1997   Descl.
4329 CICERO INACIO DA SILVA SOBRINHO 53410855 28/09/1967   Descl.
4147 CIDINEIA MARIA DA SILVA 96193807 23/09/1983   Descl.
3509 CILEIDE BERGAMO RICARTE NARDIM 43997955 31/03/1967   Descl.
5612 CINTHIA COSTA ALVES 124420237 08/05/1991   Descl.
5063 CINTHIA CRISPIM MONTEIRO 13.262.128-4 02/03/1992   Descl.
3453 CLAUDINEI DE SOUZA 73732956 04/12/1976   Descl.
3548 CLAUDINEI GONÇALVES DE OLIVEIRA 88941527 08/05/1983   Descl.
4209 CLEITON RICARDO DA SILVA 61623833 06/01/1976   Descl.
4344 CLEONICE SILVA DO AMARAL ALVES 14.701.924-6 22/06/1976   Descl.
5721 CLEUZA MIGUEL DOS SANTOS 14592619_0 19/11/1983   Descl.
4086 CLEUZA RODRIGUES MARQUES 4.958.566-7 30/10/1969   Descl.
5661 CRISTIANA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 1790448 15/07/1987   Descl.
5020 CRISTIANE DE OLIVEIRA MOREIRA DE SOUSA 103854113 17/01/1989   Descl.
4909 CRISTIANE OLIVA SEBATINI 100401983 18/06/1987   Descl.
4232 CRISTIANE STABILE DA SILVA 89408407 09/03/1984   Descl.
3763 CRISTIANE THAIS DA SILVA 107717374 31/05/1990   Descl.
3696 CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 69557570 31/08/1975   Descl.
5573 DAIANE APARECIDA SEBASTIÃO 107895558 05/02/1991   Descl.
4302 DAMIAO MARCOLINO DOS SANTOS 8.224.867 6 20/01/1980   Descl.
4122 DANIELA BRANDO 12.762.808-4 26/03/1995   Descl.
4050 DANIELE DE FÁTIMA SILVA CACHOEIRA 89605636 12/12/1983   Descl.
3434 DANIELI OLIVEIRA D ESTEFANI 12958703-2 26/06/1995   Descl.
5758 DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL 110570961 27/10/1995   Descl.
4496 DAVI MARQUES DE LIMA 124456732 12/09/1983   Descl.
3497 DAYANA PEREIRA DE ARAUJO 109390836 23/03/1994   Descl.
4766 DAYANE GABRIELE SOARES DE LIMA 142421810 17/01/1999   Descl.
4055 DAYANE JOB DA SILVA 8.820.358-5 24/07/1984   Descl.
4506 DÉBORA CRISTINA VILAMOSKI BARBOSA 985651 04/03/1991   Descl.
3957 DEBORAH ALEXANDRA SANTANA 14.351.781-0 14/07/1995   Descl.
3519 DILMA VIEIRA 79845493 24/10/1971   Descl.
5517 DIRCE DA SILVA MOTA 82199446 10/09/1977   Descl.
4750 DOUGLAS DE CARVALHO SILVA 95655866 26/05/1988   Descl.
4593 EDCLEIA DA SILVA 8.224.840.4 26/10/1984   Descl.
3575 EDI CARLOS ALVES 107551441 21/04/1992   Descl.
4011 EDILCE RODRIGUES GOMES 90183788 21/02/1975   Descl.
4640 EDINA NUNES DE PAULA 8.920.096-2 03/11/1988   Descl.
5560 EDIVALDO ALVES DIONIZIO 50839052 24/10/1970   Descl.
5235 EDIVALDO RIBEIRO DA ROCHA 68978351 28/03/1980   Descl.
5330 EDIVANILDE DOENHA 44978458 12/07/1968   Descl.
4394 EDNA APARECIDA ALVES 11.108.040-2 24/11/1987   Descl.
5203 EDNA APARECIDA PACHECO GOBETTI 67638328 02/07/1964   Descl.
5388 EDNA BRIGANTI PORTES 77475125 13/03/1967   Descl.
4271 EDNA DE FATIMA ROSADO DA SILVA 67453450 19/05/1963   Descl.
5423 EDNALVA BRESSAN PIRAN DA ENCARNAÇÃO 67127005 14/06/1978   Descl.
3490 EDVALDO CAVALCANTE TORRES 81566127 10/01/1984   Descl.
5576 ELAINÉ DO NASCIMENTO FURTUOSO 12.528.075-7 13/01/1993   Descl.
4060 ELESI TEIXEIRA SOBRINHO 44243075 12/10/1965   Descl.
4901 ELIANDRA SANTOS MORENO 7.651.755-0 24/11/1977   Descl.
4035 ELIANE CRISTINA LIMA DIAS 104669140 05/09/1987   Descl.
3420 ELIANE SANTOS CARDOSO 94719046 23/11/1992   Descl.
4004 ELISABETHE DA SILVA 80439202 01/11/1974   Descl.
4023 ELISANA DOS SANTOS SILVA BENEDITO 43345832X 01/02/1994   Descl.
3445 ELISANDRA DE ALMEIDA DE JESUS 111095663 14/12/1991   Descl.
3355 ELISÂNGELA CRISTINA DE CARVALHO SABINO 89498317 13/01/1984   Descl.
4779 ELIZANGELA DOS SANTOS CORREA 1545544 17/07/1989   Descl.
5681 ELOIZA HONORIO SANTOS 139410564 18/03/1999   Descl.
4373 EMERSON ALLAN DE ALMEIDA PEREIRA 345568710 11/04/1987   Descl.
5705 EMILI DIAS DA LUZ SILVA 1360447413 30/03/1992   Descl.
3470 ENEIDE VIEIRA DE SIQUEIRA 33049307 02/02/1958   Descl.
5520 ERICA DE ALMEIDA 99469471 24/02/1985   Descl.
4020 ERSON NUNES DE PAIVA 32459315 29/07/1960   Descl.
5715 ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 86968010 12/12/1982   Descl.
4368 EUGÊNIO ZANON 50939820 19/12/1968   Descl.
5178 EUNICE APARECIDA DA SILVA SOUZA 50529851 10/03/1971   Descl.
5512 EUNUCE VIEIRA 264301225 02/01/1971   Descl.
4385 EVA APARECIDA ALVES 8.224.799 8 08/10/1997   Descl.
5367 EVA PACHECO ROLIM HOMEM 63776270 20/08/1967   Descl.
5617 FABIANA FERREIRA DA SILVA 127783950 11/07/1995   Descl.
5354 FABIANA SANTOS 108993359 11/04/1986   Descl.
4622 FABRICIA LEONARDO DE ARAÚJO 104177590 10/03/1989   Descl.
5502 FERNANDA COLETI GOMES FROTA 86287145 17/08/1983   Descl.
3692 FERNANDA FERNANDES MADERA 32011024 29/06/1980   Descl.
4638 FERNANDO STELL DE AZEVEDO 99414375 18/12/1991   Descl.
5168 FLAVIA GOMES FERREIRA 126035373 01/08/1992   Descl.
5528 FLAVIA MARIA GELAMOS 49911777 29/01/1973   Descl.
4150 FLÁVIO BAZARIM DA CRUZ 76618500 10/09/1976   Descl.
4515 FRANCIANE DOS SANTOS 37436462-X 17/05/1982   Descl.
3939 FRANCIELE MACIEL 95136036 26/06/1986   Descl.
5082 FRANCIELI DE MORAIS BRANDÃO 102690892 08/04/1991   Descl.
3424 FRANCIELI JORGE DOS SANTOS 10837016 14/07/1990   Descl.
4431 FRANCIELLY VISCARDI DE OLIVEIRA 10.419.484-2 07/01/1987   Descl.
5323 FRANCILLENNE MATIAS DA SILVA 9.993.789-0 13/02/1985   Descl.
3781 FRANCISCA EVARISTO PASCHOAL 10.366.478-0 18/09/1982   Descl.
4128 FRANCISLAINE RIBEIRO MACIERO 103048052 06/12/1991   Descl.
5209 GABRIELA COUTINHO 12511296 29/01/1995   Descl.
5058 GEOVANA BELO DA SILVA 145704960 29/04/1998   Descl.
3628 GESSICA APARECIDA ANDRIATTO NASCIMENTO 141595962 02/12/1990   Descl.
3387 GESSICA CRISTINA FERREIRA DE CASTRO 144425316 18/08/1993   Descl.
3871 GISELE APARECIDA RIBEIRO MARTINS 12343868 21/02/1993   Descl.
4725 GISLAINE MARIA FECHIO 102429117 14/07/1995   Descl.
5637 GLADSMARE SANTOS 57.495.506-9 06/05/1971   Descl.
5369 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 140887048 01/11/1996   Descl.
5344 GRAZIELLE BONILHA 8551858-5 29/11/1980   Descl.
4501 HEKENO CONSONI 68230721 01/05/1975   Descl.
4876 HELOISE PEREIRA RAMOS 143681840 18/03/2000   Descl.
3545 HUGO VINICIUS COSTA DA SILVA 13.121.081-7 01/04/1998   Descl.
5699 ILZA MENEZES MELQUIADES 36823640 03/03/1962   Descl.
4462 INÊS SPANEMBERG 1195176 16/09/1981   Descl.
5191 ISMAILDA ARAUJO DE LIMA 7 648 615 8 28/06/1977   Descl.
4375 IVANIR SIMAO 123.117.247 29/04/1975   Descl.
5094 IVONETE DA SILVA CESARIO 39000598 28/05/1963   Descl.
5478 IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS 43796577 10/07/1966   Descl.
4130 JACQUELINE ROCHA VANDERLEI 89457831 08/12/1983   Descl.
3458 JAINE LAURINDO 13221536-7 01/08/1996   Descl.
4805 JANETE BRAATZ 4085417 31/05/1981   Descl.
5585 JAQUELINE DA SILVA PEIXOTO 88746201 02/03/1992   Descl.
3702 JAQUELINE DE OLIVEIRA BARBOSA MINZON 108399678 09/09/1989   Descl.
4360 JAQUELINE FERREIRA ALVES 132813230 30/05/1997   Descl.
4786 JAQUELINE LAURINDO 128688641 23/08/1993   Descl.
3423 JEFERSSON TERTO ALVES 124907721 10/05/1995   Descl.
3788 JESSICA CAROLINA DA SILVA 101206360 18/09/1991   Descl.
5508 JESSICA MARTINS ANDRADE 129387050 24/03/1994   Descl.
3721 JESSICA PRISCILA DOS SANTOS VERISSIMO 12.854.633-2 09/03/1993   Descl.
4002 JÉSSICA THAIS ALMEIDA DE SOUZA 105879695 18/09/1993   Descl.
3561 JESSYCA BEATRIZ TROVA BORRIERO PEREIRA 123352270 11/01/1993   Descl.
5453 JESSYCA FERREIRA BERTONCELO 9.646.344.8 29/04/1987   Descl.
4576 JHENIFER SIERDOVSKI CAMILO 128602933 30/11/1998   Descl.
3837 JHENNIFER OLIVEIRA DA SILVA 131700288 29/10/1992   Descl.
5556 JOÃO PAULO SAGRILLO 80899220 27/04/1981   Descl.
4772 JOÃO SIEBRA CLEMENTINO 134451580 24/06/1975   Descl.
4708 JOÃO VITOR SOARES DE ALMEIDA 140500062 03/11/1999   Descl.
4175 JOELMA DOS SANTOS OLIVEIRA 63088374 07/11/1970   Descl.
3503 JOSÉ ALVES DA LUZ 52537118 21/12/1967   Descl.
4433 JOSE ANTONIO DOS SANTOS 13601747 04/10/1952   Descl.
5679 JOSE CARLOS DA SILVA 61722173 19/03/1975   Descl.
4658 JOSELI PEREIRA DA SILVA 1220552 MS 14/11/1977   Descl.
3658 JOSENIA SANTOS OKUMA 138725464 07/12/1963   Descl.
3569 JOSENILDO ALVES DA SILVA 76942307 17/03/1976   Descl.
4926 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 123110811 26/07/1996   Descl.

3709 JOYCE APARECIDA DOS SANTOS 129613319 08/09/1998   Descl.
3700 JULIANA CHRISTIEN DA SILVA GUIEM 126367040 03/09/1993   Descl.
4884 JULIANA FRANCIELE DIAS 88911865 22/05/1985   Descl.
3450 KAMILA JULIANE DOS SANTOS DA PAES 10385605 14/12/1987   Descl.
5710 KARINE DE ALMEIDA DA SILVA 135467227 13/01/1995   Descl.
4241 KARLLA BIANCA VOLPI 129762144 28/05/1996   Descl.
5171 KARYNA SANTOS ANDRADE 127937850 20/01/1999   Descl.
4923 KATYELLLE DOS SANTOS DE CARVALHO 13.812.892-0 10/05/1999   Descl.
4499 KELLY FERNANDA DE LIMA 435887324 07/01/1988   Descl.
5032 KEROLEN DAIANE GARCIA NEVES 127728054 07/10/1992   Descl.
5078 KETTLINY HOZANA CORREIA POSSATO DA SILVA 103575079 05/10/1990   Descl.
5733 LANE CRISTINA DE LIMA FERREIRA 8479.103.2 03/02/1979   Descl.
5506 LARIANI GONÇALVES 94818770 16/04/1988   Descl.
3969 LARISSA CIRQUEIRA DA SILVA 132963908 19/12/1996   Descl.
5688 LARISSA DE JESUS FREITAS 146368093 14/10/1999   Descl.
5064 LEANDRO DUARTE 57763949 22/10/1976   Descl.
4365 LOURDES GALVÃO LOPES 15673089 07/09/1955   Descl.
3778 LUANA HYPOLITO SERAO 134086521 21/08/1995   Descl.
3415 LUCAS HENRIQUE DA SILVA ROCHA 47.479.423-4 24/10/1994   Descl.
4379 LUCAS MAICON DE OLIVEIRA 1349958499 14/07/1995   Descl.
4575 LUCAS MATEUS DOS SANTOS 137060965 12/10/1997   Descl.
4290 LUCCASALVESPINHEIRO 14.251.890-2 15/05/1998   Descl.
3431 LUCIA SALVADOR 44970210 16/09/1963   Descl.
5118 LUCIANA APARECIDA GONÇALVES 130018360 30/07/1991   Descl.
4133 LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 73890632 03/02/1979   Descl.
3439 LUCIANA MENDES ALONSO CARVALHO 75424248 30/06/1979   Descl.
4882 LUCIMAR BERTA DA SILVA 6.169.947-3 22/01/1971   Descl.
4551 LUCINETI HORWAT JAVORSKI MEDEIROS 7644299-1 11/06/1978   Descl.
4160 LUIS EDUARDO GUEDES ARAUJO 1330590405 10/07/2000   Descl.
3624 LUIZ GABRIEL NEVES DE OLIVEIRA 135638293 03/01/1997   Descl.
5667 LUIZA IZABEL RUZZENE DA SILVA 149814043 03/12/1967   Descl.
4206 LÚZIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 37590878 20/09/1963   Descl.
4036 LUZIA FERNANDES DE OLIVEIRA 7.251.059-3 15/04/1975   Descl.
5196 MAGNA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 8 109 254 0 11/07/1982   Descl.
5555 MARCELO DE FARIAS OLIVEIRA 13.391.592-3 11/06/1998   Descl.
5158 MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA GONÇALVES 84547077 26/02/1974   Descl.
3743 MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 8.858.428-7 23/02/1981   Descl.
3452 MARCIA FATIMA HILARIO SGORLON 92376478 03/05/1980   Descl.
4126 MARCIA MARTINS AMARAL 1585786 13/04/1975   Descl.
4912 MARCIA MATEUS VIEIRA 79857270 31/03/1982   Descl.
4262 MARCIA PIRES DE AMORIM 49248369 09/07/1970   Descl.
3848 MÁRCIA REGINA NAVIS 63357294 22/01/1980   Descl.
4435 MARCOS ANDRE DE SOUZA 222274967 03/06/1972   Descl.
3492 MARIA ANGELO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 111095450 29/05/1989   Descl.
5166 MARIA ANTONIA DOS SANTOS 128300392 09/12/1997   Descl.
5441 MARIA APARECIDA CESARIO 37494224 06/11/1963   Descl.
4037 MARIA APARECIDA DOS ANJOS 95379559 26/06/1980   Descl.
4702 MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES 43002961 07/05/1964   Descl.
4083 MARIA CRISTINA PEREIRA 84299723 07/12/1977   Descl.
4686 MARIA DALVA SILVA SANTOS 29220372-X 03/10/1972   Descl.
5193 MARIA DAS GRAÇAS BALDO 53109055 04/01/1954   Descl.
3690 MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO 60956596 31/08/1972   Descl.
4518 MARIA DIAS AFONSO 147511205 15/08/1959   Descl.
5067 MARIA EDILEUZA GARBIN 42390844 04/02/1948   Descl.
4990 MARIA FÁTIMA DE SOUZA DOS SANTOS 6284648-8 05/10/1966   Descl.
4114 MARIA HELENA DOS SANTOS 80145128 16/05/1964   Descl.
5355 MARIA JOSE RODRIGUES 92344150 17/02/1979   Descl.
4719 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BARRETO MOTA 72510879 30/12/1970   Descl.
5547 MARIA LUZINETE DA SILVA ANTONIEL 49422784 17/10/1964   Descl.
3487 MARIA REGINA DE MORA GAZANI CAVENGH 53648240 05/01/1969   Descl.
5588 MARIA ROSA MACHADO 56114955 05/07/1976   Descl.
4500 MARIENE DE SOUZA GOMES 1720498 27/09/1974   Descl.
5302 MARILI ANA DOS SANTOS SILVA 274051497 11/02/1964   Descl.
5674 MARISLEIA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 129080930 15/12/1992   Descl.
3855 MARLI PEREIRA DE SOUZA 91922592 09/07/1982   Descl.
4342 MARLI TEIXEIRA RAMOS 7.970.578-0 03/05/1976   Descl.
3928 MARLON VIEIRA DA SILVA 10385474-1 12/10/1989   Descl.
4925 MATHEUS LORENZONI GUIO 4191585836 19/09/1996   Descl.
3994 MATHEUS MARQUES GUIMARÃES 127580901 03/04/1993   Descl.
4643 MAURICIO FONSCECA DA SILVA 104790402 04/08/1992   Descl.
3558 MAYKON ROGERIO RIBEIRO VIEIRA 9815102-8 24/01/1987   Descl.
4148 MICHELE CRISTINA DE AGUIAR 100478471 28/03/1988   Descl.
3719 MIKAELLY ELEUTÉRIO GONÇALVES 131450850 03/03/1998   Descl.
3525 MILENA CAROLINE FERREIRA 141359088 10/06/1998   Descl.
4308 MILLENA CAROLINA DE SOUZA MENDES 434989654 28/05/1993   Descl.
3794 MONICA BARROS DA SILVA RAMINELI 107262873 07/04/1989   Descl.
4389 MONIZE GOMES RIBEIRO 13.943.161-8 20/11/1997   Descl.
4054 MONYKE ALVES 134530030 19/03/1995   Descl.
5665 NATHALI CICERA 144312937 22/02/2000   Descl.
3974 NATHIELLY FERNANDA VOLPI DA SILVA 110381280 07/04/1993   Descl.
5684 NAYARA APARECIDA VICENTE 135939382 18/04/1995   Descl.
4372 NAYARA SIMÃO DOS SANTOS 131.280.092 01/12/1992   Descl.
4989 NAYHARA FERNANDA DE SOUZA 129702796 06/02/1992   Descl.
5198 NELCILENE ALBERTINA SILVA 101816117 16/06/1986   Descl.
4296 NELSON MATHEUS SOUZA CANEDO 134803606 29/01/1998   Descl.
3468 NEY CARVALHO 40753770 09/07/1965   Descl.
4397 NILDA IZAURA DE JESUS 65676990 04/05/1970   Descl.
4596 NIRCE TEREZINHA DA SILVA 21030430 22/08/1955   Descl.
4195 PALOMA APARECUDA BARBOSA DE ALMEIDA DA SILVA 13.145.428-7 12/12/1992   Descl.
3802 PAMELA CRISTINA TREVELIN CLARO 128500480 08/09/1992   Descl.
3489 PATRICIA APARECIDA BERTOLASSI ARRIGO 7246334 06/12/1976   Descl.
4156 PATRICIA MARTINS DOS SANTOS 135095214 07/02/1987   Descl.
5700 PAULA GIOVANA RODRIGUES DA CRUZ 85990888 14/04/1982   Descl.
3748 PENHA ROSARIA SILVA 4720789-4 02/01/1959   Descl.
5479 PRISCILA APARECIDA ALFARO 332173744 02/10/1978   Descl.
3508 PRISCILA LIMA DE JESUS 361607777 17/06/1999   Descl.
 
4537 RAFAEL DE OLIVEIRA 124691486 13/03/1994   Descl.
4258 RAFAEL EDUARDO MACHERTE 78175869 13/09/1982   Descl.
4921 RAYANE DOS SANTOS DE CARVALHO 13.144.814-7 16/06/1996   Descl.
4715 REGIANE FERREIRA DOS SANTOS 71901416 16/11/1975   Descl.
3390 REINALDO TEIXEIRA GONDIM 95169384 01/11/1987   Descl.
4797 RENAN PEREIRA MATOS 10047887 26/11/1988   Descl.
5128 RENATO FERNANDES DE ANDRADE 68215692 27/01/1980   Descl.
3568 RINALDO ALVES DA SILVA 46439503 12/01/1972   Descl.
4234 RITA DE CASSIA HOLANDA CAVALCANTE 66546 12/03/1978   Descl.
5583 RITA MARIA SALOMÉ 5.665.153-5 08/02/1970   Descl.
4064 ROBERLEY RADUNZ 95002161 14/08/1987   Descl.
4540 ROBERTO MOREIRA GOMES 23769379 19/04/1974   Descl.
3737 ROBERTO SOARES DE CARVALHO 5.042.413-8 15/03/1968   Descl.
3532 ROBSON CORTEZ 13700015 20/08/1995   Descl.
3443 ROSA FERREIRA SANTANA 63948861 05/11/1965   Descl.
5136 ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA CLAUS 70107864 06/12/1977   Descl.
3810 ROSANA PERES RODRIGUES 12440578-5 28/01/1989   Descl.
3612 ROSANGELA ESTER DE ALMEIDA MOTA 80851405 11/04/1975   Descl.
5001 ROSANGELA MODESTO DE OLIVEIRA 92205533 01/12/1982   Descl.
3742 ROSÂNGELA RIBEIRO DOS SANTOS 9253898-2 29/05/1985   Descl.
5200 ROSELI MARCONI 67160711 25/03/1972   Descl.
5552 ROSIKELI BERNARDO DE SOUSA 369642958 30/03/1976   Descl.
4922 ROSILDA DOS SANTOS 4.985.852-3 01/08/1973   Descl.
3631 ROSILENE DE OLIVEIRA 70245264 20/02/1977   Descl.
3555 ROSILENE MACHADO DA SILVA 133732217 11/10/1989   Descl.
5392 ROSILENE SANTANA COELHO 98445102 25/09/1984   Descl.
5621 RUTE APARECIDA SANTANA 110382537 03/03/1991   Descl.
3695 SABRINA FERNANDA MARTINS 10.587.565-7 21/08/1995   Descl.
4851 SAMANTHA DA SILVA FAUSTINO 99340479 23/03/1989   Descl.
4231 SAMARA THAINA PINTENHO 126875070 30/09/1999   Descl.
5267 SAMUEL JOSÉ DAS VIRGENS 10771721-8 07/07/1992   Descl.
5455 SAMUEL ROSA DINIZ 107185011 14/05/1988   Descl.
3681 SANDRA ARAUJO DOSSANTOS 1164057 14/07/1990   Descl.
3899 SANDRA CRISTINA LISBOA SILVA 98869204 27/02/1985   Descl.
3912 SANDRA REGINA PEREIRA DE LIMA 277895 05/11/1965   Descl.
5509 SARAH CRISTINA FERREIRA MARTINEZ 9.941.469-3 05/08/1981   Descl.
3963 SCARLET CAROLINE MARQUES BRESSAN 535666226 03/11/1995   Descl.
5531 SERGIO CIPRIANO 47790085 22/07/1969   Descl.
4139 SERGIO DE OLIVEIRA 62023481 24/07/1973   Descl.
4142 SERGIO GOMES DA SILVA 70441373 09/02/1976   Descl.
4155 SILVANA APARECIDA DA SILVA 54938411 07/02/1975   Descl.
3765 SILVANA DE CÁSSIA SILVA MELGAÇO 225162349 04/04/1971   Descl.
4429 SILVIA DE LIMA 38153432-7 09/11/1981   Descl.
3687 SILVIA LEOCADIO COUTINHO 80.492.812 04/07/1981   Descl.
5515 SIMARA LUCIA PEREIRA FROTA 93522354 17/07/1984   Descl.
5548 SIMONE ALCIDES 102365739 23/03/1990   Descl.
3501 SIMONE LEITE DE CARVALHO 90773801 29/10/1986   Descl.
4152 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS 41.437.655-9 07/05/1984   Descl.
3847 SIRLENE DIONISIO DA SILVA 107498265 21/02/1989   Descl.
3799 SOLANGE APARECIDA VALDOVINO 111096481 26/08/1969   Descl.
3634 SOLANGE CHAGAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 272766847 26/09/1977   Descl.
5208 SOLENI FRANCIELI PEREIRA 123194080 01/04/1991   Descl.
5147 SONIA APARECIDA BAQUETA 60381518 06/12/1952   Descl.
5102 SUELLEN MARCELO ZOLIN 111087512 08/10/1991   Descl.
3767 TALITA DE SOUZA RIBEIRO 139415108 22/11/1996   Descl.
5549 TALITA PEREIRA DOS SANTOS 132988315 05/02/1998   Descl.
5542 TAMIRES TORRES DE ANDRADE 104669255 29/09/1987   Descl.
4003 TANIA MARA ALVES 73334330 23/05/1977   Descl.
5568 TANIA MARIA SILVA 89348714 17/04/1985   Descl.
4177 TATIANE SANTANA PEREIRA 97428670 17/11/1980   Descl.
3506 THAINÁ COUTINHO DA LUZ 21229694 02/01/1996   Descl.
4025 THAIS DAMASCENO DA SILVA 105538995 16/08/1990   Descl.
4785 THAMARIS DAIANA DA COSTA 130018440 19/06/1997   Descl.
5511 THIAGO MARTINS ANDRADE 131452462 03/12/1997   Descl.
4326 TIAGO DE ANDRADE RAMOS 14.153.834-9 17/05/1998   Descl.
5434 VALDILAINA ANTUNES DE SOUZA DA LUZ 12.810.772-0 06/01/1995   Descl.
4667 VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 67182430 08/04/1974   Descl.
4259 VALERIA JAQUELINE DE SOUZA LIMA 126573626 02/02/1991   Descl.
5144 VALÉRIA KARINA LIMA 128287400 13/01/1993   Descl.
4862 VALQUIRIA SANTOS COSTA 302914973 29/06/1979   Descl.
5670 VANESSA APARECIDA DE SOUZA 100658224 20/09/1987   Descl.
4969 VANESSA DAIANE DA SILVA 102163141 06/07/1988   Descl.
3553 VANESSA FATIMA MARTINS DE LIMA 111079668 13/08/1988   Descl.
4618 VANESSA FERREIRA DA SILVA 126336713 23/12/1993   Descl.
4842 VANIA EVANGELISTA MENDES 73156688 28/01/1980   Descl.
4491 VANIA FERREIRA DOS SANTOS 79555002 21/09/1979   Descl.
4376 VANILDA ALVES DA CUNHA 1.786.095-0 20/05/1957   Descl.
5703 VILMA ALVES 57545380 06/08/1972   Descl.
3876 VINICIUS ANTÔNIO CAMILO 111080801 27/03/1992   Descl.
5662 VINICIUS REVELINO DE SOUZA 12 508 437-0 23/04/1990   Descl.
4044 WALDILENO NASCIMENTO 46211707 20/06/1969   Descl.
4586 WELIDA DA SILVA MARQUES 126716346 29/06/1993   Descl.
5409 WILLIAN NOGUEIRA BERALDO 13.726.088-3 13/09/1998   Descl.

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
5285 SONIA MARTA ALBERTINI BALBINO 4.643.887-6 23/09/1973 55,00 10 1
5162 MARIA JOSÉ DA SILVA 15056550 23/10/1953 52,00 10 2
4696 NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA 49636539 15/09/1966 50,00 6 3
5377 MAGDA DE COUTO DOS SANTOS 69859313 17/08/1978 49,00 10 4
4756 SONIA MARIA CALEGARI MARQUES 43553003 12/09/1968 47,00 8 5
5510 MARIA SELMA VIEIRA SALOMÉ 32048471 29/12/1963 46,00 10 6
4894 RAIMUNDA MARIA DA SILVA 44540428 21/10/1966 46,00 10 7
5543 ANA PAULA DOS SANTOS 6728804-1 11/03/1978 45,00 10 8
3787 FABIANA DE MELO RODRIGUES 77712097 12/05/1980 45,00 9 9
4736 CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM 63876674 05/07/1977 44,00 5 10
5015 LUCINÊS FERNANDES PIZZAIA 4166736-2 26/07/1963 43,00 10 11
4808 LIDIANE PACAGNAM 89079446 27/11/1984 43,00 4 12
4959 MARGARETH APARECIDA JULIANI PAGANINI 60828580 15/08/1972 41,00 5 13
4560 GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA 82063404 30/07/1982 41,00 5 14
4942 APARECIDA MENDES TAROCCO 44376580 05/11/1963 40,00 10 15
5328 MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS 59912291 02/11/1974 40,00 10 16
5159 MÁRCIA REGINA DE SOUZA COSTA 500712845 27/11/1972 40,00 6 17
5341 ISTER CARVALHO DE FRANÇA BRITO 76120315 18/10/1981 40,00 4 18
4741 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 89687802 14/05/1984 40,00 4 19
4333 IVETE CRISTINA GREGO MÉDA 40643788 01/03/1966 39,00 10 20
4510 SALETE MARIANO SALES DA SILVA 57870761 26/04/1973 39,00 10 21
4448 EDNA DA SILVA PORTO 46246802 18/09/1969 39,00 9 22
3380 DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO 4571331-8 26/11/1974 39,00 9 23
3964 NEREIDE PINHEIRO DA SILVA DE MELLO 42873136 18/07/1966 39,00 5 24
4961 MARIA HELENA DE MORAES FERRARI 3732097-8 05/10/1963 38,00 10 25
4778 MARIANA EMÍLIA SALESSE SALGADO 105088671 30/01/1990 38,00 5 26
5156 DEISY APARECIDA DUARTE 39208083 06/03/1967 38,00 2 27
4714 KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI 89156831 10/01/1984 38,00 2 28
4549 VÂNIA RODRIGUES NICOLAU 101301613 14/09/1989 37,00 6 29
4611 REGINA DE CÁSSIA CODATO CUCULO 5.550.313-3 10/09/1972 37,00 4 30
5262 IRANI NERI DE OLIVEIRA 47880211 18/01/1967 36,00 10 31
3940 ÁGUINA ESCARDILLE YOSHITANI 66981975 16/07/1976 36,00 10 32
4301 ROSÂNGELA NAVES DA SILVA 73095760 08/02/1981 36,00 6 33
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4103 PRISCILLA MOTA 97216878 21/01/1985 36,00 6 34
5701 AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA 98760768 26/08/1985 36,00 6 35
4799 SANDRA MARIA DE AZEVEDO 4173913 04/05/1965 36,00 2 36
3539 EDI NATALINA GOMES DA SILVA 39364808 24/12/1965 36,00  37
4892 SIMONE MARIANO FERREIRA FRANCO 29856533X 07/08/1975 36,00  38
3473 SALETE APARECIDA DE PAIVA 73358469 03/01/1979 36  39
4218 ANA MARIA TAKEDA 30396634 18/07/1960 35,00 10 40
3911 ZELINDA MARIZA RICCI SOBENKO 3.408.173-5 14/04/1963 35,00 10 41
5564 ADRIANA GOMES DA SILVA 67771176 05/12/1974 35,00 10 42
5260 SILVIA QUEIROZ PONCIANO 62357312 04/12/1976 35,00 10 43
4764 WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA 78101687 09/02/1983 35,00 2 44
5675 MARIA ROSA DA SILVA NASCIMENTO 4.284.007-6 02/10/1966 34,00 6 45
3584 MARCIA DA SILVA PUGLIESI 75572786 28/06/1980 34,00 4 46
5424 ANGELA MARIA DIAS RUSSI FRASQUETE 44580799 23/10/1968 33,00 10 47
4034 ROSIANE BERTOLA BATISTA 72596170 02/01/1979 33,00 10 48
5187 ELIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA BERALDO 4256285-8 03/02/1966 33,00 5 49
4670 ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA 44258242 30/05/1969 33,00 2 50
4555 ELIZANGELA VIEIRA DE ARAUJO 80345259 22/08/1978 33,00 2 51
5314 DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS 75934874 05/07/1981 33,00 2 52
3903 VIVIANA SPONTAN LOPES 88674308 17/02/1985 33,00 2 53
4753 JULIANA HORWAT DE MORAIS 93372859 14/06/1986 33,00 2 54
4287 HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA 101553167 05/05/1989 33,00 2 55
5383 MARCIA REGINA ALVES FABRIL 43241451 16/09/1967 33,00  56
4857 LUZIA STEVANATO ARAUJO 44914492 15/01/1967 32,00 6 57
4250 MARCIA LETICIA DA SILVA 49896603 30/05/1973 32,00 4 58
5395 LERCI DE JESUS PERRUT 64850318 15/07/1978 32,00 4 59
4987 ILDA DE OLIVEIRA CARVALHO CAVALCANTE 34038791 31/12/1964 32,00 2 60
5121 GILSON JOSÉ BERNARDO 40204440 19/10/1965 32,00 2 61
4225 JACILENE APARECIDA ROMANO 46038924 16/01/1973 31,00 10 62
4767 ALEXANDRA MARIA SEZAR 92415589 25/07/1986 31,00 6 63
3732 LARISSA HERNANDES BONFIM 95270549 18/03/1987 31,00 6 64
5310 CAMILA TURCATO DA SILVA GARCEZ 108394595 07/11/1989 31,00 6 65
5169 GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA 103678420 23/11/1989 31,00 6 66
5452 DANIELE CAVAGNINO DE OLIVEIRA DUARTE 975997919 17/04/1987 31,00 3 67
4716 ROSANA CRISTINA BIUDES PONCE 53575889 19/01/1973 31,00 1 68
4860 ARILEI DA SILVA 79970620 10/05/1978 31,00 1 69
5727 CLEIDE VIEIRA DE SOUZA 4312988-0 02/06/1969 31,00  70
5207 FABIANA FELIX DE ARAÚJO OLIVEIRA 101489280 14/11/1984 31,00  71
5363 FRANCIELLI SALUSTIANO SANTOS 98431616 02/04/1989 31,00  72
3930 RENATA ALVES PEREIRA 110381050 24/02/1991 31,00  73
5090 MARIA NAIR DA SILVA CHIQUITO 2.167.211-4 08/05/1958 30,00 10 74
5417 NAYYARA PACHECO CAMILO 5219327-3 01/02/1973 30,00 10 75
3800 ANA MARIA LIMA MORAIS 73289572 18/06/1978 30,00 10 76
5291 EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO 7.630.850.0 17/10/1981 30,00 7 77
4599 VANDA LOURDES RHEA 5110722-5 05/02/1958 30,00 2 78
4607 JOSIELI CRISTINA BRIZZI 79706213 01/02/1981 30,00 2 79
4489 VANUSA FERREIRA DOS SANTOS 81207682 24/10/1982 30,00 2 80
3389 LAZARA PEREIRA LAVAGNINI 36319640 20/05/1949 30,00  81
5228 MARIA BECEGATTO ROGERIO 19452565 15/10/1958 30,00  82
4827 DAGMAR ALEXANDRE SINTI 19317773 06/07/1960 30,00  83
5514 MARTA RUBLOSKI PEREIRA XAVIER 33397038 05/08/1962 30,00  84
5518 JANETE ALVES FERNANDES 3884294-3 10/02/1964 30,00  85
5659 LAURINDA SELINGER 63721050 16/05/1964 30,00  86
5155 IZAIAS AMATUZZI 38338897 25/12/1964 30,00  87
5587 SALETE PEREIRA DA SILVA ALVES 59663763 14/02/1966 30,00  88
3585 APARECIDA DONIZETE GALLETTI 4504937-0 13/05/1967 30,00  89
4098 VÂNIA MARIA DA SILVA 1.543.610 23/02/1968 30,00  90
5611 SIRLEY DE OLIVEIRA PAIVA 4515450-5 18/01/1969 30,00  91
3711 EVA IOLANDA DE FREITAS 7.747.389-0 07/03/1971 30,00  92
5232 ELIANDRA MARCIA VIEIRA 6.353.883-3 25/06/1973 30,00  93
4915 CLAUDETE SOUZA DA SILVA 51197020 09/03/1974 30,00  94
5283 ROSEMEIRE ALINA CANDIDO 53483631 27/06/1975 30,00  95
4032 MARCIA REGINA SILVA 60581428 18/01/1976 30,00  96
4813 SIBELI DE OLIVEIRA PAULO 86006375 03/09/1984 30,00  97
4194 ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS 108404191 25/06/1992 30,00  98
4893 FABRINA GIMENEZ BARBOSA 105879024 01/03/1991 29,00 4 99
3446 EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA 44795175 29/01/1977 29,00  100
4672 HELEN CRISTINA PASCHOAL MIYABE 89436052 12/11/1989 28,00 3 101
4459 ÁDRIA DE PAULA GOMES HERNANDES 12484576-9 17/03/1992 28,00 3 102
4415 CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO 39607212 11/03/1967 28,00  103
4847 SIRLEI APARECIDA BATISTA DOS SANTOS 66294374 04/11/1975 28,00  104
5488 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 6679959-0 21/09/1976 28,00  105
3998 CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO 7031416-9 02/12/1979 28,00  106
5041 ELIZABETH APARECIDA MOREIRA CORDASSO 77243801 09/10/1980 28,00  107
4249 SIRLEI DE SOUZA ANTUNES 64033700 16/07/1977 27,00 2 108
4108 HELENA PEREIRA SILVA FRANÇON 62951451 10/02/1977 26,00 2 109
5231 FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA 137824493 19/12/1970 26,00 1 110
4157 ROSELI FELIPE DA CRUZ 67121910 10/11/1972 26,00 1 111
5504 ALINE BARROS DOS SANTOS 65439140 15/08/1978 26,00 1 112
5371 TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 94814626 23/10/1984 26,00 1 113
4904 NELMA APARECIDA MONTEMOR 10.146.921-2 31/12/1989 26,00 1 114
5257 CRISTIANE ANDRÉIA PEREIRA 56474420 16/06/1974 26,00  115
4825 AUVENI ABIDON SIQUEIRA 32744559 10/02/1955 25,00 10 116
3813 GISLAINE AUGUSTO 73981301 13/03/1980 25,00 10 117
4760 MARLENI FAGNANI CARNEIRO 5082198-6 18/11/1957 25,00  118
4173 VILMA APARECIDA DEGANUTTI SQUARCINI 30389115 27/11/1959 25,00  119
4627 LORIVAL FERNANDES RIBEIRO 47572134 01/09/1968 25,00  120
5714 ROSELI JARDIM DA SILVA 44798379 10/12/1968 25,00  121
4585 MARINEIDE MARIA PEREIRA FIRMINO 42121649 02/07/1969 25,00  122
4800 JOSEILDA DA SILVA 5.856.795-7 08/01/1970 25,00  123
3859 MARIA DA PENHA LIRA XAVIER 60323429 06/09/1971 25,00  124
5412 CLEIDE MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS 6.209.513-0 06/05/1973 25,00  125
4097 MARIA JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA 1348466 03/11/1974 25,00  126
3803 SILVANA CRISTINA MARTINS 6.158.067-0 10/11/1974 25,00  127
3615 ROSIMEIRE RAFAIEL PORTO 61338829 15/04/1975 25,00  128
4335 ROSEMEIRE BARBOSA DA CONCEIÇÃO 84932930 01/05/1976 25,00  129
5316 ANA PAULA DA SILVA MELO 146776671 27/05/1976 25,00  130
4220 ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 129736674 10/09/1976 25,00  131
3992 ALESSANDRA ALVES PORTELLA MACHADO 65439158 14/11/1976 25,00  132
3422 APARECIDA DENK DA SILVA 79376302 12/03/1977 25,00  133
4844 LUCIENE BATISTA DE LIMA 30.327.697-6 15/06/1977 25,00  134
4061 MARCIA CINTRA BARBOSA 64216155 22/09/1977 25,00  135
5437 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS 70016370 22/10/1977 25,00  136
4929 MARIA APARECIDA CASSIANO 73270138 31/10/1978 25,00  137
4823 JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 81651990 19/01/1979 25,00  138
3924 GILMARA DA SILVA 14759484-4 04/02/1979 25,00  139
5501 ALETEIA SIQUEIRA SELINGER 81652082 20/01/1980 25,00  140
3493 ROSANE LEAL NUNES DA SILVA 1.036.792 25/03/1980 25,00  141
5650 GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA 79210323 10/08/1981 25,00  142
4997 PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI 72649915 28/01/1982 25,00  143
3461 EDER CABRAL 90590804 03/04/1982 25,00  144
4221 VILMA ALVES NERES TORRES 79936200 16/04/1982 25,00  145
5752 JOSELI DA CONCEIÇÃO BAPTISTA PINTENHO 9.241.561_9 02/06/1982 25,00  146
3995 SILVIA PRISCILA MENEGASSI 82035290 24/06/1982 25,00  147
3381 ESTELINA MARIA MARQUES 41630090-X 15/11/1982 25,00  148
4409 ALEXANDRO APARECIDO SALGADO 82974148 14/10/1983 25,00  149
3703 JULIANA BERNARDES SANTANA 89200970 18/03/1984 25,00  150
3481 PATRICIA TONIN 89200334 06/08/1984 25,00  151
5446 NAYARA LILIAN GONÇALES 91503255 20/03/1985 25,00  152
5000 KEILA ALIXANDRE DAS CANDEIAS 9.410.619-2 15/01/1986 25,00  153
4345 VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 96828560 29/09/1986 25,00  154
4146 EDILEIA SIMONETTO TORRES 83413034 05/11/1986 25,00  155
5398 CATIA RIBEIRO SAMPAIO 6813250873 05/09/1987 25,00  156
5259 VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 83878258 02/11/1987 25,00  157
5538 JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN 100104652 16/02/1989 25,00  158
3421 JAQUELINE SETSUKO VIEIRA 89906407 28/04/1989 25,00  159
5087 JÉSSICA FIGUEREDO DE LIMA 10853568-7 09/08/1991 25,00  160
5595 VALÉRIA DA SILVA SANTOS 106940860 15/02/1992 25,00  161
4361 DAYANA MIGUEL DOS SANTOS 105541813 02/08/1992 25,00  162
5190 IZABELA OLIVEIRA FREITAS DOS SANTOS 108404787 03/09/1992 25,00  163
4521 DANIELA FERNANDA DA SILVA 12.835.832-3 01/02/1993 25,00  164
4897 BRIZZIANE BRIZZI DE OLIVEIRA 128358676 07/01/1994 25,00  165
4355 JAMILE FAUSTO RIBEIRO DE ALCANTARA 107286101 05/01/1995 25,00  166
3853 SILVANA PALMIRO DE JESUS 13.580.197-6 21/01/1995 25,00  167
5628 ANA LUCIA CORDEIRO BARBOSA 108391057 05/11/1990 22,00 7 168
5161 MARIA DE LOURDES ALVES 45745694 29/08/1965 22,00 2 169
5112 URÂNIA ARAÚJO SILVA DE CAMARGO 9014219-4 22/05/1967 22,00 2 170
4634 ARACELI ZULIANELLI GARCIA 69751334 11/07/1979 22,00 2 171
5225 CAROLINE SAUKA DA SILVA 71162958 07/06/1979 21,00 6 172
3644 SANDRA REGINA FURLAN SILVA 50185125 13/07/1970 21,00 1 173
4051 JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 12.546.693-1 08/12/1995 21,00 1 174
3750 MARLI ALVES DE ALMEIDA DIAS 140300721 17/08/1975 21,00  175
4205 LAURA LELES DE FREITAS RISSATO 75583710 08/04/1980 21,00  176
3649 FRANCIELLE CUNHA GODOI GARCIA 89080355 06/12/1985 20,00 10 177
5579 KARINE FERNANDA CASSIANO GATO BASAGLIA 6.935.400-9 05/02/1977 20,00 5 178
5195 MARIANI LIRA DA SILVA SOUZA 126230230 07/03/1993 20,00 5 179
3943 TATIANI LIRA DA SILVA 126179804 28/10/1994 20,00 5 180
5482 GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA 98431705 12/12/1986 20,00 2 181
4483 MARLI RAQUEL PEREIRA 42140651 10/03/1964 20,00  182
4542 MARIA LUCINEIA DA SILVA 51796411 08/03/1969 20,00  183
5218 MARIA DE LOURDES DA SILVA 54262434 24/10/1971 20,00  184
4334 SIMONE DE FATIMA MARTINS FERREIRA 59237764 05/01/1973 20,00  185
5593 LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA 55647550 14/02/1974 20,00  186
4211 DANIELA BUZZO MARTINS 66842797 21/12/1977 20,00  187
3358 CAREN FLECK DE OLIVEIRA SANTOS 147954034 31/10/1978 20,00  188
5329 LÉIA CRISTINA SCARDELAI 71864553 14/06/1980 20,00  189
4471 LUCIANA BARBOZA MASSARO SILVA 144866894 17/04/1979 19,00 9 190
3953 JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS 103742471 22/09/1991 19,00 4 191
3971 JOSIANE FÉLIX 97593426 03/11/1987 18,00 3 192
3770 RHAIZA BRENDHA GONCALVES 4662243 22/05/1989 18,00 3 193
4683 AMANDA LETICIA OLIVEIRA PAULA 12477725-9 31/07/1994 18,00 3 194
3465 ELIDICÉIA BATISTA MOREIRA 10.325.713-1 15/04/1988 18,00  195
5592 SARA MELO ANGELOTTO 130395210 25/02/1994 17,00 2 196
3502 ARIANI FREIRE DE SOUSA 104439497 26/03/1994 17,00 2 197
5079 MARIA DE LOURDES FELICIANO DA SILVA 81523525 16/06/1965 16,00 1 198
5237 ERICA FRANCIELI LERIANO SILVA 90062212 10/03/1984 16,00 1 199
4659 ZENILDA MARIA DA SILVA 60749108 22/11/1974 16,00  200
3921 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA 128888004 18/01/1992 16,00  201
5210 MARA REGINA DA SILVA DE MATOS 42982369 01/05/1966 15,00 10 202
3590 LUCIANA MARIA TELLES DE AGUIAR 14.858.108-8 23/10/1970 15,00 10 203
4019 OSMAR SANTANELI 3.703.634-0 02/09/1961 15,00  204
4525 MARLI TENÓRIO MANSO DE OLIVEIRA 40645187 14/09/1964 15,00  205
4143 MARLI ARLETE DE OLIVEIRA 42642770 12/08/1965 15,00  206
3683 SHIRLEY LAZARA DE ALMEIDA SOUZA 150571103 28/12/1968 15,00  207
3554 GISLENE DIONIZIO DOS SANTOS RUFATO 390441545 25/07/1970 15,00  208
3378 LUCIA BARTOLOMEU PERIALDO DA SILVA 7037068-9 06/06/1972 15,00  209
5297 VERA ALVES DE MELO DE GOIS 91506602 12/11/1972 15,00  210
5577 INÊZ CHAMPAN 56638156 10/01/1973 15,00  211
4534 ALESSANDRA DE CASTRO SILVA PEDRANGELO 52161720 04/07/1973 15,00  212
4000 ALESSANDRA ISABEL CLEMENTE DA COSTA NOVAIS 76280487 29/11/1975 15,00  213
5295 CRISTINA GOMES PAULA * 71848370 17/04/1976 15,00  214
5686 JOSELIA DE SOUZA LIMA 65755700 21/06/1977 15,00  215
3816 KATIELLE NOGUEIRA DA SILVA 71321185 21/04/1978 15,00  216
3479 TERESA DE OLIVEIRA CARMO GRAWE 76782660 22/04/1980 15,00  217
4324 SELMA GOMES VIANA 7.949.020-2 17/10/1980 15,00  218
4436 ROSEANE BATISTA DA MOTA AMATUZI 76873399 12/02/1981 15,00  219
4314 SANDRA MARTINS FREITAS 83865318 19/04/1982 15,00  220
5390 HELAINE CRISTINA MUNHOZ 82981101 27/03/1983 15,00  221
4001 JHENIFFER FUNEZ CONSTANTINO BAZZO 5064327935 08/05/1986 15,00  222
3593 MAGNA VERGINIA GUADAGNINI 100000300 02/02/1990 15,00  223
4056 JAQUELINE SAMPAIO 12.957.621-9 06/02/1994 15,00  224
3947 ADRIELLI ALVES SILVEIRA 107273352 25/09/1995 15,00  225
3377 DENISE ESTER DE PAULO DA CUNHA 9.885.008-2 04/02/1990 14,00  226
4917 JOSELINA PATRÍCIA DE ALMEIDA GLINGLANI 74098274 15/11/1980 13,00 3 227
3560 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 98428950 21/05/1990 13,00 3 228
5654 MAYARA ALVES DE SANTANA 110390033 12/04/1995 13,00 3 229
4594 ELENICE BARROS 66897826 23/10/1972 13,00  230
5397 ALMERINA DIAS SANTIAGO DA SILVA 61754938 08/08/1974 13,00  231
4877 SANDRA CRISTISTINA DA SILVA ALMEIDA KOVALSKI 83502827 18/05/1980 13,00  232
4106 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 9.472.954 8 24/08/1986 13,00  233
5533 ANGÉLICA LETÍCIA DE CARVALHO 89348668 30/03/1989 13,00  234
5664 FABIANA DA SILVA COSTA DO NASCIMENTO 92124533 06/04/1985 12,00 2 235
3870 EVELYN FRANCELISE DE OLIVEIRA DA SILVA 10638143-7 02/02/1995 12,00 2 236
3741 CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA 125774253 09/02/1992 11,00 1 237
4985 ANA PAULA ARGENTON PAS 125816312 18/02/1992 11,00 1 238
5598 LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 133179070 09/03/1995 11,00 1 239
4591 MARIA GORETTI IANQUI COUTINHO 6.388.536-3 26/11/1971 11,00  240
4665 LUCINEIA MORES DOS SANTOS 75973063 25/09/1978 11,00  241
5278 DEBORA FESTA ROSA 92124622 21/07/1984 11,00  242
3972 ANA LÚCIA MACHADO DE SOUZA 150434696 26/07/1969 10,00  243
3806 ANGELA DE SOUSA CALDAS 14.260.352-7 19/11/1970 10,00  244
5116 ONAIDE CORREA DE SOUZA 5947937-7 08/09/1971 10,00  245
4383 MÁRCIA REGINA DA SILVA 211784291 21/10/1971 10,00  246
3663 SANTINA CLEUZIMAR DOS SANTOS LOPES 697862 11/05/1972 10,00  247
4546 WALDINA RAQUEL CARAFINI MARQUES 94211999 26/03/1973 10,00  248
3942 ROSANGELA DE JESUS PATERNO 281655662 09/12/1974 10,00  249
3759 ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA 8.823.180-5 24/06/1975 10,00  250
4354 CRISTIANE NADJA LINO PENA 284153308 02/05/1976 10,00  251

5018 LUCIMEIRE DE SOUZA MACHADO 68111609 04/07/1976 10,00  252
4561 LUCILAINE DE SOUZA SANTOS 68887852 20/10/1976 10,00  253
4311 JULIANA APARECIDA LAZZARIN ARAUJO 7611950-3 12/10/1977 10,00  254
4631 ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO 5908520-4 15/11/1979 10,00  255
3712 SHEINA MEGUMI OGASSAWARA MORANDO DE ASSIS 73286212 22/02/1980 10,00  256
5089 FRANCIELY MENDES DOS SANTOS 80258100 13/05/1981 10,00  257
4867 KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA 84165794 12/12/1981 10,00  258
4711 FERNANDA BORDIN PIMENTEL MACHADO 7.868.842-4 27/05/1982 10,00  259
3602 LUCIANA PEZZOTTI 78713097 31/07/1982 10,00  260
3413 EDUARDO ORTIZ FERNANDES 82061754 06/10/1982 10,00  261
3981 GLEICIANE CRISTINE KOMOCHENA 8688510-7 06/04/1984 10,00  262
5143 INGRID ARAUJO MARCELINO 8960510-5 14/04/1984 10,00  263
3785 CLAUDIA PINHEIRO RODRIGUES 860226180 30/04/1984 10,00  264
3826 ROSENI FRANCISCO 91817101 07/01/1985 10,00  265
4762 SIMONE GARCIA DE SOUZA 98580794 15/07/1986 10,00  266
3706 ROSELI DE CARVALHO 98645942 30/08/1986 10,00  267
3613 AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 73039568 18/03/1987 10,00  268
4547 CAMILLA FRANCISCO SCAPOLAN 8.728.738-6 23/05/1987 10,00  269
4615 ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES 101943003 19/12/1988 10,00  270
5572 SUELLEN DA ROCHA SANTOS 9.980.863-2 06/12/1989 10,00  271
4191 JOSIANE DINIZ FERREIRA 1197287 14/09/1990 10,00  272
4578 JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS 102077717 18/07/1991 10,00  273
4712 NOELI VENANCIO DA SILVA DE OLIVEIRA 111080399 03/10/1991 10,00  274
5751 DAIANE THAIS CAMPOS DE OLIVEIRA 124211263 27/12/1991 10,00  275
3913 JESSICA DA SILVA DE LIMA 11.013.868-7 14/04/1992 10,00  276
3735 AMANDA BATISTELA CUCULO 130215980 09/05/1992 10,00  277
5669 CRISTIANE DE GASPARI BORBA SEVERO 128452761 18/06/1992 10,00  278
3933 CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 123714580 21/07/1992 10,00  279
3937 SILMARA GOMES RAMALHO 123539869 25/09/1992 10,00  280
3949 ERICA BEZERRA DA SILVA 129912936 14/12/1992 10,00  281
4219 CAMILA MARQUES DA SILVA 102308182 15/07/1993 10,00  282
3880 LAÍS MIRIANY ERNESTO 108403675 31/08/1993 10,00  283
4609 CAMILA CHEQUIM RAGAZI 12874040-6 23/06/1994 10,00  284
3952 HERICA HELLEN DE SOUZA 10.551.925-7 17/09/1994 10,00  285
5081 JESSICA AMANDA MERCI DE SOUZA SEVERO 129921960 21/10/1994 10,00  286
5640 AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA 129484489 05/07/1995 10,00  287
5281 JÉSSICA FERNANDA DA SILVA 129173483 25/09/1995 10,00  288
4509 NAYARA TEIXEIRA ROCHA 13.018.725-0 20/11/1996 10,00  289
4045 JULIANA TEZOTTO 101532046 11/04/1988 9,00 4 290
4833 JÉSSICA BONFIM DE OLIVEIRA 110389760 25/09/1991 9,00 1 291
5641 THAISA DE MELO ANGELOTTO 130394809 31/10/1994 8,00 3 292
5180 ARMINDA ROSA DA SILVA 69608841 27/04/1966 8,00  293
3455 DIRCE APARECIDA MOREIRA BRANDO 5.121.894-9 10/10/1968 8,00  294
3751 ANA MARIA PEREIRA DE AQUINO 4.611.205-9 30/11/1970 8,00  295
4272 LAUDICÉIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 80086610 11/07/1981 8,00  296
4644 MONICA DA SILVA MOURA 110393814 23/02/1994 8,00  297
4841 MARCY COAN 3.866.411-5 26/03/1965 7,00 2 298
4172 LUANA APARECIDA CRUZ QUEIROZ 133170260 12/10/1994 7,00 2 299
3647 AUDREY BALAROTI 63451819 25/08/1975 6,00 1 300
4900 MIRIAM BOBBATO FERREIRA 46003659 29/01/1971 5,00 2 301
5720 RITA DE CASSIA DA SILVA GOMES 1.181.509 24/08/1961 5,00  302
4598 ANA PRECHLAK CABRAL 35241477 02/12/1962 5,00  303
5706 IVANI AGUIAR DA COSTA PINTO 58456694991 29/01/1966 5,00  304
3619 LUCI PEREIRA DA SILVA 44636611 27/10/1966 5,00  305
5534 ALVANEIDE OLIVEIRA QUARESMA 37681105 14/07/1967 5,00  306
3407 VILMA APARECIDA COSTA 143154238 12/10/1969 5,00  307
4285 LINDINALVA FERREIRA DE LIMA BRASILINO 53642055 22/12/1970 5,00  308
4601 SANDRA APARECIDA MARCON LOURENÇATO 57212462 10/01/1971 5,00  309
4120 MARIA MARCIA ARAUJO 6.373.254-0 13/06/1971 5,00  310
4705 ALDINA BATISTA 7048424-2 20/09/1973 5,00  311
5562 GLÁUCIA VERENA MYSZKOVSKI 59900560 28/06/1974 5,00  312
4228 MARINES DA SILVA QUADROS 73161843 23/07/1975 5,00  313
4742 SILVANA RODRIGUES SIMAO SILVA 6993152-9 11/09/1976 5,00  314
5464 SILVANA DA SILVA 69799965 04/02/1977 5,00  315
4093 CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA 70155796 26/06/1977 5,00  316
3868 MARCIA IZABEL BOGAS DE OLIVEIRA DOMICIANO 66688771 06/01/1978 5,00  317
4854 CRISTIANA CLEMENTE DA SILVA 62430265 14/09/1978 5,00  318
5014 SIMONE HERMENEGILDO DE SOUZA 76656126 05/10/1979 5,00  319
3464 CARINA RODRIGUES MARTINEZ 86249189 16/04/1981 5,00  320
4642 FERNANDA MARCZINSKI BOTTIN 8663082-6 30/12/1982 5,00  321
5002 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO 86248883 04/02/1984 5,00  322
3989 NELMA ALMEIDA FERREIRA RIBEIRO 89091730 17/04/1984 5,00  323
4835 WANESSA VEIGA DE OLIVEIRA 92344096 28/08/1986 5,00  324
4903 DAIANE LUSSANI CANDIL ZARAN 9078421 19/12/1986 5,00  325
4416 IRACI DE SOUZA PERROUD 108368306 04/04/1988 5,00  326
3858 VIVIANE FERREIRA REBELO 1074916606 18/04/1990 5,00  327
4166 NILIAN CRISTINA TEIXEIRA SILVA 10.403.373.3 10/06/1990 5,00  328
4694 ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA 98261540 22/09/1990 5,00  329
3396 FABIELIN CRISTINA LEMOS 124633575 18/05/1992 5,00  330
3818 JULIANA SANTOS FELIZARDO 107268936 14/07/1992 5,00  331
4013 KATIELLI GUIJO PONCE 131073518 23/02/1993 5,00  332
4816 BEATRIZ MARIA SALESSE 10.694.450-4 18/03/1993 5,00  333
4352 KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA 102546865 14/07/1993 5,00  334
4899 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 107892109 11/09/1993 5,00  335
5732 ALINE VIANA DA COSTA 128250875 17/11/1993 5,00  336
4855 ANE CAROLINI RIBEIRO 125110886 01/01/1994 5,00  337
4906 DEBORA FERNANDA DE ARAUJO MOTA 126219490 25/01/1994 5,00  338
4895 FERNANDA DA SILVA ROSSATTO 107717200 18/09/1994 5,00  339
4680 KEMILY SESTAK GOES 103386268 27/09/1994 5,00  340
4371 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 134.857.161 01/10/1994 5,00  341
3968 EMILY CRISTINA ALVES BELEM 126521090 19/11/1994 5,00  342
4076 SERGIO BRUNO PINTENHO 126825781 23/04/1995 5,00  343
3626 LARISSA SPERANDIO COUTINHO 110383568 09/06/1995 5,00  344
5421 LARISSA NICOLETTI FURTADO 108398736 20/06/1995 5,00  345
5324 ANA CAROLINE BARION 135414395 11/09/1995 5,00  346
4399 MILEIDE SOUZA MENEZES 13.306.876-7 16/03/1996 5,00  347
3704 CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO 134086769 06/08/1996 5,00  348
5037 ANDRESSA DA SILVA MIRANDA 131453094 20/02/1997 5,00  349
5379 JHESSICA SIMPLICIO 128020829 28/02/1997 5,00  350
4277 DEBORA MELO ANGELOTTO 13.505.949-8 09/03/1997 5,00  351
3757 REGINA RIBEIRO ALVES 13.105.951-5 06/04/1997 5,00  352
5374 JANAINE PINTO DA SILVA 133520368 16/04/1997 5,00  353
4655 DAIARA CLARA DE GOIS SILVA 131442718 16/05/1997 5,00  354
4208 MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES 13.245.549-0 05/07/1997 5,00  355
3993 MARCOS ORSO DA FONSECA 14036169-0 03/05/1998 5,00  356
3878 GABRIELLY ARAUJO DOS SANTOS 13.682.753-7 14/08/1998 5,00  357
4306 LUANA GONCALVES 105879261 05/12/1998 5,00  358
3466 ANA PAULA GOMES BELFIORI 84363243 21/12/1983 2,00 2 Descl.
4469 AUREA MARTINES 33495218 26/09/1963 0,00  Descl.
5051 IZABEL CARPEJANI TOMAZ 55084599 17/02/1966 0,00  Descl.
3437 APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA LOCATELLI 43863150 07/09/1970 0,00  Descl.
4212 LEILA CRISTINA MILITÃO PAIXAO 62873043 16/09/1970 0,00  Descl.
4057 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 130894704 12/04/1972 0,00  Descl.
4630 CILENE APARECIDA DA SILVA PORTILHO 62501871 04/02/1973 0,00  Descl.
3990 ALEKSANDRA FERNANDES RODRIGUES 6.527.349-7 01/10/1976 0,00  Descl.
4623 ANDREIA PRADO DA SILVA 71162311 16/02/1977 0,00  Descl.
4245 ANNA LUIZA LEME CALGARO DA FONSECA 63516244 03/08/1982 0,00  Descl.
4404 TATIANE FANECO MOREIRA 80296932 13/04/1983 0,00  Descl.
3843 ALINE MARIA FINCO EMMERICH 86375036 26/03/1984 0,00  Descl.
5148 KEZIA PRISCILA VALENZUELA 141453947 26/12/1984 0,00  Descl.
3543 FRANCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 90052675 07/03/1985 0,00  Descl.
4033 FERNANDA RODRIGUES LOUZA 89094860 02/01/1987 0,00  Descl.
4391 NATALIA FELIX GARCIA SILVA 12717634-5 11/03/1993 0,00  Descl.
5176 PATRICIA KER DA SILVA GONZAGA 13.144.877-5 27/12/1996 0,00  Descl.
5553 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 14.123.837-0 13/12/1999   Descl.
4274 ADRIELE REGINA MARCATO 10414897-2 25/03/1991   Descl.
3753 ALANO RODRIGUES DOS SANTOS 141983113 09/09/1981   Descl.
4523 ALEX SANTANA PAZIANO 108399104 22/12/1994   Descl.
4016 ALINE CRISTINA LORENCETTO FAVARIN 124999138 30/09/1992   Descl.
3474 ALLINE FRANCIANE VALLIM 75629117 26/01/1980   Descl.
4090 ALYSSON GUSTAVO DA COSTA MACEDO 106930546 15/06/1994   Descl.
4819 ALZIRA ANA DOS SANTOS COSTA 58720240 13/10/1955   Descl.
3854 ANA CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO 91050447 02/01/1985   Descl.
3895 ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA 108534613 26/04/1990   Descl.
4977 ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 127966117 03/01/1997   Descl.
4107 ANA PAULA ALEGRE 92442667 23/07/1984   Descl.
3965 ANA PAULA DA SILVA BRITO 83921427 14/01/1985   Descl.
4597 ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI 79796310 11/07/1982   Descl.
4931 ANDERSON DE MELO SPLENDORE 129344458 02/11/1995   Descl.
4502 ANDREA VELOSO BONFIM 69455476 15/11/1976   Descl.
4580 ANGELICA DOS SANTOS COELHO 99478977 15/03/1987   Descl.
3886 CAMILA GONÇALVES RANOLFI 125110665 07/08/1993   Descl.
5276 CAMILA SUEMI MARCHINI 12.306.996-0 15/08/1991   Descl.
3945 CLÁUDIA PATRÍCIA SILVA MIRANDOLA 84471534 02/04/1977   Descl.
4028 CLEONICE NUNES DE SOUZA 73278945 02/09/1974   Descl.
3745 CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO OTERO 107279067 31/10/1992   Descl.
4527 CRISTIANE ALVES DA CRUZ 80188323 14/07/1979   Descl.
3731 DAMIANA REGINA RODRIGUES FELIX 277700413 08/02/1982   Descl.
4641 DANIELA DA ROCHA PRATES 957232 27/09/1984   Descl.
5620 DANIELA DE SOUZA BARBOSA DA SILVA 104214134 19/07/1993   Descl.
4526 DANIELE ALVES DA CRUZ 92036804 30/12/1983   Descl.
5385 DANIELLE FERNANDES PEREIRA 72934350 05/12/1979   Descl.
3682 DANIELLY DA SILVA 9.697.920-7 24/04/1987   Descl.
3398 DANIELY ALVES SILVA 134672536 26/11/1996   Descl.
5691 DAYANE MARIA MARYNOWSKI CONTI 85793799 30/09/1990   Descl.
4350 DEBORA ALVES DO CARMO COSTA 63199621 20/01/1978   Descl.
4976 DENISI VIEIRA DA CONCEICAOO 125955541 06/09/1995   Descl.
5609 DRIELLY UEDA VIVI 98236971 28/11/1990   Descl.
5242 EDEMILDE CLAUDIA CALLOI PALOZI 47377765 06/05/1969   Descl.
3565 EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA . 92058573 13/01/1983   Descl.
5495 EDNA LIMA CIRINO JAUARIO 6843538 07/08/1972   Descl.
5333 ELAINE DOS SANTOS DA CUNHA 82907068 20/06/1983   Descl.
5619 ELAINE OLIVEIRA DE SOUZA NASCIMENTO 3817177984 27/12/1981   Descl.
5440 ELIANA ROCHA QUINDERÉ 51056221 26/07/1971   Descl.
5274 ELINETE MIRANDA RAMOS GONGORA DA COSTA 83260416 23/11/1982   Descl.
5250 ELOANE ROSA DA SILVA 135057355 30/09/1994   Descl.
4009 ERICA APARECIDA ANDRADE CAOBIANCO 70441381 10/07/1978   Descl.
3824 EULALIA LIMA DE OLIVEIRA LOBO 1897966 18/02/1980   Descl.
4381 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA 104568530 27/09/1993   Descl.
5076 EVERSON SOUZA HENNING 131250681 18/08/1998   Descl.
5427 FABIANA DOS SANTOS BATISTA DA SILVA 9881188-5 19/12/1986   Descl.
5487 FATIMA DELLATORRE DA SILVA 37702005 01/09/1962   Descl.
5258 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 107262296 22/05/1995   Descl.
5676 FERNANDA CRISTIANE MALTA LOPES 69455280 06/07/1982   Descl.
3478 FERNANDA CRISTINA RACANELI 92344452 25/09/1987   Descl.
4303 FLÁVIA SALES LOPES 110390378 14/08/1993   Descl.
4313 FLAVIANA ALMEIDA DA SILVA 7177834 16/04/1985   Descl.
4731 FRANCIELE DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO 148119171 09/09/1996   Descl.
3425 GABRIELA BRAVO AGIO SCHUH 127116237 08/01/1995   Descl.
4445 GABRIELA DIAS 98261508 08/10/1991   Descl.
3388 GEISY MARA MINCOV VICENTE 126253320 17/03/1998   Descl.
5264 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO 124984637 13/02/1992   Descl.
3893 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 85537555 04/07/1983   Descl.
4293 GRACIELLY BOOS 92209644 09/12/1985   Descl.
5737 GRACYANA MAGDA GOSALAN DOS SANTOS 1853843-6 11/10/1976   Descl.
4566 HELEN SOUZA HENNING 144113870 21/02/2000   Descl.
4190 HELOISE CALDAS MENESES 13.271.402-9 08/11/1999   Descl.
4530 IARA MELO DOS SANTOS 3425854854 12/03/1987   Descl.
4757 ILMA GONÇALVES LUIZ 2143319 02/08/1974   Descl.
5009 ISABEL CRISTINA VERHALEN CORRÊA 2135652 13/05/1970   Descl.
4664 ISAIAS ABRANTE 6.783.906-4 11/07/1975   Descl.
4110 IVANIR SOUZA PEREIRA 86381613 28/01/1973   Descl.
3724 IVONE APARECIDA VOLPE MARTINS 6611750-2 07/12/1976   Descl.
5365 IZAMARA FROTA DE SOUZA 410707107 28/08/1995   Descl.
3527 JANAINA CRISTINA PAIVA 71420663 22/07/1981   Descl.
5186 JANIA LUCIA MACHADO 3661125-1 23/06/1958   Descl.
5656 JANINE BARBOSA DE OLIVEIRA 111087440 12/08/1991   Descl.
3705 JÉSSICA CALIXTO DA SILVA VIEIRA 125167985 26/04/1992   Descl.
4999 JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER 108565446 17/11/1990   Descl.
3771 JESSICA MACHADO ESPELHO 108393432 06/05/1991   Descl.
5541 JOANA SANTINA JUVENAL FERREIRA 501177 26/08/1970   Descl.
5419 JORDANA PRIULI COSTA GARCIA 139172957 29/10/1999   Descl.
4088 JOSÉ CARLOS GARCIA ALMEIDA 130230121 22/09/1998   Descl.
5603 JOYCE MEIRYELEN MOTA VEIRA 125702120 14/01/1993   Descl.
4573 JULIANA BACARIN HENRIQUE 102193652 21/11/1992   Descl.
4470 JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA 131442645 28/11/1997   Descl.
4902 KALINE SOARES DOS SANTOS 80714262 27/12/1985   Descl.
4458 KARINA FRANCYELLE MORAES 10.242.871-4 12/03/1990   Descl.
5526 KARINA NOGUEIRA DIAS 133964002 22/10/1995   Descl.
5653 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 128751629 29/04/1993   Descl.
4970 KÁSSIA MEURY PEREIRA DE LIMA 61139753 08/06/1976   Descl.
3488 KASSIANY APARECIDA ZANOTTO ARAUJO 81635455 29/03/1984   Descl.
4595 KATIA CAROLINA LEITE BARBOSA BUZELI 126600232 07/03/1997   Descl.
4871 KATIA OLIVEIRA DA SILVA 83944641 31/12/1985   Descl.
4519 KELLY NUNES CARVALHO 4947063 27/09/1985   Descl.
5472 KEZIA GONCALVES DE JESUS 1009064 01/01/1988   Descl.
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3550 LETÍCIA NAYARA DE SOUZA 13.688.722-0 03/04/1998   Descl.
5494 LIDIANE TUROSSI AMORIM BARAVIERA 73027187 18/06/1983   Descl.
5445 LÍGIA ATAMANTCHUK ALBUQUERQUE DA SILVA 6002007-8 11/05/1981   Descl.
3935 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 99493143 09/06/1987   Descl.
5740 LINDINALVA BARBOSA DA SILVA 61591454 14/12/1971   Descl.
5077 LINNIE RENATA ANTUNES SCHRAMM PIOTTO 7.254.515-0 01/03/1979   Descl.
4535 LISIANE GASTALDIM 6339073-9 20/01/1978   Descl.
4377 LUCIANA CAVALHEIRO RAMOS SOARES 72458451 03/07/1979   Descl.
3792 LUCIANA MEIRA DE OLIVEIRA CALIALI 79143898 30/05/1978   Descl.
4187 LUIZ ANTÔNIO MERINO CASAROTI 553357621 17/05/1999   Descl.
5351 MARCIA MARGARETH DE OLIVEIRA 39497808 04/03/1964   Descl.
5353 MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ 73685028 22/08/1979   Descl.
5007 MARIA APARECIDA VARGENS PEREZ 67807529 17/01/1976   Descl.
5214 MARIA CLAUDIA FREIRE DA SILVA TEIXEIRA 79888249 12/03/1981   Descl.
5091 MARIA CRISTINA BORESKI DOS SANTOS 42650275 27/04/1972   Descl.
5343 MARIA DE FATIMA DE BARROS 4455474-7 12/11/1965   Descl.
4919 MARIA DO CARMO CUNHA 36008555 01/10/1964   Descl.
4089 MARIA EDUARDA DIAS 128036253 25/05/1994   Descl.
4769 MARIA EDUARDA TRUZZI ATANAZIO PINTO 136421425 14/12/1999   Descl.
5138 MARIA INES MARCHI SILVA 37823180 04/01/1961   Descl.
5643 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 33089864 02/07/1961   Descl.
4718 MARIA KAROLINY MIRANDA 103592690 08/09/1994   Descl.
5616 MARIA MARGARETI PITA GOBBO 53633056 01/05/1957   Descl.
3582 MARIA REGINA CUSTODIO FRACHINE 4.163.587-8 08/12/1966   Descl.
4955 MARIA ROSA LIMA CARDOSO 12576313/8 14/07/1954   Descl.
3983 MARIANA ANDRADE CANNO 123615522 20/11/1991   Descl.
3513 MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS 6189324-5 09/07/1974   Descl.
4353 MARINES CARVALHO MARQUES DE OLIVEIRA 58946230 31/12/1971   Descl.
5631 MARLENE APARECIDA MARCHINI 20467134 19/05/1957   Descl.
5313 MARLI ADRIANA SUFFI DA SILVA 58274682 01/01/1973   Descl.
5580 MAYARA CORREA DO NASCIMENTO 124172535 15/09/1993   Descl.
4688 MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA 126813074 09/06/1992   Descl.
5697 MEIRIELLI DE OLIVEIRA ARAUJO 130751709 27/02/1998   Descl.
3656 MICHELLE RIBEIRI ELEUTÉRIO 96234830 13/01/1989   Descl.
3733 MILENA NAVARRO AGUIAR 1315556543 02/03/1999   Descl.
3888 MILENE ALMEIDA RAMBALDI 95837182 18/10/1985   Descl.
3643 MILTON ONACA 3094218 08/01/1958   Descl.
4617 MIRIAN ALVES DE SOUZA CUCULO 52179491 11/09/1972   Descl.
4734 MONICA DA CONCEIÇÃO DUFFECK FERNANDES 8.762.916-3 14/03/1986   Descl.
5396 NATÁLIA PELEGRINELLI MACEDO 10.839.832-9 06/02/1992   Descl.
5469 NATALY SIQUEIRA DO VALLE DE ASSIS 48164796X 13/05/1992   Descl.
3966 NAYARA DOS SANTOS OLIVEIRA 105180934 11/03/1994   Descl.
5350 NELCI STEDILE MENDES 4068984-2 23/01/1965   Descl.
5712 PATRÍCIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 97953600 21/05/1988   Descl.
5645 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTANA 123304462 21/02/1995   Descl.
5272 PATRICIA GIMENES LONGO 103557763 30/10/1992   Descl.
4770 PATRICIA VICENTE DA CRUZ PONA 83931604 16/03/1985   Descl.
4881 PRISCILA MARIA BERTA DA SILVA 13.010.035-0 16/03/1995   Descl.
5192 RENATA CRISTINA BORGES LONARDONI 99835265 13/03/1986   Descl.
3454 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 102541260 23/11/1990   Descl.
5522 RENATA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 12.844.770-9 28/07/1995   Descl.
4280 RENATA LIMA 123301935 24/08/1987   Descl.
4914 RENATA PEQUENO BARBOSA 12382063-0 11/09/1989   Descl.
3934 RITA DE CASSIA PEDROSA 6196725 07/07/1970   Descl.
4444 ROSANA PATRICIA DA SILVA DE ALMEIDA 12.811-930-2 01/09/1992   Descl.
3970 ROSANGELA MARIA DA SILVA 0874874-8 20/03/1972   Descl.
5141 ROSELEI FATIMA LESSA ROQUETI DA SILVA 47568579 01/06/1970   Descl.
5537 ROSENY ALVES DE OLIVEIRA 1150287-8 03/03/1975   Descl.
3790 ROSILENE DA ROCHA NEVES SILVA 69122337 09/05/1978   Descl.
5407 RUTH GABRIELE PINTENHO 130435319 31/07/1997   Descl.
5335 SAMUEL NUNES DE SIQUEIRA 433495121 19/12/1985   Descl.
3823 SANDRA MARIA VICENTE 5347686-4 10/04/1970   Descl.
3499 SARINA ORSI MARQUES 91632551 21/06/1985   Descl.
3662 SHIRLEY GIRONDI FUSO 43282158 09/01/1956   Descl.
4820 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 6355.509-6 21/12/1976   Descl.
4393 SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO 44074753 02/04/1970   Descl.
4451 SONIA ANTONIO FIGUEIREDO 64276280 24/07/1967   Descl.
5050 SONIA APARECIDA TAVARES FRANÇOLIN 21028894 07/01/1962   Descl.
4809 SORAYA CONSTANTINO DA SILVA LAZZAROTTO 24741053-6 17/09/1979   Descl.
3586 STEPHANI FABIANI PEREIRA CAPITO 143077047 31/01/1998   Descl.
5125 TALLIS OLIVEIRA FERREIRA RESENDE 108394960 18/12/1990   Descl.
4726 TANIA CRISTINA BOREGIO SIMOES 2122152 12/07/1975   Descl.
5489 TÂNIA MARA DE PAIVA 63491756 25/06/1974   Descl.
4717 TATIANE TRAVAGLIA DE BRITO 84050512 08/05/1983   Descl.
4204 TAYANE PEREIRA MAINA 12.598.589-0 25/06/1999   Descl.
5660 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 131276214 28/06/1994   Descl.
5483 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 130014879 25/09/1995   Descl.
4186 THAIS VIEIRA SILVA 108393645 02/11/1995   Descl.
5024 THALIA DA SILVA MOITINHO 12.485.714-7 12/08/1997   Descl.
5080 THALITA DA SILVA MOITINHO 124857228 12/08/1997   Descl.
4438 THAYNA SOLANGE CERRIALI 133759239 05/08/1998   Descl.
4522 THAYNE HORWAT CARVALHO 127861676 20/05/1997   Descl.
5658 THAYS CAMILA ROSA DA SILVA 12.787.589-8 25/07/1992   Descl.
3654 THAYS RAFAELA MAGALHÃES BRITO 141632450 12/01/1998   Descl.
5088 THIAGO GALVI SARACA 5354806 15/04/1991   Descl.
4553 VANESSA APARECIDA MALDONADO SANTANA 129749750 21/10/1982   Descl.
5496 VASTÍ ANTUNES CHIULO 1807577 10/12/1957   Descl.
4604 VERA LÚCIA GARCIA 48922694 30/06/1955   Descl.
4233 VILMA RODRIGUES SOARES 96149000 10/05/1982   Descl.
4321 VIRGINIA FERNANDES DA CRUZ 111095280 24/12/1993   Descl.
3999 VIVIAN CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 123 15/08/1990   Descl.
4460 VIVIAN ROBERTA MENDES DE OLIVEIRA 71162443 16/09/1979   Descl.
4288 VIVIANE CRISTINA FERNADES VARAGO 101732266 21/05/1988   Descl.
5657 WENDER ROSSI DE OLIVEIRA 13.521.394-2 23/11/1998   Descl.
5607 WILIAN DE MELO SPLENDORE 130762379 01/09/1998   Descl.
5346 WLIANA DA SILVA SANTOS DOMINGOS 123164300 17/09/1996   Descl.

PROFESSOR -ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
3728 CAROLINA MARTINS FERREIRA 81592152 09/03/1984 55,00 8 1
5590 NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA 84947237 07/03/1981 48,00 10 2
3975 BRUNA CAROLINE BRAGA DIAS 105879326 05/08/1991 40,00 2 3
5189 GABRIEU DE QUEIROS SOUZA 125420222 21/09/1993 40,00  4
3402 JAQUELINE DA CONCEIÇÃO BAPTISTA 95593305 15/08/1978 37,00 2 5
3391 MARA EDINEIA ZACHARIAS 32324185 28/09/1962 35,00  6
3531 LUCINEIA DE SOUZA LIMA 60281785 04/11/1974 35,00  7
3447 ADRIANA PIRES PINHEIRO 7222091-9 01/07/1977 35,00  8
4972 ELESSANDRA APARECIDA VACARI 66969290 01/07/1976 30,00  9
4889 MARIA REGINA GONÇALVES 104671357 13/08/1974 27,00 2 10
5491 ÉDELLEN CRISTINA RAMOS DA COSTA 107291393 31/10/1988 26,00 5 11
4940 ANA DORALICE STRAIOTO 1065854 15/11/1950 25,00  12
3834 GENILZA LUZIA DA SILVA RIBEIRO 56830790 16/06/1971 25,00  13
5462 VALDINEIA SIQUEIRA GOMES 67819675 02/06/1974 25,00  14
5254 GISELLE FELIZ SANTIAGO * 4131004 17/01/1984 25,00  15
5289 ROSANA DE FÁTIMA CICIRI DUARTE 5.336.573-6 28/08/1974 18,00 3 16
3828 SANDRA REGINA VALENCIO CUNHA 697513402 18/12/1976 15,00  17
4446 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 131235879 06/01/1994 15,00  18
4449 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 4078512 14/10/1967 10,00  19
4869 ALEX MALUF MENEGASSO 75111290 10/11/1979   Descl.
3896 ALEXANDRE VERARDI 139904494 06/08/1982   Descl.
5582 ANA PAULA VIDOTTO FARINHA MENDES 80747330 17/09/1984   Descl.
5301 CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA 64299751 02/04/1977   Descl.
4382 DAVID FERNANDO VIANA DOS SANTOS 104481205 21/01/1991   Descl.
5132 DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS 96127138 11/03/1988   Descl.
5129 EDINEIA DE ALMEIDA SILVA 871339 22/11/1984   Descl.
5167 EDUARDO ALBERTO MEGDA * 84539856 22/08/1983   Descl.
4934 FABIANA TERESINHA PLESS 93574672 03/08/1988   Descl.
4531 GISELE DA SILVA PEREIRA 86541262 27/10/1983   Descl.
3954 JESSICA APARECIDA DE ARAUJO DO NASCIMENTO 97567961 20/11/1990   Descl.
5481 JOAO CAPITULINO DA SILVA 7.944.147-3 28/09/1977   Descl.
3812 KATIANE DELMONDES BATISTA SILVA 72144376 19/08/1977   Descl.
4270 LIDIA GOMES FERREIRA 132708690 28/06/1981   Descl.
5266 LUCIANE DE OLIVEIRA 102146719 23/12/1992   Descl.
4806 MARIA ANTONIA DA SILVA 52901120 26/01/1967   Descl.
5694 MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA 61617329 30/07/1969   Descl.
4115 MATHEUS GAIOLA DA SILVA 126337183 26/08/1995   Descl.
5070 ROSA MARA DE LIMA SOUZA 92624110 07/09/1974   Descl.
5728 SIMONE CRISTINE PRECINOTTO GALLO 53665438 29/08/1975   Descl.
4606 VANESSA DRUGOVICH LOPES 6017576-4 31/10/1975   Descl.
3605 VICTOR CLAUDIO REGGIANI 47834431-4 09/06/1989   Descl.
4945 WANILDES DE SOUSA SIMÕES DE OLIVEIRA 7773903 07/02/1961   Descl.

SECRETÁRIO ESCOLAR
INSC NOME RG DT. NASC. NF TS CLASSIF.
4420 NÁDIA FERNANDA DA SILVA 103725208 25/10/1992 94,00 4 1
4066 CIBELE MARCIA ANDREUS SILVA 93495390 29/07/1987 90,00  2
3589 CAMILA GALINDO CRUZ 47830321X 24/09/1990 90,00  3
4318 ROSILDA GONCALVES FERREIRA DE LIMA 43567640 21/03/1971 85,00 10 4
5334 TALITA TATIANE ROGONI 96828250 25/10/1987 85,00  5
4973 JOSIELE CRISTINA DE SOUZA 65755580 12/08/1978 81,00 6 6
3856 DÉBORA JAQUELINE MARSOLLA COSTA 105879466 23/06/1989 81,00 6 7
3551 BÁRBARA BRUNA STURION 10587635-1 13/01/1989 78,00 3 8
3521 BIANCA TORCHETTO OLIVEIRA 107278036 18/12/1991 78,00 3 9
4891 ELIANE SECAFIM DE MELO 68888018 17/06/1979 75,00  10
4890 SANDRA CRISTINA PONTES 1060195 04/12/1979 75,00  11
5059 LEANDRA CRISTINA GABRIEL CORREA 82012273 19/12/1979 75,00  12
4948 LAURA MARIANA MACHADO 79965596 30/10/1982 75,00  13
3821 CAMILA LOPES FERNANDES 99121564 04/11/1988 75,00  14
3982 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO 102668871 11/06/1992 75,00  15
4960 SABRINA REMOR DE CARVALHO 66466388 25/11/1978 72,00 2 16
4237 ANDRESSA PELINI SATURNINO 103867657 12/09/1991 71,00 1 17
3433 VANUSIA LIMA BARROS 149391983 31/03/1972 70,00 10 18
3583 IONE MARA ROCHA GUIMARÃES GIL 70613859 26/01/1960 70,00  19
5114 MARIA ROSA DE OLIVEIRA 58613819 27/09/1971 70,00  20
4810 JANAINA ROSSINI DE LIMA 6.846.678-4 30/07/1979 70,00  21
4984 JENIFFER NUNES NOGUEIRA 10065844-5 22/12/1986 70,00  22
4866 REGIANE REBELO 128147950 05/09/1994 61,00 1 23
4201 ROSELAINE LEONARDO PINTO 73307430 23/09/1979 60,00  24
3814 LUCIANO VERLI 83349794 27/04/1983 60,00  25
4545 MARIA LUCIA GOMES 85741713 21/12/1980 57,00 2 26
4082 KAMILLE ALBINO BELIN 97465681 22/02/1988 55,00  27
3905 DENISE ROSA DA MOTA SCANDIUSSSI 100185474 05/03/1988 55,00  28
5638 ALINE COMINI DE SOUZA 88844890 05/07/1988 52,00 7 29
4424 TAMARA REGINA KAULING MORAES 13.748.003-4 24/07/1979 47,00 7 30
4400 FABIANA ALVES DE ALMEIDA 125823157 06/06/1992 46,00 1 31
3405 AMANDA CRISTIANE DA SILVA 131677936 09/07/1996 46,00 1 32
3665 KELLEN ROSE DA SILVA SOUZA SCANDOLEIRO 78659858 06/03/1983 45,00  33
3630 EVERTON FERNANDES REZENDE 88309561 22/07/1985 45,00  34
4456 PRISCILLA DE OLIVEIRA CARRARA 97539839 18/12/1986 45,00  35
5570 DANIELI SABRINI GUARDEVIR 96489730 01/05/1988 45,00  36
5461 EVELIM ROBERTA DA SILVA CORADI 9968036-9 03/06/1991 45,00  37
5632 LUCAS YUITI MEIRA NAKASUGUI 12601314-0 13/11/1992 45,00  38
5241 IGOR MARTINS NEVES 10.727.536-3 07/12/1994 45,00  39
3723 LAIS THIELEN LUNA DUARTE 130955991 03/02/1995 45,00  40
4101 TAIARA DIAS DE OLIVEIRA 103742757 23/04/1990 42,00 7 41
5430 JACKELINE DE PAULA LEITE 67038568 08/02/1978 40,00  42
3716 SANDRA PACHECO DA SILVA OLIVEIRA 36119678-7 11/08/1985 40,00  43
3633 CAROLINE DOS SANTOS FRANCISQUINI 103800900 18/09/1991 40,00  44
3897 MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA 10.839.029-8 11/01/1992 40,00  45
5692 HELOÍSA PIEROLI MARTINS 96614748 19/10/1992 40,00  46
4180 ANDREISON VIEIRA VIANNA 29882370 13/04/1993 40,00  47
4950 GABRIELA MACHADO DE MELO 40977697-X 07/10/1994 40,00  48
5035 TALTINE GASPAR MOSCARDINI 127065225 13/08/1993 35,00  49
5459 MILA BRUNA VERISSIMO 138013618 16/08/1997 35,00  50
4848 LANA THAÍS BATISTA NEVES 13.312.406-3 25/10/1998 35,00  51
5610 FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS 10 244 335 7 26/07/1992 30,00  52
3676 LARISSA BARBOSA OLIVEIRA 52.458.794-2 20/07/1998 30,00  53
5649 MATHEUS DA SILVA SOUZA 107273875 02/05/1995 22,00 2 54
3592 EDUARDO NUNES MARCHINI 8097850 08/07/1984 20,00 5 55
4633 LETICIA MENEGASSI NASCIMENTO 53808968 13/07/1989 20,00  56
4863 CLEITON FERNANDO VENANCIO 124049571 16/05/1990 20,00  57
3900 THIAGO DOS SANTOS PIZZAIA 124280583 08/10/1993 20,00  58
5315 BARBARA SABRINA VALVASSOR DA SILVEIRA 133652159 14/01/1996 20,00  59
5535 KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA 132080372 30/06/1997 20,00  60
3657 CAROLINA CEULE DA SILVA 111088047 28/09/1998 20,00  61
4928 BRUNA SANCHES DA SILVA ALVES 99340436 27/01/1989 17,00 2 62
3718 WANIA DIAS ARAUJO 65785510 27/05/1972 15,00  63
4161 SARA DO NASCIMENTO BORGES 6.567.596-0 12/01/1975 15,00  64
3674 LUCIANA DOMENIS DUARTE 928900 25/04/1984 15,00  65
3379 SIMONICA DA SILVA FERREIRA 1615430 27/08/1988 15,00  66
4966 DIEGO VICENTE DE SOUZA 10241022-0 29/08/1989 15,00  67
5327 FABIANE DE SOUSA CHIMENE 1288531602 18/04/1994 15,00  68
4495 THAINARA ALVESA DE ALMEIDA 131452780 20/09/1994 15,00  69
3365 KATIANY AMADOR DA SILVA 131453892 28/01/1995 15,00  70
3484 MIRIÃ MOREIRA ROCHA 136873849 03/05/1997 15,00  71
5604 DANIELE GOMES MACIEL 142353644 04/04/1998 15,00  72

4632 MARCOS JOSE DA SILVA ROCHA 7.217.641-3 10/07/1981 0,00  Descl.
5322 PATRICIA SANTOS JARDIM 90541757 23/12/1986 0,00  Descl.
3500 NICOLE BROCH DA COSTA 10.856.613-2 18/07/1990 0,00  Descl.
5131 YASMIN ALVES DE SOUZA MOREIRA 1.987.786 04/07/1996 0,00  Descl.
4248 BIANCA DE OLIVEIRA 131453884 07/12/1997 0,00  Descl.
5410 ALANA CRISTINA RODRIGUES STACHOLSKI 135375039 05/05/1999   Descl.
4410 ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA 62033983 16/02/1976   Descl.
5736 ALESSANDRA MARCIA PEREIRA BASSI 25822509-9 16/07/1975   Descl.
4235 ALEX VIEIRA SILVA 108393637 21/08/1998   Descl.
3640 ALEXANDRE CESAR RODRIGUES DA SILVA 129304537 18/11/1994   Descl.
5695 ALICE MASSARELI DE SÁ NETA 14.076.481-7 26/12/1999   Descl.
5454 ALINE APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA 128487301 29/04/1998   Descl.
3773 ALINE CRISTINA ALVES DE MOURA 106987084 01/06/1994   Descl.
4562 ALINE SAYURI KANEKO 12.524.535-8 14/09/1998   Descl.
5716 AMANDA GABRIELLA ALVES 133667814 22/03/1995   Descl.
3620 AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA COSTA 12.690.695-1 23/09/1994   Descl.
4872 ANA FLAVIA NEVES 99947624 26/06/1989   Descl.
4048 ANDERSON VIEIRA DE SOUZA 77176489 29/03/1981   Descl.
4559 ANDRÉ LUÍS GONÇALVES SCHMITZ 87367967 06/02/1988   Descl.
4507 ANDRE XAVIER NOIBAL 81065950 07/02/1982   Descl.
5265 ANDREY SHIGUEMITSU DE OLIVEIRA FUGY 103333253 02/06/1992   Descl.
3807 ANTONIO VINICIUS DE MELO GOMES 78573872 10/11/1991   Descl.
3713 APARECIDA FLÁVIA DE OLIVEIRA LIMA 125134807 26/05/1995   Descl.
3670 ARTHUR JUNIOR TRINDADE 13.682.210-1 01/10/1997   Descl.
5550 BARBARA BERNARDO DE SOUSA 532433749 09/08/1997   Descl.
4637 BEATRIZ BORELLA 13.540.261-3 01/07/1998   Descl.
5584 BEATRIZ PIRES VIEIRA 132183341 15/07/1999   Descl.
5428 BRUNA ALIEL LOPES 98674985 07/02/1988   Descl.
4070 BRUNA DE AGUIAR DOMINGUES 136779524 13/09/1996   Descl.
4078 BRUNA SABINO DE SOUZA 104873901 19/11/1994   Descl.
3820 BRUNA SCALCO SIMAO 108398191 30/07/1997   Descl.
3811 CAMILA VILAS BOAS DE ALMEIDA 128252118 18/02/1995   Descl.
4042 CARLA DI CASSIA FINETTI 92479285 21/11/1982   Descl.
5038 CAROLINA OZÓRIO PARRILHA 129023007 28/05/1993   Descl.
4158 CIBELE RODRIGUES DE ARAÚJO COSTA E SOUZA 82376763 30/05/1981   Descl.
5639 CLAUDIA LUCIANA FERREIRA 5.588.189-8 30/11/1976   Descl.
3480 CRISTIAN EMANUELLY LOPES 108394188 25/02/1992   Descl.
4478 DALVA APARECIDA NAVACHI LIMA 3.194.401 5 26/09/1961   Descl.
4707 DAMARES APARECIDA ALBINO 108172347 30/01/1991   Descl.
4384 DANIELA DE AGUIAR BOMBARDY 130731120 15/04/1995   Descl.
3874 DANIELE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 103208866 19/10/1994   Descl.
3849 DANIELLE AGUIAR RAMALHO 2141072 29/06/1998   Descl.
4885 DANILO CORREIA NONATO 489896030 23/09/1992   Descl.
3779 DAYANE BRITO SOARES RIBEIRO 1997201 10/03/1995   Descl.
3830 DAYANE RODRIGUES DA FONSECA PINHEIRO 14.013.164-4 02/10/1997   Descl.
3869 DAYANY PRISCILA FELIPPETO 102220650 04/02/1989   Descl.
4852 DIELLE FRANCIELI LEMONIE 103836093 16/03/1988   Descl.
3798 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA 7.036936-1 17/10/1979   Descl.
4937 DIOGO DO NASCIMENTO SANCHES 139691458 18/04/1997   Descl.
3950 DOUGLAS GOMES AZEVEDO 5675965 04/06/1993   Descl.
4629 EDERSON JULIÃO GOMES 44359224-X 13/11/1986   Descl.
3883 EDILMARCIO ROBSON MAGALHÃES 70908832 11/07/1975   Descl.
5117 EDSON APARECIDO ELISIARIO DOS SANTOS 56912908 08/09/1972   Descl.
3546 ELEANDRO LUCIANO DO NASCIMENTO 54372329 28/11/1976   Descl.
4558 ELIANDRO POLICARPO DA SILVA 68050251 05/11/1979   Descl.
3372 ELIANE ANANIAS MELO COSTA 67431677 14/06/1977   Descl.
4474 ELIANE DE ARAÚJO RIBEIRO 126255136 13/09/1993   Descl.
5140 ELIANI PIEKNEY 101415244 23/03/1987   Descl.
4671 ELISANGELA ALVES DA SILVA 133525947 23/06/1995   Descl.
4140 ELIZETE NICOLAU MEDEIROS 87564754 20/11/1976   Descl.
5023 ELOISA TAVORA NUNES 6582006 02/05/1993   Descl.
5435 ELOIZA LIMA GONÇALVES 11039046-7 15/06/1993   Descl.
4830 FABIANA PEREIRA ALVES DA SILVA 125997619 19/09/1998   Descl.
5651 FABIANA TOCHIO 129665246 12/12/1995   Descl.
4006 FERNANDA ABELINI DE SOUZA 133327258 27/01/1998   Descl.
5277 FERNANDA APARECIDA BASSI 136829483 30/12/1998   Descl.
4647 FERNANDA BRAVIN 79503819 19/08/1988   Descl.
3363 FERNANDA CESARIO SAMPAIO 81560692 01/07/1992   Descl.
3956 FERNANDA PELLEGRINELLO 129797746 29/10/1999   Descl.
4030 FLAVIA ALVES DA SILVA 132821950 11/07/1996   Descl.
5216 FRANCIELE LOPES GARCIA 13.557.999-8 26/05/1998   Descl.
5663 FRANCIELLE CRISTINA NEVES 77345620 22/09/1981   Descl.
5652 FRANCIELLI TOCHIO 95429858 17/02/1988   Descl.
5290 FRANCIELY CAROLINE CAUS 126001495 06/07/1993   Descl.
3618 FRANCISCA DOMINGA DE OLIVEIRA 127322899 27/08/1992   Descl.
3486 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA NAKAZONO 43172832 26/10/1957   Descl.
4918 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 140903019 23/06/1998   Descl.
4486 GABRIELA VALLIM ENUMO 10.727.413-8 28/01/1995   Descl.
4210 GEOVANE APARECIDO DO NASCIMENTO 6915052-7 16/07/1980   Descl.
3520 GESLAINE PIEKNEY 128313885 08/08/1992   Descl.
4677 GLAUCO ANTONIO SANTOS 579423839 29/03/1980   Descl.
3517 GRACE KELLY VICENTE DE SOUZA 105504586 05/09/1995   Descl.
3678 HELOISA CRISTINA DOS SANTOS 134684151 25/11/1998   Descl.
3604 HELOISA MARTINS CARDEAL DOS SANTOS 13099442-3 08/11/1996   Descl.
5073 INGRID ANDRESSA CARVALHO DE SOUZA 107642044 18/05/1992   Descl.
4661 ISABELLA NASCIMENTO CANNO 10.605.021-0 31/03/1997   Descl.
3651 ITAMAR LUIZ PEREIRA JÚNIOR 50929666X 23/03/1994   Descl.
4788 JACKSON DOS SANTOS BISPO 123621689 30/09/1992   Descl.
4153 JESSICA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 136292366 09/04/1999   Descl.
4367 JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 14.016.952-8 23/06/1998   Descl.
4908 JOÃO BATISTA BORGES 34988676-PR 09/12/1962   Descl.
5600 JOAO PAULO ROMBALDE BEZERRA 133592695 19/01/1997   Descl.
5486 JOSEANE MARQUES DOS SANTOS 672.990 SSP/RO 07/12/1980   Descl.
5636 JOSIANE BARRIM TOMAZ 131452900 25/01/1997   Descl.
4628 JOSILENE DE FÁTIMA TEODORO 102076133 13/04/1986   Descl.
4340 JUAN ANTONIO SILVA LIMA 125134122 16/05/1993   Descl.
5713 JULIANA GRILLO 105727267 11/09/1990   Descl.
3371 JULIANO MELO COSTA 64590634 26/05/1978   Descl.
3679 KELVYN HEIDNER HORINOUTI 111088446 28/01/1993   Descl.
4315 KEYSE MORGANA DA SILVA 123800079 19/11/1993   Descl.
3776 LARA HELOISE ALVES DE MOURA 129352825 18/04/2000   Descl.
4351 LARISSA APARECIDASPONTAN 130188150 09/12/1993   Descl.
4514 LARISSA DIAS FELIX 52376646 28/10/1997   Descl.
4504 LARISSA EMANUELLE DA SILVA 380708814 28/01/1994   Descl.
4682 LARISSA GABRIELA ARAUJO ALCANTIL 128614249 30/09/1993   Descl.
4927 LARISSA ROGERIO 22916784 04/07/1995   Descl.
4720 LEONARDO ILARIO 126850999 04/11/1993   Descl.
5175 LETÍCIA DE LIMA GONÇALVES 133005412 11/10/1994   Descl.
5490 LETÍCIA DE PAIVA PRIMO 134836385 21/10/1996   Descl.
5223 LETÍCIA FERNANDA GUEDES RIBEIRO CIUSZ 110382480 25/04/1997   Descl.
5332 LETICIA GABRIELE DA SILVA 12608796-9 27/09/1996   Descl.
5623 LETICIA PENARIOL 10.389.564-2 05/03/1998   Descl.
3426 LILIAN CRISTINA PERESSIN 58354503 30/11/1974   Descl.
4896 LORENNA RUIZ SILVA 101083764 30/08/1991   Descl.
4251 LUAN FELIPE ARCANJO MOREIRA 139077938 05/11/1998   Descl.
3764 LUAN HENRIQUE DA SILVA PIRAN 136339621 26/02/1999   Descl.
3395 LUCAS MATHEUS NORBERTO PEREIRA 523465336 11/10/1997   Descl.
5672 LUCAS SANTOS DE PAIVA 89402930 02/10/1984   Descl.
5286 LUCAS SILVA RUSSO 13665741-0 16/12/1999   Descl.
5085 LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO 76308462 30/09/1978   Descl.
3641 LUCIA ELIZABETH FRANCO VERA G39750P 26/11/1997   Descl.
5105 LUCIÂNGELA BARION 9313029-4 20/07/1988   Descl.
4988 LUCIMAR ALVES MACHADO RUZZENE 7633518-4 04/06/1980   Descl.
4868 LUCINEIA GOMES DE MELO PIVA 45494322 24/05/1967   Descl.
3831 LUIZ HENRIQUE GARCIA RORIGUES 103257255 09/02/1989   Descl.
5425 MAICON ANDRÉ JARDIM VIEIRA 13784691-8 05/06/1997   Descl.
5179 MARCIO CORREIA APARECIDO JUNIOR 14017221-9 27/09/1999   Descl.
5516 MARCIO RIBEIRO 105243340 21/02/1994   Descl.
4818 MARCOS ALEXANDRE MENDES OURIQUES 100097770 19/07/1992   Descl.
4646 MARIA ANGELICA DA SILVA 73330580 09/02/1979   Descl.
5730 MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUSA 62365250 25/02/1974   Descl.
5599 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ 102946049 20/08/1985   Descl.
5074 MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS 65438542 31/08/1976   Descl.
3951 MARIA JOSIANE DO NASCIMENTO 85456296 15/01/1982   Descl.
5673 MARIA TEREZINHA DA SILVA 46763963 28/01/1968   Descl.
3832 MARIA VALDINEIA DE OLIVEIRA 68944295 01/06/1980   Descl.
5473 MARIANA DIONIZIO RODRIGUES 135167290 15/04/1999   Descl.
4408 MARIANA RIGOLE 13151810-2 03/07/2000   Descl.
5634 MARIANE CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES 137186976 04/11/1996   Descl.
3677 MARLENE DA SILVA GONÇALO 64021648 05/03/1975   Descl.
4443 MATHEUS VINICIUS MOREIRA SILVA 132656550 06/06/1997   Descl.
3522 MAURICIO MARQUES DA COSTA 40957756 06/08/1983   Descl.
5558 MAYARA CARVALHO SCARASSATTI 126055102 09/08/1995   Descl.
3655 MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI 51231384 11/02/1982   Descl.
5711 MICAÉLLI OLIVEIRA ARAÚJO 130751814 27/02/1998   Descl.
5690 MICHELE GUTIERREZ 86646919 10/11/1982   Descl.
5380 MILLENA FRANÇA BORGES 13.851.706.3 09/12/1998   Descl.
3451 NATALIA CAROLINA DE MELO 128321969 19/09/1995   Descl.
5471 NATÁLIA DOMINGUES DOS SANTOS 136536311 02/11/1996   Descl.
4294 NIVALDO HENRIQUE FANTI 128855955 12/01/1994   Descl.
3977 PAMELA CRISTINA CRUZ PREGIDIO 99709928 03/03/1989   Descl.
4047 PAOLA AMANDA PARADELLA MACHADO 76624712 27/10/1994   Descl.
3796 PAULO GABRIEL DUARTE FARIAS 22219498 15/09/1998   Descl.
3457 PAULO JORGE VARELA RODRIGUES V604388-8 30/05/1961   Descl.
5602 PEDRO FELIPE RISATTO CASTELLINI 108397926 28/04/1991   Descl.
4426 PEDRO SILVA QUEIROZ 76860122 02/03/1978   Descl.
3714 PERCIA D. AGIO 94155878 06/03/1986   Descl.
3877 RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA 103231957 17/03/1989   Descl.
3394 RAUDCLÉIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI 9472935-1 07/05/1986   Descl.
3459 RAYNARA RODRIGUES DE SOUZA 130745997 11/09/1997   Descl.
5422 REBECA FURQUIM DE OLIVEIRA 107277854 22/02/1993   Descl.
5222 RENAN VIEIRA DA COSTA 11102187-2 10/05/1995   Descl.
5133 RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA 108339179 25/07/1993   Descl.
5049 RHAFAELLA GERALDI CERANTO 78549663 01/11/1983   Descl.
3932 RICHARD EDUARDO OLIVEIRA DA COSTA 132243964 15/07/1999   Descl.
3650 ROBSON BONSFIN DA COSTA 13.563.118-3 21/05/1997   Descl.
4873 RODRIGO ALVES DA SILVA 96670591 05/08/1988   Descl.
4069 RODRIGO DE JOÃO ALVIM 49159714 17/09/1974   Descl.
5389 RODRIGO ROOS DE CAMPOS 1282116008 16/05/1994   Descl.
5036 RONALDO VIEIRA DA COSTA 111023425 08/05/1997   Descl.
5530 ROSANA AP. BRASIL DOS SANTOS LEDO 5.679.090-0 15/08/1972   Descl.
5678 ROSEMEIRE PINHEIRO BRAZ DA SILVA 70403340 22/11/1977   Descl.
4692 SABRINA EMANUELE FERREIRA 132394437 29/03/1999   Descl.
3941 SABRINA LETÍCIA SILVA MIRANDOLA 131450052 18/01/1996   Descl.
3414 SAMUEL SANTANA DE LIMA 70003295 02/03/1978   Descl.
4041 SANDRA DO PRADO RIBEIRO DE LIMA 70155672 18/10/1979   Descl.
5709 SANDY CAETANO BRASILIANO 127705917 25/11/1993   Descl.
5563 SIRLENE SOARES DA SILVA 367435688 03/01/1984   Descl.
3570 SOLIANE FELINSKI LIMA 123821980 28/01/1997   Descl.
4432 SONIA NIERO CUCERAVAI 39397471 23/03/1965   Descl.
5382 TAIANA MARTINES DE OLIVEIRA DE FREITAS 128572279 29/03/1993   Descl.
3579 TAISLAINE CAMILA PESSINATO 103800544 07/10/1993   Descl.
5101 TATIANE DE PAULA SILVA OSORIO 85.644.653 11/03/1981   Descl.
5726 TAYANA CRISTINA LOPES DE TOLEDO 108391090 25/04/1989   Descl.
5123 THAINA RODRIGUES SILVA 13.389.935-9 11/06/1999   Descl.
4721 THAIS FRANCISCO 13.770.992-9 28/08/1998   Descl.
5608 THAMIRES MARTINS ALVES 136092839 11/07/1996   Descl.
4197 THIAGO MATIOLI ALVARENGA 99113227 20/10/1988   Descl.
5439 VALÉRIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 9.501.862-9 05/03/1986   Descl.
3689 VANDERLEIA DELFINO COELHO 42779245 14/06/1966   Descl.
4621 VANESSA CARDOSO DA SILVA 124669936 21/08/1995   Descl.
5246 VANESSA DO NASCIMENTO ROSA 43.826.644-4 27/10/1993   Descl.
5717 VÂNIA MARIA STUMPF 972091 26/05/1987   Descl.
5287 VINICIUS RAFAEL MIRANDA 126383193 02/07/1997   Descl.
5098 VITÓRIA MARIANE DE SOUZA 13786281-6 07/07/1999   Descl.
5042 WESLEY RICARDO BONITO PEREIRA 139432827 03/03/1997   Descl.
3364 WILLIAM CIRINO GUEDES DA CUNHA 107801057 06/01/1995   Descl.
5256 WILLIAN EDUARDO SILVA DOS SANTOS 126963556 19/02/1997   Descl.
4299 YGOR LEITE DE SOUZA 101909026 11/05/1993   Descl.
Legenda:
NF – Nota Final
TS – Tempo de Serviço
*PNE – Portador de Necessidades Especiais
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste Processo 
Seletivo Simplificado, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003).
b) caso ainda haja empate, terá preferência o candidato com maior tempo de serviço na função;
c) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).
d) A nota mínima exigida para a classificação é de 05,00 pontos.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama/PR, 19 de setembro de 2017.
André Antonio dos Santos
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
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